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Exm-'. Sr. Dr. Juiz Presidente da JCJ de Goiânia—

g voa@«~4'&.

~IR JESUS CGENIIEB, Msnr,~o, sol
teiro, Fundidor de Placas, residente e domiciliado a Rua Santa
Catarina, Qd. 09, Lt. 10, Jardim das Oliveiras, Goiânia (GO).,
representado neste Ato por seu Genitor o Sr. MIT()lNíLG VLTGR tl)R
HKI., comparece perante V. Ex-'. atr aves da advogada que a. pres.n
te subscreve ao final assinada, profissionalmente estabelecida
a Rua 04, í¹ 515, Ed. Parthenon Center, Sala 1.514, Fone
229 — 2394, Centro, Goiânia (GO)., onde receberá. as intimações
de estilo a fim de interpor a presente Reclamatoria Trabalhis-
ta em desfavor de:

GKSSG BRASII., localizado a Av. Consola
ção, n'- 1.247, Cidade Jardim, Goianja (GO)., pelas razões de
fato e fundamentos de direito que passa a expor:

01. 0 reclamante foi admitido em 22.04.91,
nas funçoes de Fundidor de Placas, porem nao teve sua CTPS ano
tada, infringindo assim o que dispõe o art. 29/CLT.

02. Em 18.10.91 foi injustamente despedido
no entanto, nao foram pagas suas verbas rescisorias.

Cumpre ressaltar que a partir de junho/
91 passou a exercer a funçao de ajudante de forro.

03. Sujeito portanto a uma jornada de tra/ .alho de 08:00 h. diárias, 44:00 h. semanais (art. 7'-, XIII,
Const. Federal), no entanto sempre laborou no seguinte hora
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a) de segunda a sexta-feira das 07:00 ãs 17:00 h. com 01, OÓP
de intervalo (09:oo h/dia, em média).

04. 0 reclamante percebia seus salarios
por produgão, ou seja, tinha como combinagão o valor de CrS
1.800,00 (Um Ivlil e Oitocentos Cruzeiros) por placa, sendo que
a partir de junho, na fungao de ajudante de forro passou a per
ceber 02 (Dois) salários mínimos por Mês e tem a seguinte evo
lugão salarial:

abril/91
maio/91
junho/91
julho/91

agosto/91
setembro/91
outubro/91

Cr$ 34.000,00 mensais
CrS 34.000,00 mensais
CrO 34.000,00 mensais
CrS 40.132,68 mensais
Crf 40.132,68 menais
Crl 84.000,00 mensais
Crg 84.000,00 mensais

05. Ocorre entretanto que o reclamaco ao
dispensar o reclamante nao quitou o ultimo mes trabalhado,
bem como nao efetuou o pagamento de suas verbas rescisorias
até a presente data, infringindo assim o que dispõe o art.
477 5 6'-/CLT, incorrendo na multa prevista no art. 477 3 8'-

consolidado.

06. Se nao bastasse, o reclamado nao efetu
ou os depositos fundiarios do reclamante devendo ser pago ob-
servando-se a evolugão salarial (ítem 04 supra), bem como o e

fetivo tempo de labor, ou seja, 22.04.91 a 18.10.91, inclusi-
ve sobre a multa de 40% face a despedia imotivada (art. 10, I
Disp. Transitórias da Const. FEderal) acrescidas de juros e

corregão monetária.

07. Face ao exposto com base na CLT., Const.
Federal e demais disposigões legais aplicáveis a espécie P E D E:

a) que o reclamado seja condenado a
Anotar a CTPS dkn Reclamante com data
de admissão em 22.04.91 e demissão em

18.10.91, comunicando-se o fato a DRT

e ao IAPAS para os devidos fins admi~
nistrativos e previdenciarios.

b) que o reclamado seja condenado ao
pagamento de Verbas Rescisérias (salá
rios retidos art. 467/CLT), de acordo
com seu maior salário descrito no item

04 acima, sobre as parcelas tais como:
aviso prévio 30 dias (art. 7'-, XXI,
Const. Federal), 13'- salário 07/12, fé
rias proporcionais 07/12 + 1/3 (art.
7-', XVII, Const. Federal), 18 dias de
saldo de salários, 8% sobre FGTS quita
gão, mes anterior e 13'- salario, 40%
sobre a soma do FGTS quitagão, mês an
terior e 13-'salario.
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c ) que o reclamado seja condenado e)b

pagamento de FGTS, considerando-se '' o
efetivo periodo laborado (22.04.91 a 18.
10.91), observando-se a evolugão salari
al (ítem 04 supra) inclusive sobre a
multa de 40% face a despedida imotiva-
da (art. 10, I, Disp. Transitórias da
Const. Federal) com juros e correção mo

netária.

d) que o reclamado seja condenado ao
pagamento da Multa prevista iao art.477

6- e 8- dia Cfif, face ao atraso no a-
certo rescisório.

e) que o reclamado seja condenado ao
pagamento de Horas Extrais IG Ih/isês em
média com repercussão nos repousos sema
nais remunerados (V. Enunc. 172/TST)a-
crescidas do adicional dei50% (art. 7'-

XVI, Const. Federal) e suas incidencias
sobre as verbas rescisorias descritas'a

letra "b" acima.

f) que o reclamado seja condenado ao
pagamento de FGTS 85 + 40% dle Miulta,fa
ce a despedida imotivada (art. 10, I,
Disp. Transitórias da Const. Federal),
sobre todas as verbas supras, sob pena
de conversão em indenização obrigação
de pagar;

g) que o reclamado seja condenado ao
pagamento de Bonorários Adlwocatiiciios y
base de 20% sobre a condenagão (art.
133/Const. Federal c/c a lei 4.215/63
e art. 20/CPC).

08. Para tanto requer a V. Ex-'. que se dig
ne determinar a notificagao do reclamdo, enderego indicado
para comparecer a audiência que for previamente designada pu
gar a mora salarial (salários retidos) sob pena de condena-—
ção em dobro, contestar a presente agão e acompanhar o feito
até final decisão sob pena de revelia e confissão ficta, quan
do como se pede e espera devera ser condenado no total do pe
dido acrescidos de juros e correção monetária na forma da le
gislação vigente, honorários advocatícios a base de 20% (Vin
te Por Cento) sobre a condenação (art. 1330onst. Federal c/c
a lei 4.215/63 e art. 20/CPC).

09. Termos em que protestando pela produ-
ção de todas as provas em direito permitidas, inclusive pelo
depoimento pessoal do representante legal do reclamado, sob



pena de confissao e dando a presente causa o valor d rg Cru~i~+&+0300.000,00 (Trezentos Mil Cruzeiros) somente para efeit
al g ada.

Pede Defe 'men
Goiânia, 0 br de 1.992.
Pp:.
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P RO CURA AO.

OUTORGANTE (S): JURANDIR JESUS CORNEL, menor, brasileiro, Fundidor de
lacas, representado neste ato por seu genitor o

Sr. ANTÔNIO VITOR CORNEL, residente e domiciliado
nesta Capital.

OUTORGADO (S): MARIA CRISTINA ALVES COSTA, brasileira, casada, advogada,
inscrita na OAB GO sob o n-'9.160 e com CPF 291982591-72,
residente e domiciliada nesta Capital com escritorio situado
a Rua 04, n-'15„ Ed. Parthenon Center, Sala 1.514 — 15-'ndar,Centro, Goiania (GO)., Fone: 229-2394.

OBJETO:

,8 P,7,1881i

nomeiam e constitue(m) o(a)(s) outorgado(a)(s) bastante
procurador(a)(es) do(a)(s) outorgante(s), com os poderes da
cláusula "ad judicia et extra", ou seja para o foro em geral,
assim como perante quaisquer pessoas jurídicas de direito
público, seus órgãos, ministérios e repartições de qualquer
natureza inclusive autarquias e entidades para estatais bem
como pessoas jurídicas de direito privado, sociedade de
economia mista ou pessoa física em geral, e ainda com os
poderes constantes da exceção do art. 38 do C.P.Civil,
segundo exegesse do art. 70, 55 3d e 4d da lei nd 4.215/63, e
mais os poderes necessarios para representar o(s) outorgante-
(s) na conciliação a que se referem os artigos 447 e
seguintes do C.P.Civil, receber e dar quitação, fazer acordos
judiciais e extra judiciais, levantar dinheiro atraves de
guias expedidas pela JCJ, Justiça Comum ou Federal, receber e
endossar cheques nominais efetuar levantamento do FGTS junto
ao(s) Banco(s) depositario (s), adjudiciar bens, impugnar
embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto
com outro advogado a que darei por bem firme e valioso e
especialmente para: propor Ação Trabalhista em des4avor de

GESSO BRASIL, localizado nesta Capital.
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AGoiania, 18 de dezembro de 1.991.
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OUTORGANTE (S):
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~so ~ 4/d ANTÔNIO VITOR CORNEU



PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIQO DE DISTRIBUIQÁO

CERTIDAO

Certifico e ou fé que co tém a presente ação reclamatória:

N'e laudas: 0
Instrumento de procuração;

Folhas de documentos diversos:

OBS.:

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma açáo distribuida para MM.~Junta
de Conciliação e Julgamento de i &0 W sob o n' 9K
conforme ata lavrada no Livro de Distribuição n'

CERTIFICO também que foi designada a data de e de

19 0D, as t '~~
; para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de de 19~9

pfsrrtpscETftraeargade Pari a r

niretor de Servicos de Distribuicâo

e Feitos de Goiânia - Go.

TRT 1.30.051
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Ii g) - PODER JUDICIÁRIO

JUSTIivA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DQ CQNCILIQtvgQ~AMQIQ DE

ENCERE+: ' Setor Suj

2962 92 27
NOT. INT. N' EM

D4
/

92

PROCESSO N' q

JURANDI R JESUS CORNEU ( MENOR )

RECDO. GESSO BRASIL

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 1 2 e 13 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

X01 — Comparecer á audiência designada para o dia DB

ás horas e

de SETEMBRO de 92

minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — impugnar embargos á execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

X12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

X INICIAL INSTRUÍDA COM DOCUMENTOS. SEGUE C6PIA ANEXA.
13—

Au'. DB. 09. 92 Proc. 2303/92 Int. 2962 92

TRT 1%.033

GESSO BttASIL

AV COi;SOI Ari-.O, Ne 1247, CIDAD'ARDIEI

CCI/NIA

CERTIFICO que o presente expe-
diente tol en amlnhado ao des-
tlnatkrlo, vl postal

em / Traia
reter da Secretaria

ou p
Áum,

pnslnndr p
odo
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ENDEREÇO:

NOT. INT.

N'ODER

JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

NTg ~N&têCe eJôL~RmQ
8S N ~. 25 — O'. Andar — Setor Sul

2962 92 27
/

04

es JCV zye'rem
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92

PROCESSO N'303 92

RECTEJ
JURANDIR JESUS CORNEU (MENOR)

GESSO BRASIL

Pela presente fica V Si NOTI FICADO

no(s) Item(ns) 01 12 e 13
para o(s) ftm(ns) pretnslo(s)

abaixo:

de SETEMBRO
d

92deX01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e 55 minutos,

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

X12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

X INICIAL INSTRUIDA COM DOCUMENTOS. SEGUE CÓPIA ANEXA.

I
A d. 00.09.92 Proc. 2303/rJ2 Int. 2962 92

GESSO BRASIL

rul.l pu :. r

aV CCNSOI. í,'."õO, Ns 12 t7, 'CID."Mt'-"S.((DI@
1 3:I I

CERTIFICO eue o presente expe-
diente lol en~ ao des-
tlnatsrlo, via posttê

emP~I ~leira
IXretor da

TRT 1M.033

GCI. '.LA tv u

&II l*rtaxt r I r 3! .'
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@+t '- PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇAO g JL)leGAMENT(Q)IP
( - m'-."-':s1-'NDEREÇO:

".='CJ t'ter
.o n

NOT. INT. N'~~ ' 92 EM 05 / 92

jg

poê g
to

PROCESSO N~ 2303 92

RECTEJ
~IR JESUS CORNEU (Menor)

GESSO BRASIL
RECDOJ

P I t I' 6'o(s)

item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

as horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

TDMAR cIENOIA Dtp DEstBáLUHSO PEIA EBGT, DE EL 09/v. cUJQ TEQR
0 SEGUINTE.n VISTOS ETC... VISTA AO REC~TE . EM 05 05,92.

PJII JUfZA DO TRABALHO,"

tl'.:

JURANDIR JESUS CORNEU. A/C DRa MARIA CRISTINA ALVES COSTA.
END RUA 04 s ¹ 5 15 s ED PARTHENON CENTER s SA IA 1514 s NESTA ( CENTRO )

TRT 120.033

CERTIFICO que o presente expe-
diente tot encaminhado ao des-
ttnatárto, via, postal,

,„~07 A',3Q
~~otretor da Secretaria

dd St co e ~
A eto

," tule "~
. lsltodn

ctonérlo Rscút



)UNTADA
Nesta data faqo juntada aos presentes autos

ttiretar de Secretaria
JUNTOS

stlifena tsuimarãas de ttee!tc
eccrctari~ Ecaecir Izrac



Exma. Sr. Dr. Juiz Presidente da 6-'CJ de Goiania— GO.

JLISTI A DO TRABALHO

N'Í!0 Í'OL.OLO

N 13,H3DJEÍ &8&9~5

J.
Anat -se e cite— se no

endereç fornecido.
E 0.05.92.

s -'iludia ÍÍ ria ~&'"5Q$r'l~
ÍUÍ a Do 's kaka .;,u

PROC. No 2.303/92.
JURANDIR JESUS CORNEU, qualificado

nos autos da Reclamatória Trabalhista que contende
com GESSO BRASIL, comparece perante V. Ex-'. "concessa
venia" atraves da mesma representaçao judicial a fim
de manifestar-se conforme segue:

0 reclamante oferecer o Novo

e Atual endereço do reclamado, para que o mesmo seja
intimado a comparecer na audiência designada para
o dia 08.09.92 as 12:55 horas, perante esta junta.

NOVO ENDERE 0: RUA JULIA DUARTE, QD. F, LT. 31, PARQUE

INDÚSTRIAL isÍOCA, GOIÂNIA (GO).

Nestes Termo
Pede Defe ime to
Goiania, 1 e a'o de 1.992.
Pp.:

Maria Crisri Alve Costa
oAB - 9160

L.G. S.



ENDEREÇO

NOT. INT.

N'.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO ~e~ Wg

UNTA DE CONCILIAÇÁO„,E JULGÁIJE4T6 6'

Ruá,08'N'.'5 — 3'. Andar — Setor (5I +e~e

21 /. o maio 92./
'"" 3& " etoo;,,o,„„,"

PROCESSO*N'30/3 92

JUiRAIKlIR JESUS COPJqEU (MENOR)
RECTEJ

GESSO BRASIL
RECDOJ

notificado
Pela presente, fica V. S'.

01, 12 e 13
no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Ccmparecer á audiência despnada gera o dia 'e desetembro 1992
doze c ncu nta e cinco

ás horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho'constante da cópia:anexa/
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

'*

07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08-Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecinento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.Inicial instruída ccxn documentos. Segue cópia ga@."R.;13—

C'cru/i e qe e j- r.'' '' '"'- 'P9 /07 /6'z, „„;„,„„,

~e i jjËi ro",,'jj
o

Onero jto

Aud. 0 . 0~ . 9~ Pro-. 2303/92 wilens Guimsrãss ds sjrodrlj
o Int. 3595/92 —.

eoo~jeim Sooooi ~ joooo

Gesso Brasil

o J 1'a u-rt:e u..'t. 31, Par~e - ICEltTfBCcrixjs e presente exps.

al !lo a
..~~e,@. 6.

Olretor

GOIAttI A

TRT tW.033

/AN



CONCLUSAO
"os os resentes autos ao

Nesta a,d tá fncó conciusos os p

r lr Esló FNr

Oiretor de Secretaria
CONCLVSOS

D&ioc
ttireto de Secretsri~

ts ar. JCJ de Goiãnis-GO

Vis tos,

Intimem-se as partes e procura
dores.

0 .08.92.

Antecipe-se a audiência para o
dia 27.08.92, as 9ã05h.

K td Mana 8 e Jugo SW

Juizs resident da 8,



6'.,y~,T ...
RU- .-.

Aud. 08.09.92 P o Int. '359ó 92
COMPROVANTE DE ENTREGA N-

DO SEED

Gesso Brasil
DESTINATÁRIO

DttO'B
41

ENDEREÇO
Rua Júlia Duarte, Qd. F, Lt. 31, Parq IA% stri

1 Moca

GOIANIA
CIDADE ESTADO

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



UNTA DE CONCILIAQÁO E

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'402r 92

/
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
a

JULGAMENTO DE

Rua 88 N'.

EM 10

or 'su.

QEs QQ1EtI)13.
25 — 3. Andar — Setor Sul

a osto 92

PROCESSO N'303r 92

RECTEJ ZURANDI ZESUS CO EEU MENO

RECDO. GESSO BRASIL

Pela presente, fica V. SL intimado
no(s) item(ns) 01 e 13 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — ComParecer á audiência designada Para o dia 27 de a osto de 1992
nove cincoás horas e minutos

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — impugnar embargos á execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecanento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

4 13 — Audiência inaugurai antecipada para o dia e hora acima.

Auâ. 27.08.92
Proc. 2303/92 Int. 5402/92

Jurandir Zesus Comeu

Rua Santa Catarina, Qd. 09, Lt. 10, Jardirr aas
veiras CERTIFICO que o presente expe-

diente Iol ~ ao des-
tlnatkrto, via, postal,

GOIÂNIA em~~l~:feira
Dlretor da Secretaria

r,l
n fl cur

Funclon-'do Rsoui itddd
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tx'Q PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

~UNTA DE CONCILIAÇÁO E

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'0 / a osto5403/ 92

TRABALHO — 18'EGIÁO

JULGAMENTO DE

Rua 88 N . 25 — 3'. Andar

I.
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V

— Setor Sul

92

PROCESSON'303 / 92

RECTEJ JURANDIR JESUS CORNEU MEITO

RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 0

intimada
abaixo:

para o(s) fim(ns) previslo(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia 27 de a osto de 1992
ás horas e

cinco
minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.i 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

4 Audiência inaugurai antecipada para o dia e hora acima.

Proc. 2303/92
Aud. 27.08.92 Int. 5403/92

Dre Maria Cristina Alves Costa

C E R T I El A 0
TIFICO que eAta no &f csc o rol recebida

n
.& In desttnatartn em I / l í3&s / '/7

&

con-

e rer bo (SEEÇ&) colado nesta úots

G'-, p3 I 0'&/ /go, Feira

olrléroa Qoé caérAR&A

CERTIFICO que o presente expe-
dkmte tol ~ ao dea-
dnatádo, via, postal,

GO em~l~/ e/J- 5'-leva
Dlretor Secretaria

ulo T&/tur T ca .qt/& ..". Sottrlt Nefn
FunciorAbio Iteruis&todo

GOI(&A

Rua 04, no 515, Ed. Parthenon Center, Sal
Centro



6'. 3êáJ de Goiânia-GO
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Au n I

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED
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DESTINATARIO
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— RECEBIDO EM

Dra Maria Cristina Alves Costa

ENDEREÇO
Rua 04, ne 515, Ed. Parthenon Center, Sala 1514,
Centro q6Eútg

CIDADE ESTAD

'T

INATURA DO DESTI TAQIP



/
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'404/ 92

cn. Rrp

TRABALHO — 18'EGIAO
a

JULGAMENTO DE

Rua 88

QJ C(Q QQ1B~X)1B - 4'c-/
Z5 — d . Ancar —— Setar Sut

10 / a osto 1992

PROCESSO N'

RECTE. JURANDIR JESUS CORNEU (tdENOR)

RECUO . GESSO BRASIL

Pela presente, fica V. S.. intimado
no(s) item(ns) 01 e 13 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência desenada para 0 dia 27 de a osto de 1992
cincoás horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer ê audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
r

devendo V. S'. estar presente, indep~ndentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na fopna prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

Icomparecimento de V. S'. importará õa aplicaçáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

13 — Audiência inaugurai antecipada para o dia e hora acima.
r

ALLd. 27.03.92
Proc. 2303/92

Gesso Brasil
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Setor SUI

Aud. 27.08.92
Proc. 2303 92 Int. 5404/92

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

GOTItTOto

&=. 8

Gesso Brasil
A
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/
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

-cf

Aos 27 dias d mês de Agosto do ano de tg 92, reuniu-se a 6 '- Junta de Con-

ciTiaçáo e Julgamento de Goiânia — Go presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. -'.C.J.6, 1303 92I, entre partes:

Jurandir Jesus Cornéu — Menor Gesso Brasil
e

Reclamante(s) e Reclamado(s), res

As 09 : 11 hor(t

pectivamente.

s, aberta e audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) presidente, apregoadas as

partes presente o r
10727, digo,
Cornelio. au
substabeleci

clamante assistido pela Drs. Luciene Vinhal, OAB nn

recte. representado pelo Pai Sr. Antônio Vitor
ente a reclamada. a recte juntará em 05 dias
ento.

Face a ausência injustificada da recda a ilustre pro-
curadora do recte. requereu que a mesma fosse considerada revel
e confessa quanto a matéria fática. 0 pedido será apreciado por
ocasião da decisão.

Sem mais provas foi encerrada a instrução processual.
Razões finais orais pela procedência da ação pelo

recte.
Prejudicadas as tentativas conciliatórias.
Para ulgamento adia-se o processo para o dias 16.10.92

as 16z40 horas.
Ciente o recte. e seu procurado
Nada mais.

Si)te(ra Per rtz
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icts nsp scs mp
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Exm-'. Sr . Dr. Juiz Presidente Qa,6,'JCJ de Qoi.aniargO.

PRGTQCQLô

Juiz P siden

D 'eUua i aria B. Albaq q~e
Dr'

iufZA OO TRABALH

PROC. No 2.303/92.
JURANDIR JESUS CORNEU, qualificado

nos autos da Reclamatória Trabalhista que contende
com GESSO BRASIL, comparece perante V. Exs "concessa
venia" atraves da mesma representagao judicial a fim
de requerer a juntada do substabelecimento em anexo.

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
Goiânia, 28 d agosto de 1.992.
Pp.

Mariã Cnen a A ias . era
OAB 9160

L.G.S.



S U B S T A B E L E C I M E N T O.

SUBSTABELEÇO, COM RESERVAS DE

IGUAIS OS PODERES A MIM OUTORGADOS PELO SR. (A)

JURANDIR JES

NA RECLAMATÓRIA TRABALHISTA QUE CONTENDE COM

GESSO BRASIL

(PROC. No 2.303 92 )

(A) DR. (A) LUCIE

a JCJ ~ NA PESSOA DO

]O 727 / El'~'""jl'l'"a '- I)E I, ' '"&.!uI O"

COM ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 04, 515, ED. PARTHENON

CENTER, SALA 1.514, CENTRO, GOIÂNIA (GO).

GOIÂNIA, 26 DE DEISS2

í~~w&P-'RA

MARIA CRISTINA ALVES COSTA.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

T U EG ONAL DO R B 0 '- REG 0

C E RTIDAO

Certifico que a presente peti(:ão foi protoco-

h„„„,„&), OZ,V~
contendo

lauda(s)

procuracão(ões)

outros documentos.

OBSERVAGOES:

Goiânia-GO,~~ 19 M~
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Assistente chefe do actor de Recebimento or

petigoes (Protocolo)
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= i,Q PODER JUDICIARIO
JUSTI(vA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

Aos 16 dias do más de outubro do ano de 19 92, reuniu-se a 6 '- Junta de Con-

ciliagáo e Julgamento de Goiania/Go presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiáncia relativa ao Proc. 6 '- J.C.J. 2303 / 92, entre partes:

Jurandir Jesus Comeu — Menor Gesso Brasil
e

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 16. 40 horas, aberta e audiáncia, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

pa+es( ausentes.
Submetido o processo a julgamento e colhidos's

votos dos Srs. Juízes Classistas, a Junta proferiu a seguin
te

SENTEN A

Vistos, etc.
JURANDIR JESUS CORNEU — MENOR, qualificado na

exordial, ajuizou reclamação trabalhista em face de GESSO BRA-

SIL, alegando em síntese que foi admitido em 22.04.91 e injus—
tamente déspedido em 18.10.91, sem o registro de seu contrato'e

trabalho e não recebeu as verbas rescisórias. Em consequên-
cia, pleiteou, também em síntese, anotação do contrato de tra-
balho, verbas rescisórias, 10 horas extras por mês, dobra sala
rial, F.G.T.S. e honorários advocatícios. Deu a causa o valor
de CrS.300.000,00.

A audiência rião compareceu a reclamada, e pe—

lo reclamante foi requerido que a mesma fosse considerada re-
vel e confessa quanto a matéria de fato.

Sem mais proVas, foi encerrada a instrução
processual.

Razões finais orais pela procedencia da ação
do reclamante.

Prejudicadas as tentativas conciliatórias.
o relatório.

DECIDE-SE

mr - 1.3e036



Proc. ns 2303/92

P.J.- J T. — JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

4l
02

Da revelia — da confissão

Apesar de regularmente citada ( fls.15) dos
autos, a reclamada não compareceu a audiência, bem como não o-
fereceu defesa, razão pela qual é revel e confessa quanto a ma

téria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pe-
lo autor, e coerentes com o direito positivo, ressalvando a es
te Colegiado a livre apreciação das provas carreadas, vez que
a confissão ficta nao faz prova absoluta contra o ausente, bem
como a livre apreciaçao da matéria exclusivamente de direito.

Os pedidos são juridicamente possíveis e dian
te da revelia da reclamada, e consequente confissão, e ainda a
míngua de qualquer prova de quitação, procedem cs seguintes pe-
didos: 18 dias de saldo de salário; 30 dias de aviso prévio;
07/12 de 13s salário proporcional; 07/12 de féiias proporcio-'ais

acrescidos de 1/3; 10 horas extras por mês, com incidên-
cia nos repousos semanais remunerados e verbas rescisórias; e
multa equivalente a um salário, nos termos do artigo 477, IJ 8s
da C.L.T.

Deverá a reclamada anotar o contrato de traba
lho do reclamante com admissão em 22/04/91 e dispensa imotiva-
da em 18/10/91, sob pena de em não o fazendo, o fazer a Secre-
taria desta Junta.

Procede também o pedido de liberação do
F.G.T.S. de todo o período laborado garantida a integralidade'os

depósitos, devendo o F.G.T.S. incidir sobre as parcelas de
natureza salarial acirra deferidas (exceção do aviso prévio, fé-
rias proporcionais e multa); tudo acrescido da multa constitu-
cional de 40%, sob pena de conversão em indenização equivalen-
te.

Do arti o 467 da C.L.T.

A dobra estabelecida no artigo 467 do Texto
Consolidado encerra exceção, e dentro dos ditames da interpre-
tação deve ser interpretado restritivamente, portanto descabe'

dobra no caso de revelia, considerando-se que não se verifi-
ca o comparecimento do réu de que preceitua o artigo em tela.

Dos honorários advocatícios
Ausentes os requisitos da Lei 5584/70, em vi-

gor, e não sendo o artigo 133 da Constituiçao Federal de 1988
auto-aplicável, improcede o pedido de honorários advocatícios'esta

Justiça Especializada.



P roc. ns 2303/92
P.J. — J T. — JUNTA OE CONCILIACAO E JULGAMENTO OE

~ 03

CONCLUSAQ

Isto posto, a 6- Junta de Conciliação e Julga
mento de Goiânia/Geie sem divergência, julga a ação ajuizada
por JURANDIR JESUS CORNEU — MENOR, em face de GESSO BRASIL,
PROCEDENTE EM PARTE, para condenar a reclamada a pagar ao re-
clamante, no prazo legal, as parcelas deferidas nos exatos ter
mos da fundamentação supra, que deste "decisum" é parte inte-
grante.

Em liquidação de sentença será observada a e-
volução salarial da exordial.

Oficie-se o I.N.S .S . e a D .R.T. para as medi-
das cabíveis.

Juros e correção na forma da lei.
r

Custas pela reclamada, sobre o valor ora arbi
trado para efeito de condenação em Cr(.5.000.000,00, no impor-
te de Cr(.101.000,00.

Ciente o eclamante.
Intime-se a reclamada.
Nada m
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

UNTA DE CONCILIACÁO E

ENDERECO:

NOT. INT.N'6 OUTUBRO 92
EM

7007 / 92

TRABALHO — 18'EGIÁO

JULGAMENTO DE - ( P Oiânia - GO
Ruo 88 n . 25 — 3 . 'Andar — Setor Sul

PROCESSO N'303 / 92

RECTE JURA5DIR JESUS CORNEU-MENOR

RECUO GESSO BRASIL

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

INTIMADO

abaixo:

para o(s) fim(ns) previslp(s)

/
no valor de C3$

01 — Comparecer á audiência designada para o dia de de
ás horas e minutos,

2 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

3 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'9
— Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora-'acima,'quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecanento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará ria aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato. PERTIDAO
13— CERTIFICO qua cala nottficacáo foi feã8blda

pela destmalárlo &rã%I / /0 /Sc&, Cãn
I rma iccoo (SEED) colado nesta data.

Proc. 2303/92 Int. 7007/92 P& ....., ....,Q Falta

j
i(' ot s ',taranta

t

GESSO BRASIL&

RUA ALIA DUARTE,

GOIAWXa

QD. P, LT 31, PARQUE INDUS~
CERTIFICO que o presente expe-
dlelltõ lol anc8fnlnh8do &0 d&8

GO tlnatárltt, via, posáll,

e ~1~
Caretor da Secretaria
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Rua 88 0'. 25
Proc. 2303/92 Int. 7007 92

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

RE0 GOlékll.lB, - C 0
— 3'. AR

onIrat - EED

N'. 012.

DESTINATÁRIO
GESSO BRASIL.

ENDEREÇO
RUA UIlLIA DUARTE, QD. F, LT 31 Q&E M& USTR AL

C7

ESTACIDADE

GOIANIA GO.

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

T.R.T. - I.00.040
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Tribunal Regional do Trabalho -10a Ragiao
DIRECTORIA DO SERVI/O OE LIQUIDA/KO 3UOICIAL

CALCULO BEL I Q U I DA
RECTEt JURANDIR JESUS CORNEU — MENOR

RECDO: GESSO BRASIL.
3URTAt 6- JCJ/GOIANIA/GO — PROC ¹ 2303/92.

A 0

CÁLCULO:

Saldo de salário.
Horas extras.....
Aviso prévio.....
13e salário..
Férias + 1/3.
Multa
FGTS + 40%.
SUB-TOTAL..

CM (v.memóri a).......
Juros (6, 27%)........
TOTAL DEVIDO AO RECTE

Custas processuais...
TOTAL DEVIDO P/ RECDO

..Cr$

..Cr$

..Cr$

..Cr$

..Cr$

..Cr$
.Cr

50.400,00
19.968,80
89.727,30
52.340,96
69.787,95
84;000,00
43.565 29

..Cr$ 409.790,30

..CT$ 6.690.802,09

..Cr 445.207 15

..Cr$7.545.799,54 (210.769,46 TRD)

..Cr 151.594 66
Cr$7.697.394,20

*TRD ACUMULADA ATÉ 31/10/1992 (35 8012).

Goiânia, 11 ovembro de 1992.

ELE s oA DE LIM

Jjldiciá 10

ds

Brasília, de de 19

Func. Diretor do Serviço
de Liouidaçao judicial

TRT 1.1.115



CONC LLISAO

Nesta data, faço cone lusoa os pr-.

sentes autos, ao It!l ~ Juiz Presidente ~

Em I9 9C;

OIRETOR OE SECRETARIA

i

Vistos, otc.
r

I) Homol ogo oa calculos para os f ine dc dic o itv,
fixando o valor da execuçao om Crê . Co W~

c
~em prejuízo da futura atual izaçao;

I i açao;

2) Expeça-ae mandado de citaçao, ponb ', a c avn

3) Havendo penhora e decort ido o prazo ds cinco
dias pat a embargos e/ou impugnaçao a aval iaçao, expoça
-se Edital de Prara a aor publ i cedo aa exp.nsoc do e::2

qllentes

4) Apos a publ icaçao, cumpra-so o diup"..sto n..

5 3e do artigo 687, do CPC.Int.'í
A I& JCJ DE GOIÂNIA

Za ii 1 1 1 21



PODER JUDICIÁRIO
*

- JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)
6a J( J de GÕIAHIA GO

PROCESSO: 2303 / 92

MANDADO: 07%'

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

O DOUTOR KATHZA MARIA BC@TEMPO DE ALBUQUERQIJE

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuído, passado a favor de
R a7ESUS CQRãJEU (ME5fQR)

, CITE a GESSO BRASIL

, para, em 48 horas, pagar a quantia de Crg
Cr$-7~697 394,20 (SETE MI ES, SEZSCEPBX E HOVERTA E SETE MZL TRE

Q ATRO EEIBÕS
) correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) itlQAÕf,
decisão

Vis'toas etc~

1) Eomologo os cálculos para os fins de direito~ fisrando
o valor da erecuçião em CrS-7.697.394,20, sem pregão de futura atua
liraçKoI

2) se mandado de citação, penhora e avaliaç5o
Obs z Os valores devidos ser%o atualitzados na data do paga

mento, pela TRD, conforme legislaçIo em vigor.
Valor corrigido at4 o dia ll de novetabro de 1 992,

OBS.: A. partir do dia 1B.12.92, esta JQ7 estará funcionando
no seguinte endereço: RUA T-51, ESQUDJA CON AV T-l, SETÕR BUEIIO, EN

GOIJtãgZA — GO

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. t. 770 e 5 único; C.P.C.

art. 172 8 1 e 2').
0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. girino Canta"" ""

oi tor de secretsr
Eu, pj&nia-Go

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos dias do mês de
f. 9sz

de

Juiz do Trabalho

ENDEREÇO DO
EXECUTADO: RUA 01)LIA fZJARTEa QD Ps LT 31'ARQUE ZRIJUSTRZAL MOCA

GOIAHIA - GÕ

TRT 1.30.037 /rrf/



C E n ta data.R T ID ~

ll

ni&sus as )screenlo

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.

n e sendo aí, citei
o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

, por todo o conteúdo do referi-
do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA — AVALIADOR



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT -18'-

J( J de GOIANIA -GO

I;, /5 /~LJ~
/r7 / rrlJW

24 'J 'Ed-

9 ~

Região) PROCESSO:

MANDADO: I—

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

O DOUTOR KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuído, passado a favor de
JURANDIR JESUS CORNEU MENOR

, CITE a GESSO BRASIL

, para. em 48 horas, pagar a quantia de Crg

Cr — 7. 697. 394 20 SETE MIL(IDES SEISCENTCS E NO TA E
ZENTOS E NOVENTA E QUATRO CRUZEIROS

I correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a)~
decisão

Vistos, etc.
1) Homologo os cálculos para os fins de direito, fixando

o valor da execução em Cr$-7.697.394,20, sem prejuízo de futura atua
lização;

2) Expeça-se mandado de citaçao, penhora e avaliação.
Obs.: Os valores devidos serao atualizados na data do paga

mento, pela TRD, conforme legislação em vigor.
Valor corrigido até o dia 11 de novembro de 1.992.

OBS.: )t partir do dia 18.12.92, esta JCJ estara funcionando
no seguinte endereço: RUA T-51r ESQUINA COM AV T-l, SETOR BUENO, EM

GOIAN IA — GO

IO Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE F

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. r

art. 172 íiii 1' 2').
0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Eu,

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos 11 d a do de
1.992

de

arra oral

J iz do Tra alho

RÇA POLICIAL, bem

. 770 e li único; C.P.C.

pieirra Caelana rã'~
pneter ae Seereterjá

AO

lb aerrliie

ENDEREÇO DO
EXECUTADO: RUA JjjLIA DUARTEr QD Fr LT lr PARQUE INDUSTRIAL MOCA

GOIANIA — GO.
TRT 1.30.037/ /



C E R T I D A 0

E C U T

do mandado, do qual ficou bem ciente e

co n tra-fé .

C rtifico e dou 'ue, em cumprimento ao mandado
IA

C0 0, a pessoa r.

7

retro, me dirigi a rua/av.

e s ndo aí, ct et

(
por todo o conteúdo do referi-

1

)~ de ~ 'e I9~

OFICIAL DE JUS ÇA - AVALIADOR

03S. : KiI T&rPO. A citaqao i oi pr oced ida, na pessoa de Oiro Antônio
/ rA1ves, propr is tari o da, e:;ceuta a, que rec e beu a c orttra-i e . Go .

1Ó dc novembro de 1992 . Zz
C/,Ecrnts @ad&s'r

pt t Q+ ~$ s s llLliauolr.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT -18'- Região)

Junta de Conciliação e Julgamento de

Reclamante JVPAITDIR JLSUS GOPiNZiJ (I~™IOIL)

Reclamado: GESSO TIRJLSII

Processo JCJ ns ~ ~ /

CERTIDAO

GZRTIIIGO -. U. za,. que n.".o ilroceâi ~1 13enhors,

coniormc o r. Iiandado n-'075, viattl do ciue o endereço meti

cion.".cio é " rcsidênci= ú.o Sr. Giro Antônio 3Llvcs, Ilroprietú—
/rio âs e"tecutads, e o" lnlicoa 'bens encon~~udos no local,3"-.orem

/
objectos rlovcis

Q, reaidcncln,
de bni:co valor comercial, :~uc compoem " modca

0 e::ecutcâo;:.firmou não Zsoasuir outros bens.da
aim„ devolvo n I3rcsente ow. =prcci c"=.o, solicit=-ndo1 sc ",os-
s vel /Iue o cc/ecluento»romov;. c, inâicucao de bens @mn f'-ser'.ace».

-oenllorc,. 0 referiâo é verâ-âc e dou fé. /=/=/=/=/=/=/=

Goiênitl
1 25 de novembro dc 1992

~atada
c!fesnta ""'

n,nnr.
Oltetat db

TRT 1.30.160



~pgCLUSÁO
s nresentes autos

t cone'usna o n esentes autos e

Dtretor de Secretas~
GONGLUSOS f

Vistos, etc.
Vista ao exequente, por

05 dias, da certidão retro.
Em 30.11.92.

r
(

Dirn' na Jdnuê
Juta P

' te em enerelcia



Irr

/
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

6'. Jc)/GDIANIA
c/ Av. T-01. Sl

CEP 74.215-210 - Goiânia - GO

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'066 I 92 30 / NOVEMBRO 92

PROCESSO N'303 92
/

RECTE JURAbTDIR JESUS CORNEU - MEETOR.

RECDO GESSO BRASIL

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 13 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos

de

CERTIDAC
CI=RTIFICO u,qup reata notiircscão 'fol recebida'I * ~r'C '/„...

r con-
pelO óm4inei:.'nip ebct rtó. r Í&!

2303g92 Iztb 9066/92 o m, . 841 ("'C ) co aoo naala I ata,

urnsroli os sscnsrsais
JURAHDIR JESUS COREANA AvÍC DRa MARIA CRISTIbTA ALV%@mel 'I/. i)2. p„,~á

COSTAe Zudisiarie

." (~o
RUA 04, Wtt 515, ED PARL%EãTCág CãWTERs S

CERTIFICO Oue o presente expe-
diante lol encaminhado ao des-
tinatário, via, postal,

emC~9+ Í@ / + leira
jêÍr tor da etarte

GOIÂNIA

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

3 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

4 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execução. "'pr
'

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados 'sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. ~erá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matária

de fato.

VISTA, POR 05 DIAS, DA CERTIDÃO DE FLS 29 DOS AUTOS

TRT 1M.033



it) f ua
1 D

I

4't..v.::---------"---
& k

tt r reter de 5 e c«t

rOXf-i.uSWO
a tasan.es autos ao

: !z at t eOOatuaca Oa pt

S 1

/r'f, de t9 zQg

l$ de g.
Rot

;or oa Secretaria JJ ctn

CON~utJ'SCS

Vi ;:

Vi osr etc.
9 arde-se.

Dre K thta arfaria . A ktt
JUfZh tJO TRka

CERl'1DAQ
';SN T lr. i 0 que ~ cc

' ~Q
.lA2Llk+Rkc, ~6%L. Q. (4

cff P5 g.9 v

C'c,a ... Dq ( 03 /.94

uirelur dtl 5ecretotio

co x r r.us Ao
Nesta ',.tn iscr, concluscs os presentes autos'o

Sr i'i:Fsl!E!tia

sc, Dg rle gQ oe t9 93

clrelor da Secretaria
CONCLtJSO

Vistos, etc...
Intime-se o exequente para, em 05 dias,

manifestar-se sobre a certidão de f1.29 dos autos
sob pena de arqu'v mento provisório.

Em 0 3. 993

gfffhia h arta Borttf rfe 3

triza Presidente ds 6'. JCJ



J 2 3 (

COMPROVANTE DE ENTREGA ! u ~r
DO SEED

DESTINATÁRIO 0
JURANDIR JESUS CORNEU A/C DR- MARIA

ENDEREÇO

RUA 04 ~ ¹ 5 1 5 g ED PARTHENON CENTER( SALA

0
AL S

1514~

CIDADE

GOIANIA

ESTADO

W.

— RECEBIDO EM A INATURA DO DESTIN TÁRIO



PODER JUDICIÁRIOf.
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'830 / 93 93DB / mar o

TRABALHO — 18'EGIAO6'CJ/GOIÁS N(/lt
JULGAMENTO DE

, esq. c v. - -Sl. Bueno
CEP 74.2)-

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDO ; GESSO BR/!SIL

o /

pela presente, fica V. S. intimada
no(s) item(ns) 13 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
— Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12=. Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaCão da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

"'.anifestar-se, em 05 dias, sobre a certidão de fl. 29 dos autos,
sob pena de arquivamento provisório.

s roc. 2303/92 Int.lô30/93

!Rua 04, no 515, Ed. Parthenon Center, Sc 1@~)%P, m" o pr~te e'ext
ttx 'encaminhado ao des-

tlnatárto, via, postal„.

em~ ' -- tetmQ(( 09
Dtretor Secretaria/JR Goiatlia — GO

CERTIDAõ
ertiflco que cata nottAoacéo rol recebttfé

calo deaunatérle emp g3 /~gco»
formo reelbté (SEED} colado cesta 4 t„

Go~/05 /gg &g

JURAtqDIR DESUS CO%%U (1K'TOR) —A/C DRs. }f)A~A
TINA ALVES COSTA

3 Eiév3



CERTlDAO
CERTIFICO que

..~...~...rrtxM:~....A4.'M.....'? ..

o6 LJ 30 yc
~~olániiu Pg,i .......Out. Í 'X~.

Diretor d 5scretorio

COR

Cl.USADO

rescntes autos ao

Ne. ta dnln ". conclusos os pres

V: I SiOVrlf

t3 la

Olretor us Serreter a
0 re

ria p&yA
.

CQNCLUSQS

Visto etc.

Rec 'hnm se os autcs ao arquivo

lé manifestarão do ex.quente.

Jui Pre idente

r'dthi Mari . Alb vergue

JUfZA tiO TRABALHO

CONCLUSAO
Hasta date, faCo co n c lusos cs presentes autos ao

Sr ã lteeinrrma.
fros 5Q rie QQ e QQ
)lretor de Secret ria

CQNCLUSQS

P ) u, gl'!44 t '""
I



ENDEREÇO

Rua 04, ne 515, Ed. Parthenon Cente . a 1514,

CIDADE D

AS INATURA al RIO

G i nia - GO

RECEBIDO EM

(

6'. )c1/cotAxtw - r,
Rua 7-5l, esq. c/ Av. T-01-5I. BL .Dc

Pxec. )303 9$ Int.IS3B 93 ~ ~ /4 lI M= VóIODIO - jO
COMPROVANTE DE ENTREGA N-

DO SEED II I B

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU (MENOR) -A/C DRB . MARIA CRIS-
TINA ALVES COSTA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2.303/92

Vistos etc.
Intime-se o exequente, com SEED, para, em 30 dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de arquivo dos autos.
Em 29-09-2000.

ana Beusáeátt6 Pceirtt
tulza do Trabalho Subs5uta



'4 u/o

ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER,'onaato ECT/DR/GO,
EMASHS,CONF PARAG ÚNICOART 774DACLT : TRT

IS'ogao
03/I 0/3000

PODER JUDIC IRRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18R REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU

A/C MARIA CRISTINA ALVES COSTA
Rua 4 ,515 s.1514 centro GOIANIA-GO

Notificação N'5227/2000
Processo N 2303 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

lamado : GESSO BRASIL

Fica V.S notificada para o fim declarado abaixo:

INT IME SE 0 EXEQUENTE 7 COM SEED I PARA T EM 3 0 DIAS 7 REQUERER 0 QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVO DOS AUTOS.

Em 03 de Outubro de 2000
Data de postagem: 04 de Outubro de 2000

X
X

F
ar Isu/ átla

SA/RNOTS Data: 03/10/2000 I/ora. 09:13'33 Página' da I



ATENÇÁO AOS CORREIOS

C

élÁOE~ 0 DESllNATÁR/0, DEVOLVER
EM 43 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

Do

3

cooaalo EcT/DR/Go
TRT

I 4' ag roo

03/I IV2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAO %IIIé

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-
Rua T-51 escr. c/ T 3;, Setor Buen

~ '-// C7

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU /Ir/40'/C

MARIA CRISTINA ALVES C Ck
Rua 4 ,515 s.1514 centro GOIANIA-GO

Notificação N'5227/2000
Processo N'303 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

I NT IME SE 0 EXEQUENTE COM SEED I PARA/ EM 3 0 DIAS / REQUERER 0 QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVO DOS AUTOS.

Em 03 de Outubro de 2000
Data de postagem: 04 de Outubro de 2000

X

X

SAJRNOTS Data: 03/10/2000 Hora 09:19 33 Pagina I de I
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2303/92

Vistos etc.
Repita-se a intimação retro diretamente ao

exequente, com SEED.
Em 2 -I -00
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)4'TENDÁDAos coRRE808
NÁOE~ 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER, Dorme/o ECT/DR/GO,
EM48HS,CONF. PARAS.ÚN/COART.T/4DACLT 'RT

18'egao
20/I 0/2000

I

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU
RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS - GOIÂNIA

Notificação N'6445/2000
Processo N'303 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

INT IME SE 0 EXEQUENTE o COM SEED T PARAo EM 3 0 DIAS T REQUERER 0 QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVO DOS AUTOS.

Em 25 de Outubro de 2000
Data de postagem: 26 de Outubr e 000

SAJRNDT4 Data: 25/10/2000 Hora:11:3810 Página I de 1



„: AS/r46

0

ATENOAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRAGO 0 DES//RATAR/0, OEI/CE//ER,'enac/o ECT/OR/GO ',

E/446HS,CONF. PARAG.ÚNICOART.T/4OACLT I TRT
16'egao

29/1 1/2000

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr, c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU
RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS - GOIÂNIA

Notificação N'8087/2000
Processo N'303 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

INT IME SE 0 EXEQUENTE 7 COM SEED I PARAF EM 3 0 DIAS I REQUERER 0 QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVO DOS AUTOS.

Em 29 de Novembro de 2000
Data de pastagem: 30 de Nove ro de 2000

SAJRNOT4 Data. 29/11/2000 Hora: 09.16.59 Página: 1 de I
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PODER JUDICIÁRIO
JUST+A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 6 VT n 2303/92

Vistos, tc.

Repit -s a intima ao tro com SEED.
Em . 12.2000
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ATE//CAD AOS CORREIOS
NAO ENCONTRAM 0 DESTINATARIO, DEVOLVER ', Canâata ECT/DR/GOI,~
EM 45 HS, CONF. PARAG. ÚN/CO ART T/4 DA CLT

' R T
Iâ' iaa

1 5/I 2/2000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 es/T. o/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU
RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS - GOIÂNIA

Notificação N'9200/2000
Protniteo tt}o 23{}3 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

REQUEIRA 0 EXEQUENTE EM 30 DIAS 0 QUE ENTENDER DE DIREITO.

S E E D.

Em 15 de Dezembro de 2000
Data de posta@em: 18 de Dezembro de 2000

X « lb i
a}lata I

5/L/RNOT4 Data 15/12/2000 Hon/. 10:46.09 Página: I da I
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COMP ROVANTE DE ENTREGA DO S E E D ¹ 19200/2000

PROCESSON'RIGEM
2303 1992 RT

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

DESTINATARIO

JURANDIR JESUS CORNEU

ENDERECO

RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS

CEP

M I4.,.

)
-"
J

ESTADO

GOIÁS

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATARIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2303/92

Vistos etc.
Repita-se a intimação retro com SEED.
Em 12-01-01



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EN 48 HS, CONF. PARAG. Út/ICO ART. 74 DA CLT

, Contrato ECT/DR/GO ;

TR T
ta'ea ao

15/01/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c//'-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU
RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS - GOIÂNIA

Notificaqão N'9200/2000
Processo N'303 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

REQUEIRA 0 EXEQUENTE EM 30 DIAS 0 QUE ENTENDER DE DIREITO.

S E E D.

Em 15 de Janeiro de 2001
Data de postagem: 22 de Ja 2 o de 2001

X
I/ele 14/rOT s écl

A,.JIa/4 I

5/L/RNOT4 Data: 15/01/2001 Hora. 14:32.24 Pégina. I de 1
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PROCESSON'RIGEM
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 6 VT n ~03/9g

Vistos, etc.

Repita-se a intimação de fls. 34 enviando-a ã Procuradora
suhstahelecida as As. 18.

Em 26.01.2001

ff)g tt5 ft
doltaba5o Sob



ATENÇÁO AOS CORREIOS
'nÁIE/+4 NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

tE." 'n'o EM 48 HS, CONF. PARAG ÚNICO ART. 774 DA CLT
; Contrato ECT/DR/GO

I

TRT
18'oa i ao

29/01 /2C01

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU

A/C LUCIENNE VINHAL
RUA T-51, N 582, SETOR BUENO — GOIÂNIA

Notificação N'034/2001
Processo N'303 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

REQUERER 0 QUE FOR DE INTERESSE NO PRAZO DE 30 DIAS.

Em 29 de Janeiro de 2001
Data de postagem: 30 de Janei o de 001

X

X

SAJRNOT5 Data. 29/01/2001 Hora: 15.17.27 PAgina. 1 da 1
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AHVIICACIA rIIAIIAIH1$íA
Bro. I.UCIENNE VINHA I.

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 6 VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA/GO.

1. Como rorIuor-

form áo trabalho 'oohroWt

Proc. 2303/92

JURANDIR JESUS CORNEU; já
qualificado no processo supra citado, no qual promove Ação
Reclamatória Trabalhista contra GESSO BRASIL, vem a douta presença
de V.Exa. expor e requerer o seguinte:

0 Reclamante requer que seja feita a
atualização dos cálculos, eis que não possui meios para concluir tal ato,
requerendo ainda que seja expedido novo MCPA no endereço já fornecido
as fls.29 dos autos.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Goiânia, 06 de fevereiro de 2001.

UCIENNE VINHAL
OAB/GO — 10.727.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'303/92

CKRTIDAO

Certifico e dou fé que estamos
encaminhando os presentes autos a Contadoria, para
atualizaçâo dos cálculos, bem como inclusão das parcelas
concernentes a contribuição previdenciária.

Em, 0 e fevereiro de 2001.

ds Z~
AS
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DIRETORIA DE CÁLCULOS - REMESSA

Certifico que nesta data, remefi estes autos á sua origem.

God 3 '01
Divina de

Técnico Judiciário

Mes/a date,
untos eeI v:

Goiânío, 1 u
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scjr006

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 002

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 06-2303/ 1992
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

01 — JURRNDIR JESUS CORNEU

INSS: 40,02 Imp. Renda :

principal Devido principal a somar Total princi al F.G.T.& Devido F.G.T.s a &cear Total F.G.T.&
2.936,38 476,96



scjr003

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

001

PROCESSO : 06 — 2303 / 1992 COD. RECTE4 001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: CAIO F.G.T.S: SOMA

cÁLcULo IMP. RENDA: NAO cÁLcULo I.N.s.s. : SIM

ITEM 015 SALDO DE SALÁRIO

MB S/ANO

10 / 1991

VALOR DO ITEM

50400, 00

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

MÊS/ANO

04 / 1991

05 / 1991

06 / 1991
07 / 1991

08 / 1991

09 / 1991
10 / 1991

ITEM ] 40
MÊS/ANO

10 / 1991

VALOR DO ITEM

695,52
2318,30
2318,30
2736,50
2736,50
5727,30
3436,38

AVISO PREVIU DEVIDO

VALOR DO ITEM

89727,30

QUANTIDADB

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASB

DIVISOR BASE

ITEM 150 13. SALARIO DEVIDO

MÊS/ANO

10 / 1991

VALOR DO ITEM

52340,96
QUANTIDADE ÍND I CB DIVISOR BASE

ITEM 160 FÉRIAS DEVIDAS

MÊS/ANO

10 / 1991

ITEM 171 MULTA

MÊS/ANO

VALOR DO ITEM

69787,95

VALOR DO ITEM

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

10 / 1991

ITEM 200 FGTS DEVIDO

84000,00

MBS/ANO

04 / 1991
05 / 1991
06 / 1991
07 / 1991
08 / 1991

09 / 1991

10 / 1991

VALOR DO ITEM

3885, 91

4067, 66

4067,66
4801,36
4801,36

10049,47
11891,87

QUANTIDADE ÍND I CB DIVISOR BASE



scjc005

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E A T U A L I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 06 — 2303 / 1992 COD. RECTE : 001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : CAIO

Data de Ajuizamentoé 23/04/1992 Data Base de Cálculo: 31/01/2001

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC.CONV. FGTS CONV.

MES/ANO

04 /1991
05 /1991
06 /1991
07 /1991
08 /1991
09 /1991
10 /1991

695,52

2318,30

2318,30

2736,50

2736, 50

5727, 30

349692,59

3885, 91

4067,66

40éi7,66

4801,36

4801,36

10049,47

11891,87

, 0078479

, 00720057

,00658187

0059808

,00534239

,00457475

, 00381961

5,46
16,69
15,26

16, 37

14,62
26,20

1335,69

30 50 105 3

29,29
26,77

105, 3

105, 3

28,72 105,3
25,65 105,3
45,97 105,3

45,42 105, 3

11,21 62,62

34,26 60,13

31,33 54,96

33, 61 58, 96

30,01 52,66

53,79 94,38

2742,17 93,25

CORRIGIR CORRIGIR DE CORREÇAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORA

T O TA I S GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 1430,29

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 232,32

Principal Convertido COM Juros de Mora : 2936,38

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 476,96



016

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 06 &505 / I&&& COD. RECTE

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relaçâo de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.SI
* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 015 — SALDO DE SALÁRIO
* 150 - 13. SALARIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR BASB ALÍQUOTA VALOR I.N.S. S. ÍNDICB INSS CORRIGIDO

1991 Í 04

1991 / 05

1991/ 06

1991 / 07

1991 / 08

1991 / 09

1991 / 10

695,52 8,00
2318,30 8,00
2318,30 8,00
2736,50 8,00
2736,50 8,00
5727,30 8,00

106177,34 8,00

55, 64

185, 46

185, 46

218, 92

218, 92

458, 18

8494,19

0 00784&9

0,0072006

0,0065819
0,0059808
0,0053424

0,0045748
0,0038196

1,34
1 '2
1,31
1,17
2,10

32,44

TOTAL DB I.N.S.S 40,02
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo 6'ara do Trabalho n'303 /3'i ')3

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos de fls., fixando o débito do(a)
reclamado(a)/executado(a) em R$ 3 SÃO 69
sendo R$ J u referentes ao principal, e
R$ OiO& referentes ao FGTS a recolher, sem prejuízo de
atualizações futuras, na forma da lei.

2. Intime-se o Instituto Nacional de Seguro Social-
INSS, via postal, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sobre o
cálculo das contribuições previdenciárias, sob pena de preclusão, nos
termos do I) 3'o artigo 849 da Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000.

3. Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e
Avaliação, ficando o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder a
diligência em qualquer dia e hora, conforme autorizado pelo art. 172,
parágrafo 2', do CPC.

4. Havendo penhora e decorrido o prazo para
interposição de embargos a execução, designe-se a praça, devendo o
devedor ser intimado na forma do art. 687, do CPC.

5. As contribuções previdenciárias, já calculadas de
acordo como artigo 114, parágrafo 3'a C.F., e o imposto de renda, que
deverá ser calculado pelo executado(a), deverão ser recolhidos pela fonte
pagadora, no prazo legal, colacionando-se nos autos os respectivos
comprovantes, para posterior dedução, nos termos do artigo 3'o
Provimento 01/96, da CGJT/TST e arts. 43 e 44, da Lei n'.212/91, bem
como art. 46 da Lei n'.541/92, respectivamente.

Em, (3 / /ol

Juíz(a) o r

g o,g
c~g



ATENCÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER

EM 48 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

Controle ECTIDRIGO
TRT

IOné

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADORIA ESTADUAL DO INSS

AV. ARAGUAIA N 311 CENTRO CEP — GOIÂNIA

Notificação N'990/2001
Processo N 2303 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÁO DOS CÁLCULOS, NOS TERMOS DO 47 3'O
ART.879 DA LEI 10.035 DE 25/10/2000, DEVENDO MANIFESTAR-SE SOBRE
0 CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE PRECLUSÁO.

CEBí IDOSO
Ci RIIF!CO que esta itoti,iccgôof "" fol recebida

~i 0I coli-
pelo destine!árlo em (g I

forme recibo (SEFO) colado neste data

UO, Q1" O9 (&\ . +Feira

DIRETCR DE 'ETARIA
EISR It YneW

ôn éeoncici'zodo

Em 14 de Fevereiro de 2001
Data de postagem: 14 de Fevereiro de 2001

X

SAJRNOT8 Data 14/D2I2D01 Hora 17:ôô ôô Página 1 de 1



COMFROVANTE DE ENTREGA DO SEED Ns Isso13ooI
PROCESSO N ORIGEM

SEXTA VARA DO TRASALHO DE GOIANIA-GO

DESTINATÁRIO

PROCURADORIA ESTADUAL DO INSS

AV. ARAGUAIA N4 311 CENTRO

ENDERECO

7@~~

CEP
GSX@A

ESTADO

GOIÁS

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINAT IO
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RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE
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ASS OO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

''~~" Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

~5

MANDADO DE CITACAO. PENHORA E AVALIAI AO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO N': 00.242/2001
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: GESSO BRASIL

A Dra. Ana Deusdedith Pereira, Juiza do Trabalho Substituta da SEXTA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído,
passado a favor de Jurandir Jesus Comeu, CITE GESSO BRASIL, para, em 48 horas, pagar a
quantia de R$3.620,64 (três mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos),
correspondente ao principal, R$3.413,34; custas processuais, R$68,27; INSS devido pelo
reclamado, R$ 139,03, devidos no processo, nos termos da decisão de fls. dos autos, no
seguinte teor: Isto posto,(...) julgar procedente em parte (...). Homologo os cálculos de fls. 47/51,
fixando em R$3.620,64 o débito do reclamado, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma
da lei. Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliação. Cálculo atualizado até
31.01.2001, cópia anexa.
As contribuições previdenciárias, já calculadas do crédito do(a) exequente, deverão ser
recolhidas pelo(a) executado(a), e quanto ao imposto de renda, deverá ser calculado, deduzido
e recolhido quando do efetivo pagamento da dívida, colacionando-se nos autos os respectivos
comprovantes, no prazo legal (art. 3', do Provimento 01/96, da CGJT/TST e arts. 43 e 44, da Lei
n'.212/91 - quanto as contribuições previdenciárias; art. 2', do Provimento 01/96, da
CGJT/TST e art. 46, da Lei n'.541/92 - quanto ao imposto de renda).
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitação da dívida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTACULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA
0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a
proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único; C.P.C.
ait. 172 5g 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Elêus Dâmaso de Lima, pv+

conferi e subscrevi aos 14 dias do mês evereiro de 2001.

GR -""'
~Ana Deusdedith Pereira
Juíza do Trabalho Substituta

Diretor de Secretaria,

Observação:

Endereço: RUA JULIA DUARTE QD F, LT 31 PARQUE INDUSTRIAL - GOIÂNIA
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ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁOE~ 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER, Conaato ECT/DR/GO,
EM 4S HS. CONF. PARAG. UNIDO ART. Tt4 DA CLTI,T R T

IM Rogiao
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATARIO
JURANDIR JESUS CORNEU
RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS — GOIÂNIA

Notificação N'6445/2000
Processo N 2303 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

INTIME SE 0 EXEQUENTEI COM SEED PARAT EM 30 DIAS REQUERER 0 QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVO DOS AUTOS.

Em 25 de Outubro de 2000
Data de postagem: 26 de Outubro de 2000

X

X

SAJRNOT4 Data 25/10/2000 Hora 11.3â:10 Página; 1 do I
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2303/92.

Vistos etc.
Repita-se a intimação retro a procuradora do reclamante,

com SEED, no endereço indicado as fls. 18 (Rua 04...).
Em 22-02-01

",.no E)e usdedi t6 e'entro
Julza do Trabalha Substhu&s



ATENÇÁOAOSCORREIOS
NÁOENCONTRADOODESTINATÁRIO,DEVOLVER
EM 43 HS. CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

ni

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esEf. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
LUCIENNE VINHAL

; Contrato ECT/DR/GO,
T R T

'IS'oslao
23/02/2001

RUA 4 N 515 ED. PARTHENON CENTER SALA 1514 CENTRO CEP
GOIÂNIA

Notificação N'609/2001
Processo N'303 1992 RT

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 30 DIAS, SOB PENA DE
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

Em 2 de Fevereiro de 2001
Data de postagem: 01 de Março e 2001

~ta I rdct//ná

C H R 'f I D A O
Cet'tlfl00 que cata n01/ftoegae fot riscai//r/a peió
des/SRS/ár/0 e/ng cn i~~/ir/
res/fio (SFEDI colocas/e R

S./ 8+Z~ g- Feira

Arltnda Bezerra de olit/eira
Secrotór/0 Esoecioliscdo

SAJ RNOTE Data: 23/02/2001 Hora:13.43.54 Página: 1 da 1



GOMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO N

¹
ORIGEM

2â09I2&1

LICIENNE VINHAL

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOI NIA-GO
DESTINATARIO
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

"~ M Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE CITADO. PENHORA E AVALIAGAO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO N : 00.242/2001
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: GESSO BRASIL

Recebido da Vara em:...../.. ~ ~ / ~ ~ ~ ~

O~ ol
Distribuído em'03 / P0 / + I

Veuc. Prazo .... errí;.~.~./.P3./!Z...
CARGA N.'.3&3....

A Dra. Ana Deusdedith Pereira, Juiza do Trabalho Substituta da SEXTA VARA DO TRABAI HO
DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído,
passado a favor de Jurandir Jesus Comeu, CITE GESSO BRASIL, para, em 48 horas, pagar a
quantia de R$3.620,64 (três mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos),
correspondente ao principal, R$3.413,34; custas processuais, R$68,27; INSS devido pelo
reclamado, R$ 139,03, devidos no processo, nos termos da decisão de fls. dos autos, no
seguinte teor: Isto posto,(...) julgar procedente em parte (...). Homologo os cálculos de fls. 47/51,
fixando em R$3.620,64 o débito do reclamado, sem prejuizo de atualizações futuras, na forma
da lei. Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliação. Cálculo atualizado até
31.01.2001, cópia anexa.
As contribuições previdenciárias, já calculadas do crédito do(a) exequente, deverão ser
recolhidas pelo(a) executado(a), e quanto ao imposto de renda, deverá ser calculado, deduzido
e recolhido quando do efetivo pagamento da dívida, colacionando-se nos autos os respectivos
comprovantes, no prazo legal (art. 3', do Provimento 01/96, da CGJT/TST e arts. 43 e 44, da Lei

n'.212/91 - quanto as contribuiçoes previdenciárias; art. 2', do Provimento 01/96, da
CGJT/TST e art. 46, da Lei n'.541/92 — quanto ao imposto de renda).
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitação da dívida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA

0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a
proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único; C.P.C.
art. 172 55 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Elêus Dâmaso de Lima, ~,~ e

conferi e subscrevi aos 14 dias do mês d &evpísríl'e 01.
~fitar
Ana Deusde t

Juíza do Traba ho Sub tituta

Diretor de Secretaria,

Observação:

Endereço: RUA JULIA DUARTE QD F, LT 31 PARQUE INDUSTRIAL - GOIÂNIA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

06'ara rio Tralralho Je Goiânia-GO

EXEQUENTE: JURANDIRJESUS CORNEU

EXECUTADO : GESSO BRASIL

PROCESSO N 2303/I gg2 MANDADO N'42/2001

CERTIDÁO

Certifico que em cumprimento âs determinações contidas no r. mandado,
compareci ás 13:10 h. do dia 07 de março de 2001, a Rua Julia Duarte, Parque Industrial,
deixando de proceder a CITAÇAO do reclamado, tendo em vista náo ter localizado o referido

~amado na rua apontada.
Cumpre mformar que não existe na referida rua a Qd. F, bem como o Lt31,

sendo a seqitência de quadras a seguinte: 13, 01 e 11. Todavia, percorrida toda a extensáo da
citada via náo obtive êxito em localizar a dita empresa.

0 referido é verdade e dou fé.

Devolvo o r. mandado, dispondo-me ao cumprimento de novas
determinações de V. Ex .

Goiânia, 08 de março de 2001.

EULER DÁMAS VES

Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS

N'ERTIDÃO

Certifico que em 1tt / 0 7 /2001 a(s) intimação(ões)
foi(ram) expedida(s) via correio eletrênico, referente ao despacho
de fls. 40

Data supra.

ytcn ôMM W
Q ti C

CERTIDAO

Certifico que em / !2001, a(s) intimação(ões) retro

foi(ram) publicada(s) no DJn', as fls.

Em, / /2001.



ATENCÁOAOSCORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO,
EM4ãHS CONF PARAG ÚNICOART 774DACLT I TRT

1ã'egião
23/02/2001

,~qTI0ã //P/F

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18a REGI+&

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-
Rua T-51 esg. c/ T-l, Setor Bueno 4-00

DESTINATÁRIO
LUCIENNE VINHAL

RUA 4 N 515 ED. PARTHENON CENTER SALA 1514 CENTRO CEP
aot tat

No ificação 2609/ 001
P acesso '303 19 +Q

Reclamante: JURANDIR JESUS CORNEU

Reclamado : GESSO BRASIL

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 30 DIAS, SOB PENA DE

REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

Em 23 de Fevereiro de 2001
Data de postagem: 01 de Março e 20 1

X
X

SAJRNOTS Data. 3/02/2001 Hora;1343.54 Página. 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 2303/92.

Vistos etc.
Arquivem-se os autos provisoriamente por 01 ano.
Em 19-03-01

9 é@f tm
a& do Twbwlh bano»s
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-PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 2303/1992-1 RT

CF.RTIDA/0

Certifico que e dou fé que, até a presente data,
o reclamante não informou o endereço da reclamada para fins de
citação, razão pela qual estamos intimando-o para, em 30 dias,
informar o endereço da reclamada e/ou requerer o que entender de
direito, conforme Portaria 001/2002.

Em, 19/03/2 3.
1

Elêus, maso de Lima
Dir t'rde Secretaria



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 20/03/2003 15:42

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 3704/2003
Processo N'. RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: GESSO BRASIL
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
DEVERÁ 0 EXEQUENTE INFORMAR 0 ENDEREÇO DO EXEC ftDO OU REQUERER 0
QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE TRINTA DIAS.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n'~~M% página n' ~ do dia~S/H3 / &~, a notificação certificada a fl. Có . Dou fé.
GOIÂNIA, ~s/ ~ / Q~, ~a feira.

SAJR900E cara: 20/03/2003 Hora:15:42.53 Página. 1 da 1
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PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
67 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) LUC1ENNE VINHAL, OAB N'0727GO, sob carga n'184/2003, e que deverão ser devolvidos
no dia 28 de Abril de 2003.

GOIÂNIA, 27 de Março de 2003

Item r P. Campos / Antonio Almeida dos Reis
Assistente I / Assistente II

LUCIENNE VIN

3/tJ R3001 Data. 27/03/2003 Hora: 09 31:10 Pégtoa: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 2303/1992-1

CERTIDAO

Certifico que venceu em 24/04/2003, 5'eira, o prazo para
que o exequente requeresse o que entendesse de direito, pelo que
procedo a sua intimação, nesta data, para que indique os meios para
o normal prosseguimento da execução ou informe se tem interesse
na expedição de certidão de crédito, no prazo de 30 dias, nos termos
da Portaria 001/2002, deste Juízo.

Em, 30/04/2003.

len Martins avier de Almeida
si enteII

P
A
R
T
E

B
R
A
N
C

0

Elen in Xavier e meida
Asst e II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 30/04/2003 16:28

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 5934/2003
Processo N': RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: GESSO BRASIL
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
DEVERÁ 0 EXEQUENTE INDICAR OS MEIOS PARA 0 NORMAL PROSSEGUIMENTO DAEXECUÇÂO OU INFORMAR SE TEM INTERESSE NA EXPEDIÇÂO DE CERTIDÂO DECRÉDITO, NO PRAZO DE 30 DIAS, FICANDO CIENTE DE QUE, DECORRIDO 0 PRAZOSEM QUALQUER MANIFESTAÇÂO, OS AUTOS SERÂO REMETIDOS AO ARQUIVO.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foiLpublicada no DJ n'/I.Gi 8 página n' do dia~/ 08 / +~, a notificação certificada a fl. J2g . Dou fé.GOIÂNIA,~/ M / C'8,~afeira.

nrnlinn r//nnrea glinvea

Qtitrrgtfrr irá

SAJR900E
Data: 30/04/2003 Haia:16:46:23 Página 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 185 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
70 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) LUCIENNE VINHAL, OAB N'0727

GO, sob carga n'618/2003, e que deverão ser devolvidos
no dia 11 de Junho de 2003.

GOIÂNIA, 12 de Maio de 2003

Itamar P. Campos / Antonio eida dos Reis
Assistente I / Ass'nte II

LUCIENNE VINHAL

3/tJR300t Data: 12/05/2003 Hora: 14 24.55 Página: 1 da 1
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yf

Dra Luei enne «uChaI
Advocacia Traba/bis)a

EXMO. SR. DR. JUIZ TITULAR DA 6a. VARA DO
GOIÂNIA/GO,

TRABALHO DE

Proc. - 2.303/82

JURANDIR JESUS CORNEU, já
qualificado no processo supra citado, no qual move ação em
desfavor de GESSO BRASII -, também já qualificada, através de sua
advogada (m.a.), vem respeitosamente na presença de V.Exa., expor e

requerer o seguinte:

Tendo em vista o que consta dos autos, tendo
em vista encontrar-se em total estado de penúria financeira, o que impossbilita
ao obreiro acesso ã informações da JUCEG.

Requer o Reclamante que tal órgão seja
oficiado para que forneça a este juízo cópia do contrato social e/ou alterações,
visando possibilitar a identificação dos sócios e até mesmo identificar a
localização atual da reclamada.

Nestes Teiinos,
Pede Deferimento.
Goi" 'a, 31 de maio de 2.003.

UCIENNE VINHAL
OAB/GO - 10.727

Av. T-01, n. 1.571, Qd.74, Lt. 05 - Setor Bneno - Goiânia/Go - fone : 251.43. 63



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18'EGISTO

SEXTA VARA DO TRABALIIO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina eom Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiãnia - GO

Processo n4 P3 ~ ~

CONCLUSAO

Faqo os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho,
nesta data.

Em,0~/0//~~
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 2303/92-1 RT

Vistos.

Vejo que a reclamada foi citada a fls. 28/29, na
pessoa do proprietário, senhor Ciro Antônio Alves, e não
há nos autos o atual endereço do reclamante.

Requisito junto a JUCEG cópias do contrato social
e alterações posteriores da empresa Gesso Brasil, isto no

+prazo de 10 (dez) dias. Intime — se por mandado.

Goiânia/GO, 4 e junho de 2003.

f!!lflo S&gio Bu!!ass
a!s do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone 545-9593

MANDADO DE REQUISICAO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO N ; 01.487/2003
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: GESSO BRASIL

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribulçtto, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se a JUGEG - JUNTA coMERGIAL Do EsTADQ DE GQIÁs e
requisité;

(xxx) COPIAS DO CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇGES POSTERIORES DA EMPRESA
GESSO BRASIL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

M CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni, Técnico Judiciário,
conferi é subscrevi aos 04 dias do mês de Junho de 2

e)G)l'~a.~ A.~Sil'iA(
ARI PEDRO LORENZETTI
Juiz do Trabalho Substituto

Observado;

Endereçé: RUA 260, QD. 85, LTS. 05/06, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA-GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone 545-9593

MANDADO DE REQUISICAO
IJ ),.'.) c s „u(=. d0

PROCESSO: 2.303/1992 RT 9, 4 /w
MANDADO N'. 01.487/2003 )

-~ 7~ í~
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU."/„&5))t i.',.„,, J 6+3
RECLAMADA: GESSO BRASIL

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se a JUCEG - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS e
requisite;

(xxx) CCPIAS DO CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇOES POSTERIORES DA EMPRESA
GESSO BRASIL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcla Beatriz Rigoni, IRA~
conferi é subscrevi aos 04 dias do mês de Junho de 2003.

Técnico Judiciário,

D 0 ORENZE I

Juiz do Trabalho Substituto

Observa@o:

Endereço: RUA 260, QD. 85, LTs. 05/06, sETQR UNlvERslTÁRIQ, GQIÂNIA-Go
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CHEFE DE GABINETE



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

6'ARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: GESSO BRASIL

PROCESSO N'2.303/1992 MANDADO: N'1.487/2003

CERTIDAO

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me a
Rua 260, quadra 85, lotes 05/06, Setor Universitário, Goiânia-Go, aos
% dias do mês de junho do corrente ano, as 14h:12 minutos e,
procedi a intimação da Junta Comercial do Estado de Goiás na
pessoa do Chefe de Gabinete da Presidência, senhor Ângelo Carlos
Sobrinho de Oliveira, o qual aduziu portar a cédula de identidade de
n'1485398 SSP-GO, de tudo tomou ciência e recebeu a contrafé,
apondo assinatura no presente documento.
Isto posto, devo o o mandado a origem a espera de novas
determinaçõe
Goiânia, 0 iu de 2003

Wânia la s Bo ges'ficialade Justi a vali ora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 2303/1992-1

CERTIDAO

Certifico que venceu em 18/06/2003, 4'eira, o prazo para
que a JUCEG apresentasse os documentos requisitados, pelo que
aguardaremos por mais 10 dias, nos termos da Portaria 001/2002,
deste Juízo.

Em, 25/06/2003.

en Martins Xaviy de Almeida
's ente I

p
A
R
T
E

E
M

B

R
A
N
C
0

Elen artins X 'er I eida
ssistente II



r ra
'sa j

1

Cq =

CO

a,

3UNYABA

@
Nca at~afaço jjntada ga@pr"scai~ g'

.sw. ~
nos termos da portada 6a Vara do trabaiho/GQ, tt,a

/os,2.~...de.. P ~....... de

Eãfr B
'r ger

Sar or Raouianooo



Of. N'15/03 D.T: O Goiânia, 16 de Junho de 2003

Ref Processo n'2.303/l 992

..MM:-Jui,-

Em atenção ao Mandado n'1.487/03 expedido por V. Ex', estamos
enviando cópias dos documentos solicitados referente a(s) empresa(s):

= GESSO BRASIL

Ao ensejo, apresento meus protestos de elevada estima e respeito, ao
tempo em que nos colocamos a sua inteira disposição.

Respeitosamente,

LÚC OAntonto Arantes
Diretor Técnico

Exmo Sr.
Dr. Ari Pedro Lorenzetti
DD. Juiz do Trabalho Titularg GOIANIA-GO.

Rua 280 c/259 — Setor Universitário — Cep 74610-240- Fone: (62) 2814833- Goiania — Go
Fex (82) 261-4094 - TELEJ UCEG (62) 202-5000

Visite o Siteda JUCEG: w'. uce~. o.~av.br / e-matl: 'uce ai uce~. o. ov.br



I RIME IRA ALTEI A 7i0 CONTRATUAL DA F lilMA: "GESSC Bl'AS IL IND. E COMER 0

LIMITADA ".

CGC(MF): 01.34e.173/0001-41
Av. Consolaçao n- 136 St. B. Ind. Iqooca-Goiania-GO.

ElifENTA: PRIMEIRA ALTERA(AO CONTRATUAL PARA:

a. Mudança no Naimcro do Endoriço Coinercia I,
Por este Instvumcnto Part icul av de Afteraçao Contra

tual, os aLaixo assinados, senhores:
JANUAR10 NETO-(CPF.II6.105.731-53),brasil»iro,casado, comerciantc
residente c domiciliado nesta Capital a Rua Don:in.os dc Abriu Viei-
va nn 136 Qd. 231 St. Cidade Jardiin, portador da RG.402.614,exnedi-
da pela SSP-DF em 25.04.75, iiatural de Pianco-PE, nascido ein 25.06.

nn 3 I, St. Ind I . Ii coca, portador cia RG. 2 12. 550, uxpen i da pv I a SSP-GO

cm 18.01. 79, natura I de l teus.u-GQ, nasc ido em 30. 11. 52

Todos soc i es componentes da empresa denoininada "GES

SO BRAS I L INDUSTR IA E CQfilERC 10 LTDA"., dev i dancntc const í tu ida e arqui-
vada na Junta Coinerc i a I do Estado dc Go ias sob ns 52. 2. 0052264.0 em 16.

04.S6, qu. i aso l veia entr c si, e dc coniuin acordo em a ltirar o siDuinti :

CLAUSULA 01.

l~ludança

Av. Consolaçao ns 136 St. In

AVENIDA CQ"SOLA($0 nn 1.274

no iNUMERO áo endircço coaiercíal, onde cra:
dustrial Mooca nesta Capital, passa parél

ST. INDUSTRIAL MOOCA J tan!beal nesta Capital
rs clausulas do Contr.,to Primitivo e suasAs denla l

1a =aspect i vas a lteraçoes, nao niodi F i cadas p '' lo pi isf'rite ! iastl umento, pcl
man eco.'n I ria I 'te radas.

Ase iai, justos e contratados ossínam o presente em

CIRO ANTON IO ALVES-(CPF. 13 1.856. 59 1-04),brasileiro, casado, comi vc i

amtc, resídcnt c doiniciliado ni.-sta Capítal a Rua Julio Duarte Qd F0

4(quatro)vias
arauivo dos

de iDual forma i teor, para que produza os efe i tos legais
interr ssados, a pvescnça das testiinunhas abaixo.

Goiânia-G0,~05 d 'AIO d ' ."87.

Tg as,:

JANUA 10 ETQ

~)
= CIRO ANTON I~ILVE&-

'7 g
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CONTRATO DE CGNSTI TIJ I jAG DE SQC I 'ADL PER QUOTA DE RESPONSAB I L I DADE LTDA l

GESSO BI;ASIL IND. E COIAEI,'CIO LTDA

Por este instrui!1 ntu paví:icul v dc Cons!li iluiçaíj ue ooc ic-
íhdc po r'uotas íic RcsíiunsaL i I i dade. L i m I Leda r os ab ~ i xu ass i na!los, Srs. :

J,'!flUAR I Q NF T01-(CPF. I I Ó. I 05.73 I-„3), bj"as I Iul I ui i.!sudor co! IQI c I antr r

I cslcfcrltu Q do1! icl I lado nesta Cap l tal 1 IIUQ Doilllfigos dc Ab!OU V lei ill
l.— I 3Ó Qd. 23 I, St. C i cede Jal di!e, puvtadov da RG.402. Ó I 4, cxocc i J1

SSP-DF í'.Ijl 25 04 75r natura I de P i Qnco-PB, nasc i du Qm 25 GÚ 4g;
2 - CIRO ANTON I 0 ALVES-(CPF. I 31. S5Ó. 5!3 I-04), bras i I c i ro, casado, corlerc i an

te, residente e domici I iado neta Capi tal a Rua Jul io Duarte Qd. F Ns

31, St. Inclustvia I fjloocar povíador da RG. 2l 2.550. expedida pela SSP--

-GQ, em IS.OI.79, natural de Itauçu-GO,
rUignataViuS QSS :, qi!Q .'Xíc!

rConsti tuiçao Je uma sociedade que su regava

nascido em 30.ll.52;
iiilre si justo o contratado

rpelas clausulas Q cuníiiçocs a-
a lxo quc se OLr' gol!1 a cujíip I I I 0 I'Qspc I tal';

DENOMINA 7!0 FQliQ OBJETO E PRAZO

CLAUSULA Ol

A sociedade &Jirara sob a dcnomin,içao 'ocial de "GESSO BRA

S l L IND. E CGIIEIIC I Q LTDA"., com fan tas i 8 cfe " GESSG Bi&AS I L

CLALSULA 02

A suciedade. tem sede nesta Capital a Av. Consolaçaun-'36,
St. !ndustrial flooca, pudcndu QLrir Filiai cm todo o Ter!'itorio Naci

onal.

C LAUSULA ÉI3.

0 objeti vo da sociedade e INDUSTIíIA E CQílEIICIC DE PLACAS

DE GE SG IVIINElíAI- E PlíESTA(AG DE

SERVI (0'Oi.RFLATOS

~

CLALISLiLA 04.

As operaçoos comerciais tcr o in!cio em 10.04.3Ó.
CLAUSULA Ei

r
A duraçao da soc iedadc ser a por tempo Indeterminado.
CAPITAL SOCIAL QUOTAS E DISPCSI 6ES GEfíAIS

CLAUSULA OÓ.

0 Cap i ta i Soc i a I c dc " 50.000,00(C ir!qucnta II i I Cruza--
dos), or'vcspondente a 50.íq00(Cinquenza

zj1d!Q)ca(la Ql!ler colli I ntcgl a I I zaçao r!es to

00(DQ jhf I I CI íf íl«OS) r em lllucda Col I Qni C

fj: i I ) de quotas dv. Cz „i I 00(Hum C ru

ato, apenéls o v1lov cle C j IC 000r

no Pa i s, v o 8 1 I cfo dc Cz, 40.000,
CQ(QUQIQnt'" ljfl I CI"U ados) ú lntegl"al Izai'ti. 8 cisto de IQ ~ 04.37r Flci noo 8

ssill sua dlstvitul-„ao:

I. 0 sócio sr. JANUSR IG lílETOr com 25.000(vinte c C inco
I~li I) quotas dc Cz+ I r 00(flui! Cruzado) cada uzla, tutati I zan&lu o va! or de
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Cz„'25.000,00(V inte e C inco !ii! I Cruzados) .

2. 0 socio sv. CIRO A,'' RIO ALVES,

Cinco I! i l)quotas dc C, 1,00(Huzt Ct'uza"io)cada uma,

de Cz",; 2„'".000,00(V intc e C inco iVii I Cl u" ridos) .

-'.QI30(Vi PH

tota I I zalldi. 0 va! Ov/

Capital Social

C LALISULA1 07 ~

A rcsponsabi! idade dos quotistas 0 I imitada ao total do

C LALISULA OS.
/

0 exercicio social, cc incidira com ano civi I, enceiran-
/do sc por tilnt o cm Dczctlil& vo dc cada ano qu indo sel a ! e Ycn toldo 0 Ba I 'in/o

Geral.
CLAUSULA 09.
Os I lle t os/ Ltei i como as pct das, que sc vet i f i cat cm em

Balanr os Anuais, scrao distribuidos entre os so.. ios propovc ionelmente
ao Ccp ita I Social, ou sel ao !evado" para Lucros eiz Su'osso, para poste
rior aumento cc Capi tal Social

CLAUSULA 10.

A sociedade nao sc Gissolvera !'0l'liol te/ in tevdigao/fa-
lencias ou activadas, regera dc acordo coai a Lei ViOentc.

"LAU'LA I I

As quotas dc Cap i tal Soc iol continuaie sondo indi vtsi vs
ris, e sua ;-vansfci lncia 0 tevccirosr cal I anhos a sociedade so Podcra

scr efetuadas medi anta autorizo&ao expressa da socicdadc
sse„ur ada o di rei "o c".0 Op&ao, cm iDua Idade dc ccndit.ocs, .e

mo di I 0 i to ass i st i ra a qua I quer quot isto, procedendc-se na

qual fica a

sc este ri&es

conformida-
dc do na Ctaíisufa 12.

r. r
PARAGRAFQ UN I CO : A aquis iqao das quotas do soc io vet! rente pc l z soc ic-
dado fava com u ti I i cal;ao de fundos disponi va i s 0, scm ofender o C,.lpi Ia I

c I 0 1 .

CLAUSLILA I ".

O q

t

Q~ ia I ou parte do l as
nozle do p rc tcnGcn tc c

cs con ado da data do
rttransf e I i va as quotas

C LAL'S

tista quli quizer cronsferir suas quotas dc Capi td
comunic ra por escr ito 0 soc icdadc indicando o'

preço ajustarão. Sc ao tetiaiilo dc 30(trinta) di
r

I CCCLt imcilto do vi so/ nao Ilouví'I obs tacu I os

/Todos ~s soc i os tcrao uma Rc t i I adas m nsa i s a t i tu! o

Gc Pi'0 La!Ione ti qu ' cl'a colltil inado entr 0 os soc i os scmpvc respc i tendo
os I imi tes do Imposl o de RenlJa, 1'et a I cvado 0 Despesas Gerais.
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ADMINISTRA )!IO SOCIAL E ASSINATUI"'AS

CLAUSULA lr

A socicdadc sara adminisf;rada e gerida p aml&os os
rsócios, os quais ter ao amplos oodcvcs pava r er i v os negocios da la.,sma,

1 /noo pode)ido cul i) i po tese ó I gur&a ce f cgar o nome ca Eispr csa e ni.m usa- I a/
r

era negoc i os ou operaqoes a I bóias ao sóu obj et i vo, tais coe)o ers Avai s
Abolia ou E i an)'as a r avó r'e tc vce i vos ~

C LALISULA I 3.

Pode)ao os socios dcl ibevar auriento dc, Capi tal Soei
al da empvesa, casa ee) quc assisti ra a c da ui!) o direito de subsci cvc-

r-la na propóvvao dc suas quotas, o direito de. prefevencia podava sev
rcedido a outro socio.

CLAUSLILA lú.
A sociedade podcva a qualquer tempo, tvanstovmav-se

em sociedade de out).o Tipo Juvidico, ou altcvav os termos dó pvese)lte'esde

que satisfa."ram as cxigencias legais.
CLAUSUI.A lj.

r r
A sociedade so estava em I iquidaqao pela áctcvmina-

r rda maióvia dos soc ios ou c)3 casos pvevistos cm Lei, hipotese em

ces

Ias pvoccdeva de cosi ovmic..dó com as )li após ivroes legais e pevtincn-
/

a Mia Le I" i ias,

CLAIISUI A I B.

Ass ir)/ J usa iós ó ci n ti"a t3uo 3/ ilss I :)a '
r& l esc)l L"

Ii)s tvu)ión t ) .&,) -'. (rf)!a,';i .&3 '; i as r!c i g))&) I ))E'iv)))3 L .or, ;, ai a ós f'ns Ioga
is .:. &&

I
ii vo .!Ss i )" v : ')3 !3,' vista das testemunhas aba i só, pelo que

se obrigam a cumpvl-lo tio!mente e para que pvodu=a os atei IS ~

= C I RO~ftTON"I'~L%ES—— )
Go i an l a-GO/ O! uc AB)R I L de I DU6

GESSO BRASIL IND. E COViEflCIO LTDA
Ja)3ua v i O

&')

/

j'ESSO-BRA~!L'!rD. E COMERCI~))
Ciro Anton)o Alves

Testes)unhas :

/



C='RTIDAo
cãRTlntco q.s ..ê é. sn~to a céoia auténnra do
ondulai sqúnsds s"'.u usrê scu o n' data
esnccedus necsucdcot"..«. e ndidão de inlous

ls ; ês assas oc ot dd,ifnsoau,cs Oaructo

ãêã*dtu

.Icêês cc:,Ir nc nl. nn f aT'ê êtsbls
drd Gnl lr .

Lêcê nlêsên rêntêd
n ari C



I ~ .

PODER JIJDICIARIO
raIIIIJXAI. mnONAI. Ilo rRAIIAI.uO nA IS azrAO

SEXTA VARA DO TRABALIIO DE GOIAIVIA - GO
Rua T-51, eequlna com Av. T-1, Setor Bueno (74216-210), Gollnia - GO

Processo n'-aG+

CORCLUSAO

Faqo os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho,
nesta data.

Em, ~$ /~E/~Q



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 2303/92-1 RT

Vistos.

Diante dos documentos da JUCEG, diga o exequente,
em 05 (cinco) dias, acerca do prosseguimento da execução.
Zn ti me-se.

Goiânia/GO, 26 de junho de 2003.

Ju I edro Lorenzetti
6'T/Goiânia/GO

ô.a V T . c(iI.t..;I,I . '.» I
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇAO: 27/06/2003 14:51

TEOR DO DESPACHO:

Notificaçao N'. 9099/2003
Processo N': RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: GESSO BRASIL
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
DIANTE DOS DOCUMENTOS DA JUCEG, DIG 0 EXEQUENTE, EM 05 DIAS, ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÂ

CERTIDAO DE PUBLICA/AO
Certifico que fol publlcada no DJ n J~OS~ página n G do dia
M /u+ / ~~, a notificação certificada a fl. t & . Dou fé.

GOIÂNIA, ~/M / m3, tga 'eira.

SAJR900E Data: 27/05/2003 Hora:14.55.05 Pagina: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
86 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) LUCIENNE VINHAL, OAB N'0727

GO, sob carga n'440/2003, e que deverão ser devolvidos
no dia 14 de Julho de 2003.

GOIANIA, 08 de Julho de 2003

Itamar P. Campo / Antonio Almeida dos Reis
Assistente I / Assistente II

LUCIENNE VI HAL

8/t//13001 Data: 08/07/2008 Nora: 09.57:28 Página: 1 da 1
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Titular da 6'. Vara do Trabalho de Goiânia/Go.

Proc. 2.303/92

JURANDIR JESUS CORNEU, já
qualificado no processo supm identificado, no qual move ação em desfavor de
GESSO BRASIL LTDA, através da advcgada que esta subscreve (m. a), vem

&t douta presença de V.Exa., expor e requerer o seguinte:

Tendo em vista o que consta dos autos requer
obreiro que sejam os sócios citados, visando-se com tal medida o

Iross eguimento da execução para tanto informa o seguinte :

Ciro Antônio Alves — CPF 131.856.591-04 — residente e domiciliado nesta
(aptal, na ma Jíílio Duarte, Qd. F, n. 31 — Setor Industrial;
.Januáno Neto — CPF 116.105.731.53 — residente e damiciliado nesta Capital,
n rua Domingos de Abreu Vieira, n. 136, Qd.231 — Cidade Jardim.

Nestes Termos,
Pede De ferimento.
Go'" 'a 09 de julho de 2.003.

LUCIENNE VINHAL
OAB/GO — 10.727
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

Processo n 2303/92-1 RT

Vistos.

Determino a Secretaria que atuali ze os cálculos
e, com base no convêni o fi rmado entre BACEN/TST/TRT-18'egiãop,r

oceda a pechora ia on line de créot to'en algo a
conta — corrente, poupança ou aplicação financeira em nome
de Gesso Brasil Ind. e Comércio Ltda. (CNPJ/MF
01. 849. 1 73/0001 — 41), Januá rio Neto (CPF/MF 116. 105. 731 — 53)
e Ciro Antonio Alves (CPF/MF 131.856.591 — 04), até o limite

+da execução, incluindo valores de depósitos em cheques.

Levem-se os nomes dos sócios ao pólo passivo.)l

A Secretaria da Vara, para as providências.

Goiânia/GO, 11 de julho de 2003.

J n edro Lorenzetti
6'T/Goiânia/GO

0:a,clandio'hdespachosa,rt230392.wpd
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TRT 18'EGI%O
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 02303-1992-006-18-00-4
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/07/2003

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR (RS)

4.238,84
0,00

84,78
0,00
0,00

11, 06
150, 66

0,00
0,00

21, 95

4.507,29

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador) :

TERCEIROS:
SAT:

I.R.R.F (a recolher)

43, 37

0,00
0,00
0,00

0,00

GOIÂNIA 11 de JULHO de 2003

Das:aaa úa

Diié r dej'Sacicadah " 'ali.'Vr

CULISTA DIRETOR



sa)r025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE PEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 001

Atualisacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 06-2303/ 1992
ORIGEM : 01-GOIANIA

3413,34

RS 1662,61

(x) 1, 0836504

R$ 1801, 69

(x) 2, 3527

RS 4238, 84

Valor (COM juros de 105, 3%)

Valor (SEM juros) em 31/01/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 23/4/1992 ate 31/7/2003

TOTAL Atualizado
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO D E CÁLCULO
Pág. 001

Atualisaqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 06-2303/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 139, 03 — Valor apurado em 31/01/2001

(x) 1, 0836504 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 150, 66 Saldo em 31/7/2003
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RESUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 06-2303/ 1992
ORIGEM : 01-GOIANIA

R$ 40, 02 — Valor apurado em 31/01/2001

(x) 1, 0836504 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 43, 37 Saldo em 31/7/2003
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BCB - Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas
ÉL

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Os dados foram armazenados no Banco Central do Brasil as 14:1?h do
dia 14/?/2003. 0 pedido só será protocolado mediante a efetivação por parte do
Sr(a). ARI PEDRO LORENZETTI - ARI,

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

. Nome: HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
End. da Unid. Judiciária Solicitante: RUA T-51, ESQ. C/ T-1 - SETOR BUENO
E-mail:6VTGO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.
Cargo do Solicitante: ANALISTA JUDICIRRIA Julzo: 6 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Cidade: GOIANIA U.F.; GO

Dados do Processo
Processo: 2303/92-1 RT -6'í GOIANIA/G
Nome do Interessado: JURANDIR JESUS CORNEU

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : Não
0 valor a ser bloqueado em cadá conta é de até: R$ 4.507,29
( quatro mil quinhentos e sete reais e vinte e nove centavos)

'' Nao enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim .

:: As contas serão remunerádas enquanto estiverem bloqueadas : Sim
, Nenhum prazo para resposta foi especificado..

Relaçao de Envolvidos que Serãé Bloqueados
01.849.173/0001-41 - GESSO BRASIL IND E COMERCIO LTDA .

1,16.105.731-53 - JANUARIO NETO
131.856.591-04 - CIRO ANTONIO ALVES

Relação de Contas que Serao Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

9 ~Pá i~na Princi al Q Encerrar

QQQ zl1,0~4 (S

prr/rn a'nranaata

nall:n Sahatnalal
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~% BANCO REAL
ABN AMBO Bedk

Exped: 213916

São Paulo, 28 de Julho de 2003.

Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a)
Juiz(a) de Direito da 6'ara do Trabalho
Av. Tl esquina com T51, Setor Bueno
CEP 74215-210
GOIÂNIA-GO

Ref.: Ofício N'003102185 - Processo N'303/92-1 RT -6'VT GOIANIA/G

Referindo-nos ao oficio supra, vimos informar a V Exa, que a(s) conta(s) corrente(s)
localizada(s) em nome de CIRO ANTONIO ALVES, encontra(m)-se com saldo R$ 0,00, sem
movimentação desde 21/12/2000.

Diante do exposto solicitamos a V Exa. informar se devemos proceder ao bloqueio da(s)
referida(s) conta(s).

Quanto aos demais CPP/CNPJ, nada consta.

Adernais, solicitamos a gentileza de mencionar na resposta o nosso número de expediente, para
otimizar as pesquisas em nossa base de cadastro.

Atenciosamente,

/
Banco ABN AMRO Reál S.A.

Diretoria Jurídica - Ofícios



PODER JUDICIARIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO N': 2%~5 RP

CONCLUSAo

nesta data.
Faço os presentes autos CONC LUSOS ao MM. Jíffk do Trabalho,

Em: D$ / ge

Antônio Alma dos Reis
Assistente II

P
A
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L
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0

Antônio AJ eida dos Reis
Assistente II



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 2303/92-1 RT

Vistos.

Informe a Secretaria acerca de veículos em nome
dos executados (fl. 88), consoante ajuste firmado com o
DETRAN/GO.

Após, diga o exequente, em 10 (dez) dias, acerca
do prosseguimento do feito Intime-se.

Goiânia/GO, 0 d agosto de 2003.

Juiz Mário Sérgio Bottazzo
6 VT/Goiânia/GO
I

G : Kclaedio ldespachos l rt23 0 3 92 . wpd



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

Processo 6'T n'303/1992-1 RT

CERTIDãO

Certifico e dou fé que, nesta data, em
cumprimento a determinação constante do r. despacho retro, consultei o
cadastro do DETRAN-GO onde consta um veiculo registrado em nome do
sócio executado, conforme documento em anexo, razão pela qual daremos
cumprimento a segunda parte do referido despacho.

Em 07 de agosto de 2003.

Elêu~ Dâmaso de Lima
Diretor de Secretaria

(i ij



DETRAN GO Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciário.
1

Resultado da Consulta peio n'a Placa

Página 1 de 1

retornar

Nome do Proprietário: CIRO ANTONIO ALVES

CPF / CGC: 00013185659104

Endereço R JULIA DUARTE Q-F, 31 . CD JARDIM

Municipio: GOIANIA - Go

Placa: JT-5977

Chassi: DETRANGOOR1933

Marca: REB/ARTESANAL

Tipo: CAR/REBOQUE

Categoria PARTICULAR

Combustivel:

Cont via CRV 01

Municipio REG; GOIANIA

Furto / Roubo NORMAL

NORMALSituação Detran

Restrição Financeira: SEM RESERVA DOMINIO

SEM RESTRICAODesc Motivo:

Ano Licenc: 1986

Ano Seguro 0000

Data Situa: 17/02/1987

Placa Anterior:

Nome Prep Anb PROTOTE

Obs Serv:

Identidade: 000212550-SSP/Go

Ano de Fabricação 1985

Ano Modelo 1985

Data Aquisição; 00/00/0000

Data Inclusão 12/07/1985

N'o Motor:

17/02/1987

Data Ult Alt 17/02/1987

Data Emiscrv: 00/00/0000

Obs Serv1:

CEP: 74000000

Renavam 110990501

N'a Pesquisa. 20030002215781

Cor; MARROM



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

DATA DA NOTIFICAtrAO: 08/08/2003 07:17

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 11513/2003
Processo N'. RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO .. : L UC I ENNE VI NHAL
RECLAMADA.: GESSO BRASIL + 002
ADVOGADO..: .

~DESPACHO;
DEVERÁ 0 EXEQUENTE, EM 10 DIAS, INDICAR OS MEIOS NECESSÁRIOS AO NORMAL
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FL.96.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico qiie foi~ubl~ida no DJ n'/ 8 página n' do dia~//~l/M 4 3, a notificação~ertificada a fl. ~F. Dou fé.
GOIÂNIA, ~/ / .7d,Q'eira.

ore' *

D/neto

'AJR9002

Data: 08/08/2003 Hora 07.21:33 Página 1 Oe 1
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Banco Itaú S.A.

-GG
n u c 003

DREGO - OFI-41457/2003-ESPB

A
6'ARA DOTRABALHO
AV. T1 ESQ. COM T51 SETOR BUENO
74215210 - GOIÂNIA - GO

Excelência,

Assunto: OFICIO N'003102185 - PROCESSO N'303/92-1 RT - 6'T GOIANIA E
OFICIO JUD/BLOQUEIO-000511 DO BANCO CENTRAL DO BRASiL

Wm atenção os ofícios supracitados, informamos a V.Exa. que localizamos 0 bem titulado pela
pessoa abaixo indicada, o quai se encontra bloqueaóo, a disposição desse D. Juízo:

CIRO ANTONIO ALVES
CPF 131.856.591-04
Agência 4675 — PB — Gcíania/SEC SEG PUBL (GO)
Valor de R$ 35,01, transfe!ido da conta corrente n'1090-6 para a nova conta poupançan'0112-9/521,em 21.7.2003.

Esclarecemos que a referida conta corrente também acolhe créditos de saiá!ios, razão pela quai
solicitamos a esse D. Jutzo o obséquio da sua informação a raspe!to da n;anutenção do bloqueio
sobre créditos oriundos dessa natureza.

No aguardo da manifestação de V.Exa., subscrevemo-nos,

Sem out! o padicuiar, subscrevemo-nos,

Respeitosamente,

Banco Itaú S.A.

Perra&ra V& a — 189134/
Assessor Pleno

Emao Sé rgro Pcccott& erancagson — 003686086
Assessor Pleno

Banco Itaú S.A.
Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, 100 Torre Itaúsa
04344 902 São Paulo SP
www.itau.com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. QA

CERTIDAO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nos
termos da Portaria 001/2002, deste Juízo.
( ) Correção de endereço.

( ) Expedição de notificação ao (a)

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de carta precatória

( ) Expedição de Oficio ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( )Remessaao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualização de cálculos.

(~ Outros:

Em+8 Q4/~Q
Irene ApareciMdad Santos

Assistente II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 2303/1992-1

CERTIDAO

Certifico que venceu em 25/08/2003, 2'eira, o prazo para
manifestaçâo do exequente, pelo que aguardaremos por 30 dias, nos
termos da Portaria 001/2002, deste Juízo.

Em, 27/08/2003.

Ele( Martins Xavier e Almeida
~A~te t I

P
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Elen M ins Xavier de Al ida
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Anfônio Al dn dos Reis
Assistente I TRT 18'egiha



ADVOCACIA
WALDOMIRO DE AZEVÊDO FERREIRA S/C
REG. OAB-GO ns 014 - C. N. R J. 00007450/0001-06

DO TRABALHO DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS.

PROTOCOLO N'303/92

X'IRO

ANTONIO ALVES, já qualificado nos autos da
Reclamatória Trabalhista proposta em seu desfavor por JURANDIR JESUS
CORNEU, vem a presença de Vossa Excelência, expor e ao final requerer:

Conforme decisão de fls., Vossa Excelência determinou
o bloqueio da conta corrente do Reclamado de n'1090-6, ag. 4675 do Banco
ftáít S/A .

Ocorre Excelência que, conforme documentos em
anexo, a referida conta possuí unicamente créditos oriundos do pagamento
salarial do Reclamado, sendo os mesmos, impenhoráveis.

Como se sabe o salário possuí uma natureza alimentar,
onde seu confisco por uma ordem judicial irá gerar a miséria do Reclamado e

de sua família.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

(TAMG) - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-
VENCIMENTOS DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO-
DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE - RETENÇAO
- ESTABELECIMENTO BANCÁRIO.
É inadmissível a retenção, pela instituição bancária, de
valores creditados na conta corrente de servidor público
a título de salário em virtude de débito do servidor para
com o banco, revelando-se tal medida abusiva, visto
que a CF bem como o CPC, dispensam efetiva proteção
a remuneração do trabalhador, com garantia de

Rua D. Gercina Borges Teixeira (antiga rua 26), n'3- Centro - Fone: (Geral) 223-3800 - Fax: (62) 223-5100
CEP4 74015-090- Goiânia-Go. E-mail: advocacia wafgrhotmatl.com



ADVOCACIA
WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA S/C
REG. OAB-GO n'014 - C. N. P. J. 00007450/0001-06

tmpe tora t I a e os vencnnen os, unic

excepcionada na hipótese de prestações alunentícias.

Decisão;
Negar provimento
(Agravo de Instrumento (Cv) Cível n'275735-3, 2'âmaraCível do TAMG, Belo Horizonte, Rel. Juiz

Batista Franco. j. 06.04.1999, unânime).

(TARS) - EXECUÇAO DE SENTENÇA. CRÉDITO

TRABALHISTA. IMPENHORABILIDADE.
Não podem ser objeto de medida constritiva créditos

trabalhistas decorrentes do salário do devedor, em face

do disposto no art. 649, IV, do CPC. Falecido o titular

desses créditos, transferem-se eles aos herdeiros sem

perder a sua natureza e, pois, sem prejuízo da

impenhorabilidade.
Agravo provido.
(Agravo de Instrumento n'97266026, 2'âmara
Cível do TARS, Montenegro, Rel. Roberto Laux. j.
19.03.1998) .

Ante o exposto é a presente para requerer a Vossa

Excelência a desconstituição da penhora de fls., determinando-se o

desbloqueio da conta bancária do Reclamado.

Pede Deferimento

Goiânia, 05 de setembro de 2003.

FL.Zg ;0 Ar Phc,/t 4a.~)h~ k6-,,n/ICV,
FLAVIA MARIA QUINAN FERREIRA
OAB/GO 16.668

Rua D. Gercina Borges Teixeira (antiga rua 26), n'3 - Centro - Fone: (Geral) 223-3800 - Fax: (62) 223-5100
CEP4 74015-090 - Goiania-Go. E-ma(l: advocacia waf@hotmail,com



ESTADO DE GOIAS
DIRETORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIV ISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO

DECLARACAO
~)CIA C~

DEP. DE Rii",U"'Qt Íígy0$
DGnc-SAF

rrv recr"errere re c&m
Sf. Aervvl*004e ie Aerrenv
Frnee33343i0xr&33343r

Declaramos para fins de que o servidor CIRO
ANTONIO ALVES, C.P.F 131.856.591.04 m atrícula n'79590-0,
ocupante do cargo de Executar de Servi9os Administrativos, percebe seus
vencimentos através de credito na conta corrente n'31457.2 do banco
031-(BEG) agência-goiania, transferido automaticamente para conta
01090-6 agência 4675 do banco ITAU S/A.

É o que tem os a declarar.

DIVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO, do
DRH/DGPC, em Goiânia, 06 de agosto de 2003.

Wilton Car s oreira

gp Q8 1z 't 0
IIF1 nr0 ;-$1/400 Oc 60:A5

Aervrvihriá
Av, Anhen neve n'304

C@P 44 435.300

coO&AIl4A Ce
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVI/O DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAQ

6'ara
Certifica que a presente petição foi protocolada em 05/09/2003 sobo'rotocolon'2327/2003, para o processo: RT 02303-1992-006-18-004, contendo:

2 lauda(s)

procuraçao(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

2 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 05/09/2003.

RONALDO ROMÁO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICÕES

5AJR150 Data 05KWBNB Hora: 15.54.52 Pttgina: \ da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

Processo n 2303/92-1 RT

Vistos.

Intime-se o executado Ciro Antônio Alves para
regularizar sua representação e juntar extratos da conta
atingida dos í',ltimos três meses, ambos em 05 (cinco) dias.

Cumprida a determinação acima, vista ao exequente
das alegações e documentos do executado supracitado porM5 (cinco) dias. Intime-se.

A Secretaria da V ~a, para as providências.

Goiânia/GO, 0 de setembro de 2003.

'ai id c 'p o c'.'.ida
]aia áo Taada~o

G.a Ví n -
C &

" ',
AUtcd

Gaiainetc —.„.»,

" 0 0-"f -003

G:Yclaudio'idespachos'trt230392.wpd



ATENDÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 46 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CL

,
Contrato ECT/DR/GO 'RT

16 Rogroo

09/09/2D03

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CIRO ANTONIO ALVES + 002

RUA JULIO DUARTE QD. F, ND 31 SETOR IND MOOCA CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação N'3496/2003
Processo N'T 02303-1992-006-18-004

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: CIRO ANTONIO ALVES + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇAO E JUNTAR EXTRATOS DA CONTA
ATINGIDA DOS ÚLTIMOS 03 MESES, NO PRAZO DE 05 DIAS.

Em 09 de Setembro de 2003
Data de postagem: 09 de Setembro de 2003

)', n,s 44

SAJRNOTS Data: 09/09/2003 Hora;15.05:19 Página: I de I
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ADVOCACIA
WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA S/C
REG. OAB-GO n'14 — C. N. P. J. 00007450/0001-06

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS.

PROTOCOLO N'303/92

CIRO ANTONIO ALVES, já qualificado nos auto()3
da Reclamatória Trabalhista proposta em seu desfavor por JURANDIR
JESUS CORNEU, vem a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada
do instrumento de procuração em anexo.

Pede Deferimento

Goiânia, 10 de setembro de 2003.

(r Lav ir taât,rr 'irxiu fér&tilr(t
FLAVIA MARIA QUINAN FERREIRA

OAB/GO 16.668

Rua D. Gercina Borges Teixeira (antiga rua 26), n'83- Centro - Fone: (Geral) 223-3800 - Fax: (62) 223-5100
CEPc 74015-090- Goiânia-Go. E-mail: advocacia waf@hotmatt.com



ADVOCACIA

p R0(,'(ll(

WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA S/C
REG. OAB-GO n'14 - C. N. R J. 00007450/0001-06

OUTORGANTE S: CIRO ANTONIO ALVES, brasileiro, casado, funcionário
público estadual, residente e domiciliado na cidade de Goiânia, Estado de Goiás,
portador da C. I n'12550 2'ia SSP-GO.

OUTORGADO S : Dr. Waldomiro de Azevedo Ferreira e Flavia Maria Quinan
Ferreira, brasileiros, casados, advogados, inscritos na OAB/GO sob o n'.112 e
16.668, com escritório profissional na Rua D'ercina Borges Teixeira n'3-
Centro — Fone * (62) 223-3800 — Fax (62) 223-5100 - CEP 74.015-090 — Goiânia-
Go.

PODERES: Conferindo o(s) Outorgantes(s) ao(s) Outorgados poderes para, em
conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação no foro
em geral, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, propor ações cíveis e/ou
criminais, defendê-lo(s) nas que Ihe(s) for(em) proposta(s) e promover quaisquer~ medidas preliminares, preventivas ou assecuratórias dos seus direitos e
interesses, para o que Ihe(s) confere(m) os poderes da Cláusula "ad/udic/a" e
"exfra" e mais os especiais para transigir, confessar, desistir, fazer acordos,
firmar compromissos, assinar termo de caução, variar de ações, receber e dar
quitação, bem como representar o(s) outorgante(s) em negócios administrativos
ou particulares, perante quaisquer repartiçoes públicas, federais, estaduais,
municipais, entidades autárquicas, sociedade de economia mista, empresas
públicas de seguros e particular, Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e INSS. Poderá(ão) ainda, habilitar créditos em processos de
Concordata e Falência, requerer decretação judicial de falência, pedir correição
em cartório ou juízo, requerer inventário, habilitar créditos, assinar termos de
inventariante, prestar primeiras e últimas declarações, concordar com cálculo e
partilha, prestar declarações de praxe, receber, dar quitação, endossar cheques,'atificados os termos acima impressos, podendo substabelecer, com ou sem
reservas de iguais poderes.

Goiânia, 19 de agos o de 200

Rua D. Gercina Borges Teixeira (antiga rua 26), n'3 - Centro - Fone: (Geral) 223-3800 - Fax: (62) 223-5100
CEPc 74015-090 - Goiânia-Go. E-mail:advocaaa wafrg hotmaâcom



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAQ

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 09/09/2003 sob o
protocolo n'3163/2003, para o processo: RT 02303-1992-006-16-004, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 09/09/2003.

RONALDO RO 0 DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE CEB.DE PETICÕES

â/tJR150 Data: 09/09/2003 Hora:17;10:20 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Processo n' 0 + / 9P. 8

C E R T I D ~ 0

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado„nesta data nos termos da Portaria 001/2002 deste Juizo.
( ) Correção do endereço.
( ) Expedição de notificação ao (a)

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de Carta Precatória
9 ) Expedição de Ofício ao (a)

( ) Remessa ao Betor de Cálculos.
( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.
( ) Remessa ao arquivo definitivo.
( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem
/

( ) Consulta/Bloqueio BACEN.
I

( ') Consulta/Bloqueio DETRAN.

( j Atualização de cálculos.
Outros P, ~~ ~ P~~ - c4& r)O +g@~ A 8~ +

o A)'V~ cup ~ e c4'~ ~ ~ f gC'g
Em ~l / Og / 09

ZAIdopIM BORGES
Assistente 2



TRIBIINAI. REGIONAl DO TRABAI,IIO DA 18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

Processo 6'T-GO n'303/1992-6 RT

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, no dia
16.09.2003 (3'eira), decorreu o prazo de 05
(cinco) dias para o Reclamado juntar aos autos,
extratos da conta atingida dos últimos 03 meses.

Certifico, ainda, que nos termos da
Portaria. 6'T GO n 01-2002, esta Secretaria
aguardará por mais 05 (cinco) dias.

Goiânia, 23.09.2003(3 feira)

Dorival ei
Anali

a alho
io

PAR E BRANCO
Doriv P xoto de Carvalho

Anal sta Judiciário
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ADVOCACIA
WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA S/C
REG. OAB-GO n'14 - C. N. P. J. 00007450/0001-06

PROTOCOLO N'303/92

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA O'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS.

8
g

J'IRO

ANTONIO ALVES, já qualificado nos autos da
Reclamatória Trabalhista proposta em seu desfavor por JURANDIR JESUS
CORNEU, vem perante Vossa Excelência, por sua procuradora e advogada
que esta subscreve, em atendimento ao despacho de fls., requerer a juntada
dos documentos em anexo.

Pede Deferimento

Goiânia, 25 de setembro de 2003.

A
OAB/GO 16.668

IA tR
EIVARA

Rua D. Gercina Borges Teixeira (antiga rua 26l, n'3 - Centro - Fane: (Geral) 223-3800 - Fax: (62) 223-5100
CEP4 74015-090- Galante-Go. E-mat(: advocacia waf@notmait.com



;::,";.':,OElúlOLSESTRATtTL/C3'6,, PAÓA1ÁÉFOTO.: CÍ8 'EFA(ARPÓ .-:!."',:.".',

PROVENTOS/DESCONTOS

1101'-'ENCIMENTO.;..:
1143 GRAT. ADICIONAL.....
1170 ANTECIPACAO DE VALOR

OT 0 E.

01 DE 01 " 180
01 OE 01 4/2

9

VALOR

435,00
217,50

~ 400,00

4561
4576

.4577
4587

.4602

FUNOOPREV. FINAN...:..
IPASÚO SAUDE BASICO.
IPASGO ESPECIAI..:...
BCO CRUZEIRO SUL EMP

PARARA BANCO EMPREST

01 OE 01
01 OE 01
01 DE 01
12 DE 2
19 DE 2

71,78
63, 15

:::,:-.:.
52,62'03,

45
66,98

G G

DIRETORIA GERAL DA POLICIA CIVIL 005 0253000 004

CIRO ANTU/TIU L
'

NT "I Ai.VES

031 AGENCIA GUIARIA I* *I

83143 EXEC OE SERV ADMINISTRATI 001 ESTA/1046 *"»' 04 I I" 02

131. 856. 591-04 212550 SSP GO 100.38367. 14-6

PRAZO
PROVENTOS/DESCONTOS

1101 ",'VENCIMENTO..., :....
1143 GRAT. ADICIONAL....
1430:,. GRAT'E REP.: ESPEC

'4561 1 FUNDOPREV.FINAN.....
4576 IPASGO SAUDE BASICO.

,:;4577 " IPASGD ESPECIAL....'.
4587. BCO CRUZEIRO SUL EMP

4602,: PARARA BANCO EMPREST

01 OE 01 180
01 OE 01 4/2

PRAZO OTDE

01 OE. 01
01 DE 01
O1 OE 01
11 DE 2
18 DE 2

VALOR

435,00
217;50

...',400,00

,71,78
63, 15

",:;,,': ', :. 52,62.
103,45
66.98

~':;,"!C%MONSTÁÁTlÚO„.ÓK:,: pACÁ5ÁËÔÁO:'ÓF;:,:ÁÓA%Ó",:;-';„"0
'4:," we -vGET~/G G 'EIAAAGEE@%4 GTGR '"Ls FM"."DTEEM:scEE .."'. NewGUGMZ Aezv.á": '%'".

DIRETORIA GERAL OA POLICIA CIVIL 005 0253000 004
GC CGCGGI

CIRU ANTUNIU ALVFS 000179590-0 MAIO/2003
GGG GC I IC

031 AGENCIA GO I ARI A 131457 2 000475904
C CJ

83143 EXEC OE SERV ADMINISTRATI 001 ESTA/1046 I/GR 04 I'7*, 02
I C / I

131. 856. 591-04 212550 SSP GO 100.38367.14-6

Í

0,00 1.052,50 357,98 694.52

* DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

p it'o Banco de Talentos e tenha seu talento valorizado

Inscrições no www administra ão o ov br/talentos/ en a:Senha: 4864

G 'I I

0 00 1. 052 50 357 98 694 52

* DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

Servidor, a Agencia Goiana de Administração fornece novamente a ettha
de acesso ao contracheque eletrõnico via internet. Sua senha é: 48 ~

G



'. 435,00
217,50

: „400,00
1101 VENCIMENTO..........
1143 ÚRAT. ADICIONAL.....
1170 ANTECIPACAO'E VALOR

4551: FUNOOPREV FINAN,....
4576 IPASGO SAUOE BãSICO.
4577 IPASGO ESPECIAI......''
4587 BCO CRUZEIRO SUL EMP

0'1 DE 01 180
01 DE 01 4/2

9

01 DE Cli
01 DE 01
13 DE 2

71,78
63, 15
52,52

103,45

t;,',:,':~jjjjjjjgjEEntl8(g&Q",gÍg. PÁCAff/fEE4YÓ ÓÉ'ALA~'' i-".j

0

DIRETDRI ERAL DA POLICIA CIVIL 005 0253000 004
«W I

I *I

031 AGENCIA GUIARIA
0 00 I C

83143 EXEC Dé SERV ADMINISTRAI I 001 ESTA/1046 *,",",„04,,*;/'vn 02 j

131. 856. 591-04 212550 SSP GO 100.36367. 14-6
f

PROVENTOS/DESCONTOS PRAZO QQ T DE. VALOR
I

PROVENTOS/DESCONTOS PRAZO QTDE. VALOR

1101' VENCIMEltTO
1143 GRAT. AOICIONAj
1170 ANTECIPACAO DE VALOR

01'DE 01"'' 180 :::

01 DE 01 4/2
9

4561 FUNDOPREV.FINAN;';í.'' 01 OE Ol
4576 IPASGO SAUDE BASICO. 01 OE 01
4577 'PASGO ESPECIAI.. /..I:( 01 OE 01
4587 BCO CRUZEIRO SUL EMP 14 OE 2
4602 PARARA BANCO EMPREST 01 OE 2

!I 435,00
217, 50" 400,00

71. 78
63, 15
52,62

103;45
66,98

P

0
'»10:'.;.":GKMONSTRÁTlVÓ:;.OE,PÁCÁA%EÓTO C%:;;SACA$6Ó::.:":;:;

~~0 0 N 0,

DIRETORIA GERAL OA POLICIA CIVIL, 005 0253000i 004

CIRG Ai(TORTO ALViS 00017959ú-0 Auóntó/2003
00 CC Gl 0 I *GO

341 001090.6 000475904
0 *00

83143 EXEC DE SERV AOMINISTRATI 001 ESTA/1046 *»+.» 04 i» 0 02
I

131. 856. 591-04 212550 SSP GO 100.38367.14-6

0 00 1 052 50 291,00 761,50

0.00 1.052,50 357.98 94,52
* DESCONTO NAO EFETUADO Pon FALTA DE FUNDOS

d l. 1'lulnmio do llospital ii/til( nw lnímitil prcmnl dc

ú .. dl n mOc serviúora n participar. Nlliinnacien
doaV(lcs c eonvi n u ni(tc

1

f

* DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

MOO li que dc íorn dos cura(is de lnipaci ter io liíc.rcni dos pelu 1 iseotu de Governo
(.'Dntirn a rclacOo no nnvwv.adininistracao o. ov br. lrltiinnaciics: I(/ I vni829 ou GR 7



I
I BOAH/A 11/09/2003 ** ITAU ** CONTR, DEXTRATO DE CONTAS CORRENTES — REEMISSAOEMISSAO CPSA '0000016726'I

I-
I 4675 01090-6/100.000 CIRO
I01/07/2003 SALDO INICIAL
I*A 01 ENCARGOS CONTA CORRENTE
I V 01 IOF
I*A 02 CEZ 000299 SAQUE
II*A 02 CEI 000356 SAQUE
II A 02 CREDIARIO AUTOM 09/21

CREDIARIQ AUTOM 09/24
CREDIARIO AUTOM 10/21
CREDIARZO AUTOM 10/24
C PERM CRED AUTOM 09/21
C PERM CRED AUTOM 09/24
C PERM CRED AUTOM 10/21
C PERM CRED AUTOM 10/24
MULTA CRED AUTOMAT 09/21
MULTA CRED AUTOMAT 09/24
MULTA CRED AUTOMAT 10/21
MULTA CREU AUTOMAT 10/
BEG FSEGUS
BEG UGOPOCI
BEG LQ PROVEN
TAR MAXZCONTA MENS 06/03

SDO DEV A DEDUZIR 02/07
REDUCAO SALDO DEV 02/07

CPMF
)

*

j
26/06 — 02/07

CPMF * 03/07 — 09/07
DOC 254. 0001PARANA BANCO
TRANSP ORD JUDIC 001129

I*A 02
I*A 02
I*A 02
I*A 02
I*A 02IV 02IV 02IV 02IV 02
I V 02IV 02IA 02
I*A 02I 02
I*A 02I 03
I*W 03IV 04
I V 11
I C 1
I 21
II*A 21
I*A 21I*A 21
I*A 21I*A 21I A 21
I*A 21
I*A 21I*A 21
I*A 21
I*A 21
I A 21IV 25
I 29
129/07/2
I

04/12
05/12
06/12

CREDIARIO ITAU
CREDIARIO ITAU
CREDIARIO ITAU
REPIN
C PERM CRED ITAU
C PERM CRED ZTAU
C PERM CRED ITAU
C PERM REFIN
NULTA CRED ITAU
MULTA CRED ITAU
MULTA CRED ITAU
MULTA REFIN
CPMF (*)17/07
BEG LQ PROVEN

003 SALDO FZNAL

04/1
05/1
06/1
04/1
04/1
05/1
06/1
04/1
23/0

I 4675 01090-6/100.000 CIRO
IINDS DT HISTORICO
II02/06/2003 SALDO INICIAL
I*A 02 ENCARGOS CONTA CORRENTE
I V 02 IOF
I 06 CPMF (*) 29/05 — 04/06
I 17 TEC DEPOSITO DINHEIRO
Z
I 18 SDO DEV A DEDUZIR 17/06
I W 18 REDUCAO SALDO DEV 17/06I V 27 CPMF (*) 18/06 — 25/06
I27/06/2003 SALDO FINAL

41 — BANCO ITAU S.A.
FI ORIG CD. TRANSFERENCIA
NUM CAIXA TRANSACAO A ENTERMZNAL

38,76+
20, 00

3, 53
35,56-
38,26—18,26-

297 03
297 03
256 03

4683 008 03
04013280 02

4675 351 03
4675 351 03

256 03

2.12'.2
1.1
1.1
1 0
4.2

:2
2.

32.0916
32.091332.0911
54.3195
AA 3195
38.0919
78.0919
32. 0915

0530 0 1
0602 0~ 1
0606 0309 1
0617 0569 1
4. . 00077
0619 0617 1
0619 0617 1
0627 0331 1

20,00-
20,000,07-

18,26-
18,33-18,33-

ANTONIO ALVES

3,86-0,03-90,00-
10,00-
55, 09

123,44
55,09

123,44
4,60

10,63
0,28
0,63
1,10
2,47
1,102,47

53,53133,'22
694,52

4,88
22,22
22,22
2,46
0,08

658,37
35,01

131,93
131,93
131,93
139,88
25,73
15,71

5,68
27, 64
2, 64
2, 64
2, 64
2,802,'33

761,5

ITAU S.A.BANCOCATEGORIA — 306 341
18 33 60.1

67.267.1*
67 009
67 1*

297
297

7092 454
931867
7092 454

32.092
32.091
32.318
CA 318
32.318

030630
030701
030703
401.
030703
401.

0694 1
0724 1
4204 1

00029
4204 1

00035
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
9757 1
3615 1
2245
0702

22,22-

931867
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

8201 0
1

4675 3
4675 3

2
2

5939 2
4675 0
014627

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
2

8201

31867 0
0 066.1
09066.1

09CA
43
43
43
43
43
43
43
43
43
43
43
43
43
43
74
43
38
78
32
32
74
38
AA
43
43
43
43
43
43
43
43
43
43
43
43
32
74

0702
0702
0702
0702
0702
0702
0702
0702
0702
0702
0702
0702
0702
0702
0701
0702
0704
0704
0704
0711
071
0721
8.

13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
04
13
51
51
56
56
45
08

03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
22
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03
03

09066.1
09066.1
09066.1
09066.1
09066.1
09066.1
09066.1
09066.1
09066.1
09066.1
09066.1
09066.1
09002.1
09046.20,33

0,33
2,132,'1

656,16

74.2
75.255.1
75.199.1

091
091
091
091
004

070
033
034
013
059

00
674
674

7
3
6
2
203
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
5
5

731. 1
731 0
070.1
070.1
070.1
070.1
070.1
070.1
070.1
070.1
070.1
070.1
070.1
070.1
150.1
002.1

31
31
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09

04
072
072
072
072
072
072
072
072
072
072
072
072
072
072

13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
56
04

674
674
674
674
674
674
674
674
674
674
035

0,002,'3
759,17
759,17

8 858

ANTONIO ALVES CATEGORIA — 306 3
VALOR LANCTO. SALDO HP LOTE

FL.016 726 I
I

09 I
28 I
04 I

I
04 I

I
06 I
06 I
06 I

04
04
04

00 00000
04

00 00000
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

/07
/07
/07
1
/07
1
/07
/07
/07
/07
/07
/07
/07
/07
/07
/07
/07
/07
/07
/07

06
06
06
28 I
28 I
28 I
28 I
28 I
28 I
09 I
09 I

04/07
02/07
02/07 11/07

11/07
18/07
25/07

5/07
5/07
5/07
5/07
5/07
5/07
5/07
5/07
5/07
5/07
5/07

25/07
01/08

I
26 II
06 I
06 I
06 I
06 I
06 I
06 I
06 I
06 I
06 I
06 I
06 I
06 I
28 III

— I

-I
FL.016726 I

DTVL.DTCOMP.TM.I
ID. CART. II

06/06 09 I
06/06 28 I
13/06 28 I

I
I

17/06 98 I
17/06 27/06 32 I

28 II-I



BANCO ITAU S.A.
10:07:30

ESTACAO ADMINISTRATIVA
FICHA DE COBRANCA

CAQD/F
10/09/03

DEVEDOR : CIRO ANTONIO ALVES
OPERACAO/CONTRATO : 30246 — 000000408496610

CPF : 131.856.591-04
CREDIARIO AUT SISPAG CFE

DADOS DA OPERACAO DADOS DO ATRASOAVALISTA : NAO HA AVALISTAS CADASTRADOS DATA ATUALZZACAO: 09/09/2003
AGENCIA : 4675 GOIANIA PB SEC SEG PUB TIPO: COBRANCA AGENCIA
SITUACAO : VENCIDA DESDE 29/08/2003 EMPRESA : BANCO ITAU S/A
MODALIDADE PAGTO: DEBITO C/C PLANO 024
CONTA CORRENTE : 4675 01090-6 PARCELAS PAGAS 011
DATA OPERACAO : 30/08/2002 PARCELAS PAGAS COM ATRASO : 007
VLR CONTRATADO 1.500,00 PARCELAS EM ATRASO 001
DATA VENCIMENTO : 30/08/2004 MAIOR ATRASO 009/0034 DIAS
TAXA JUROS : 5,950000 MEDIA DE ATRASO 13 DIAS
INDEXADOR PRE-FIXADA PRIMEIRA PARCELA EM ATRASO : 012/0011 DIAS
NR. RECEBIMENTO DATA PRIM. PARC. EM ATRASO : 29/08/2003
VLR P/ QUITACAO 1.181,92 VLR PRIM PARC EM ATRASO 129,10

VALOR EM ATRASO 129, 10

PAG. 001
Fl-Ajuda F2-Avanca F3-Retrocede F5-Retorna F6-Parcelas F7-Cadastro

CONTINUA
F9-Cobranca
ESC-Termina

BANCO ITAU S.A.
10:07:56

ESTACAO ADMINISTRATIVA
CONSULTA DE OPERACOES

CAQD/F
10/09/03

D%DOR : CIRO ANTONIO ALVES
OPERACAO/CONTRATO : 30708 — 000000692368111

CPF : 131.856.591-04
REFIN GAR PESSOAL PRE PRICE PF

DADOS DA OPERACAO DADOS DO ATRASO
AVALISTA : NAO HA AVALISTAS CADASTRADOS DATA ATUALIZACAO: 09/09/2003
AGENCIA : 4675 GOIANIA PB SEC SEG PUB TIPO: EM ATRASO
SITUACAO : VENCIDA DESDE 04/09/2003 EMPRESA : BANCO ITAU S/A
MODALIDADE PAGTO: DEBITO C/C PLANO 013
CONTA CORRENTE : 4675 01090-6 PARCELAS PAGAS 007
DATA OPERACAO : 22/01/2003 PARCELAS PAGAS COM ATRASO : 005
VLR CONTRATADO 1.550,00 PARCELAS EM ATRASO 001
DATA VENCIMENTO : 04/02/2004 MAIOR ATRASO 004/0078 DIAS
TAXA JUROS 2,450000 MEDIA DE ATRASO 45 DIAS
INDEXADOR PRE-FIXADA PRIMEIRA PARCELA EM ATRASO : 008/0005 DIAS
NR. RECEBIMENTO DATA PRIM. PARC. EM ATRASO : 04/09/2003
VLR P/ QUITACAO 797,03 VLR PRIM PARC EM ATRASO 144,32

VALOR EM ATRASO 144,32

B200 ITAU S.A.
10:08:10 CAQD/F

10/09/03
ESTACAO ADMINISTRATIVA
CONSULTA DE OPERACOES

DEVEDOR : CIRO ANTONIO ALVES CPF : 131.856.591-04
OPERACAO/CONTRATO : 30408 — 000000682262613 CREDIARIO ITAU C/SPI PRE

DAS DA OPERACAO DADOS DO ATRASO
AVALISTA : NAO HA AVALISTAS CADASTRADOS DATA ATUALIZACAO: 09/09/2003
AGENCIA : 4675 GOIANIA PB SEC SEG PUB TIPO: EM ATRASO
SITUACAO : VENCIDA DESDE 04/09/2003 EMPRESA : BANCO ITAU S/A
MODALIDADE PAGTO: DEBITO C/C PLANO 012
CONTA CORRENTE : 4675 01090-6 PARCELAS PAGAS 007
DATA OPERACAO : 10/12/2002 PARCELAS PAGAS COM ATRASO : 006
VLR CONTRATADO 1.000,00 PARCELAS EM ATRASO 001
DATA VENCIMENTO : 05/01/2004 MAIOR ATRASO 004/0077 DIAS
TAXA JUROS : 6,100000 MEDIA DE ATRASO 30 DIAS
INDEXADOR PRE-FIXADA PRIMEIRA PARCELA EM ATRASO : 008/0005 DIAS

PAG. 001 CONTINUA
Fl-Ajuda F2-Avanca F3-Retrocede F5-Retorna F6-Parcelas F7-Cadastro F9-Cobranca

ESC-Termina



NR. RECEBIMENTO
VLR P/ QUITACAO 596,06 VLR PRIM PARC EM ATRASO

VALOR EM ATRASO
136,12
136,12

DATA PRIM. PARC. EM ATRASO : 04/09/2 3

PAG. 001
Fl-Ajuda F2-Avanca F3-Retrocede F5-Retorna F6-Parcelas

CONTINUA
F7-Cadastro F9-Cobranca

ESC-Termina

BANCO ITAU S.A.
10:08:25

ESTACAO ADMINISTRATIVA
CONSULTA DE OPERACOES

CAQD/F
10/09/03

DEVEDOR : CIRO ANTONIO ALVES
OPERACAO/CONTRATO : 30246 — 000000369775614

CPF : 131.856.591-04
CREDIARIO AUT SISPAG CFE

DADOS DA OPERACAO DADOS DO ATRASO
AVALISTA : NAO HA AVALISTAS CADASTRADOS DATA ATUALIZACAO: 09/09/2003
AGENCIA : 4675 GOIANIA PB SEC SEG PUB TIPO: EM ATRASO
SITUACAO : VENCIDA DESDE 01/09/2003 EMPRESA : BANCO ITAU S/A
MODALIDADE PAGTO: DEBITO C/C PLANO 021
CONTA CORRENTE : 4675 01090-6 PARCELAS PAGAS 011
DATA OPERACAO : 11/09/2002 PARCELAS PAGAS COM ATRASO : 006
VLR CONTRATADO 640, 00 PARCELAS EM ATRASO 001
DATA VENCIMENTO : 31/05/2004 MAIOR ATRASO 009/0033 DIAS
TAXA JUROS : 5,950000 MEDIA DE ATRASO 14 DIAS
INDEXADOR PRE-FIXADA PRIMEIRA PARCELA EM ATRASO : 012/0008 DIAS
NR. RECEBIMENTO DATA PRIM. PARC. EM ATRASO : 01/09/2003
VLR P/ QUITACAO 438,09 VLR PRIM PARC EM ATRASO 57,23

VALOR EM ATRASO 57,23

0
PAG. 001 CONTINUA

Fl-Ajuda F2-Avanca F3-Retrocede F5-Retorna F6-Parcelas F7-Cadastro F9-Cobranca
ESC-Termina



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIDO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 25/09/2003 sob o
protocolo n'7017/2003, para o processo: RT 02303-1992406-18-00%, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

5 outros documentos

Observações:

GOIAN IA, 25/09/2003.

RONALDO ROMQO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

1

SAJ R150 Data: 5/09/20M Hora 15:5345 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Processo n' Gg / '9F

C E R T I D ~ 0

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado,nesta data nos termos da Portaria 001/2002 deste Juízo.
( ) Correção do endereço.

(P Expedição de notificação ao (a) +CaM
( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de Carta Precatória0 ( ) Expedição de Ofício ao (a)

y J. íkz/5/

( ) Remessa ao Setor de Cálculos.
( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.
( ) Remessa ao arquivo definitivo.
( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem
( ) Consulta/Bloqueio BACEN.

( ) Consulta/Bloqueio DETRAN.

( ) Atualizaçâo de cálculos.
( ) Outros

Em 9 b / Og /

Z ZR B M BORGES
si stente 2



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4
DATA DA NOTIFICAÇAO: 29/09/2003 08:51
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 14517/2003
Processo N'. RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: GESSO BRASIL + 002
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
VISTA AO EXEQUENTE DA PETIÇAO E DOCUMENTOS DE FLS. 115/121, POR 05 (CINCO)
DIAS.

CERTIDAO Dg PUBLICAÇÂO
Oertdlcoq et i uol d nooin'I'II22. peginen' I'I dodiâe-i~i, e tt drcéceocenacedeefl.~S, ooure. íDP'

O IAN IA, ~/~/ & 'feira.

A'l/G)llG
l~c"'.'...Id'tcââiâtât@8

- 'i :-. i i .'it „i'0

SAJR9009 Data: 29I0912003 Hora 09:51.37 Pagina: 1 de 1
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PODER JUDICIARIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq, cl T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
124 folha(s) e I volume(s), ao Dr(a) LUCIENNE VINHAL, OAB N'0727

GO, sob carga n'500/2003, e que deverão ser devolvidos
no dia 13 de Outubro de 2003.

GOIÂNIA, 06 de Outubro de 2003

Itamar P. Campos / Antonio Almeida dos Reis
Assistente I / Assis/ente II

LUCIENNE VINHAL

6AJR300t Data: Oôftg/2003 Hora: tá:56.56 Págiata 1 da 1
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Etc'. ÉKCXMO ~lk~íME.
Exmo. Sr. Dr. Juiz 'fitular da 06'. Vara do Trabalho de Goiânia/Go.

Proc. 2.303/92

JURAiNDIR JF SUS CORREU, já
qualificado no processo supra identificado, no qual move anão em desfavor de

GESSO BRASIL E OUTROS, tanibém tâ qualificado, através da advoyada
que esta subscreve (m.a.)& vcni ã douta presença de V.Exa., expor e requerer o

se~t i &nte;

0 Rccl;unante ressalta que o Reclamado não

cumpriu com a detcrminacão judicial, cis quc não trouxe aos autos

comprovante dc movimenta@o, extratos b;mc;írios, quc comprovem que a

conta bancária bloqueada sirva apenas para movimenta&;ão de seus

vencimentos salariais, observe-se que enibora haja declaracfto no sentido de

estar senclo depositado n sal:írio do rechunante na conta bloqueada, não hí
noticia nos autos de valores referentcs terem sido bloqueados, o que deixa-nos
a dúvida sobre a infnrm:pão prestada. 1VIas o que não se pode olvidar é o fato

d» quc o Rccl&uiiado não trouxe aos autos extrato bancârio rcferentc aos três
últimos meses, sendo correto afirmar que tal recusa confirma que o conta
bancâria telli vâiios fins além do pavamento dc salários, devendo pois ser
mantido o bloqueio solicitado.

fendo cm vista a oliscorcláncia entre o valor
it~r" a&io pelo banco como bloqueado e as aleg;qôcs do reclamado, requer-se
que seja oficiado o Banco para quc csclarcqa a este juízo qual o real valor do

bloqueio feito, requerendo-se inclusive a transferência do mesmo p;ira conta
no post.o local da CEF.

Av. T-út, n. 1.671 — Setor Bueno, nesta Capital — fone: 2S 1.43.63



'4í'%c"'k'.=-~Pi9í5 4/.,'i,'l~W)!'-',

Ne~te~ Termos,
Pctie Deferimento.
Henênow AR nr r~ntsi4e r&r &.AAA.

LUCIKN'XF. VI, II~%I.

OA 8/GO — 1 0.72'7

Av. T-01, n. l.571 — Setor Hueno, neetn r'atntnl — fone: 2&1 01 63
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ta,,'PODER

JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

Proc. 2303/92-1 RT

Vistos.

Requisito junto ao Banco Itáu S.A., agência 4675,
extratos das contas do executado Ciro Antônio Alves (CPF/MF
131.856.591-04) de n's 01090-6 c/corrente e 00112-9/521
c/poupanga, de 15.07.2003 até 30.09.2003, isto no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se por mandado.

A Secretaria da Vara, para as providências.

Goiânia/GO, 10 de outubro de 2003.

Juiza Virgi/in (no d s Santos
6'T/Goiânia/GO

6VY Gc ~ rO

Gd)3-'~ KI s,l IIIIIa

'.UT itn93

G:iclaudio'idespachos'irt230392.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO-

: =;.4-",'. SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE REQLIISICAO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO N': 03.008/2003
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

A Dra. VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juíza do Trabalho Substituta da SEXTA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se a agência 4675, do Banco ltaú S/A e requisite:

(XXX) EXTRATOS DAS CONTAS DO EXECUTADO CIRO ANTONIO ALVES (CPF/MF
131.856.591-04) DE N 01090-6 C/CORRENTE E 00112-9/521 C/POUPANÇA, DE
15.07.2003 ATÉ 30.09.2003, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

~ CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni,
(

conferi e subscrevi aos 15 dias do mês de Outubro de 2003.
ORIGINAL ASSINADQ

VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS
Juíza do Trabalho Substituta

Técnico Judiciário,

Observação: BANCO ITAÚ S/A

Endereço: PRAÇA DOM PRUDÊNCIO, N'3, ST. RODOVIÁRIO, CEP 74430-190,
GOIÂNIA-GO

~~I'&I D 5 g
rota - t, „...

&

-'oa, nanta t/ata, /Itt tt
J

Goiania, .gD ~~
toa

' ' ' ~ ~ ~ +ac.aa

po/t/AI,ãEI rp pf (4/ yg~Anal'a atttttnant
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
' ~Mj':
'"F.'5.. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAQ

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE REQUISI( AO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO N : 03.008/2003
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

A Dra. VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juíza do Trabalho Substituta da SEXTA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se a agência 4675, do Banco Itaú S/A e requisite:

(xxx) EXTRATOS DAS CONTAS DO EXECUTADO CIRO ANTONIO ALVES (CPF/MF
131.856.591-04) DE N'1090;6 C/CORRENTE E 00112-9/521 C/POUPANÇA, DE
15.07.2003 ATÉ 30.09.2003, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni, ~~P
conferi e subscrevi aos 15 dias do mês de Outubro de 2003.

ORIGINAL ASSINADO

VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS
Juíza do Trabalho Substituta

Técnico Judiciário,

Observação: BANCO ITAÚ S/A

Endereço: PRAÇA DOM PRUDÊNCIO, N'3, ST. RODOVIÁRIO, CEP 74430-190,
GOIANIA-GO

BAI4co ITA
GpuBL

(y/XiOPO rGOE

I 3
OUI. 'lOO3

PROTOCO"



I—
I 4675
IINDS DT
I118/07/2
I C 18I 21II*A 21I*A 21
I*A 21
I*A 21
I*A 21I*A 21
I*A 21
I*A 21
I*A 21
I A 21I"A 21I"A 21
I V 25
I 29I29/07/2

CIRO ANTONIO ALVES01090-6/100.000
HISTORICO

CATEGORIA — 306 341 — BANCO ITAU S.A.
SALDO HP LOTE FI ORIG CD. TRANSFERENCIA

TERMINAL NUM CAIXA TRANSACAO AUTEN
2,21—

656,16 74.00499.1 5939 45 030719 0136 138.31731.1" 4675 +58 030721 0592 1
2 228. 00203

VAr R LANCTO,

658,37003 SALDO INICIAL
DOC 254.0001PARANA BANCO
TRANSP ORD JUDIC 001129 35,01-

AA 31731 0040146
6748 1
6748 1
6748 1
6748 1
6748 1
6748 1
6748 1
6748 1
6748 1
6748 1
6748 1
6748 1
0355 1
8585 1

'.3
í'3
13

030721
030721
030721
030721
030721
030721
030721

04r12
05/12
06/12

131, 93—
131, 93—
131, 93—
139,88-

4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4

0,00 4
2,33 — 3

09070.1
09070.1
09070.1
09070.1
09070.1
09070.1
09070.1
09070.1
09070.1
09070.1
09070.1
09070.1
09150.1
09002.1

CREDIARIO ITAU
CREDIARIO ITAU
CREDIARIO ITAU
REFIN
C PERM CRED ITAU
C PERM CRED ITAU
C PERM CRED ITAU
C PERM REFIN
MULTA CRED ITAU
MULTA CRED ITAU
MULTA CRED ITAU
MULTA REFIN
CPMF (")17/07
BEG LQ PROVEN

003 SALDO FINAL

13
13
13
13
13
13
13
13
13
56

25, 73
15,71

5,68
27,64

2,64
2,64
2,64
2,80

04/1
05/1
06/1
04/1
04/1
05/1
06/1
04/1
23/0

0721
0721
0721
0721
0721
0725
0728

03
03
03
03
03
03
03

2,33—
761,50 2

759,17 74
759,17

8201 004
I-
I 4675 01090-6/100.000 CIRO ANTONIO
106/08/2003 SALDO INICIÁL
I 06 TRANSF ORD JUDIC 001129
II06/08/2003 SALDO FINAL
I—

ALVES CATEGORIA — 306 341 — BANCO ITAU S.A.
759,17

0,00 38.31731.1" 4675 008 030806 0604 1
AA 31731 004014627 228. . 00029

759,17-
0, 00

I 4675 01090-6/100.000 CIRO ANTONIO ALVESI01/09/2003 SALDO INICIALI 01 BEG PAGAMENTO DE SALARIO 694, 52
I 11 TRANSF ORD JUDIC 001129 694,52-
IIll/09/2003 SALDO FINAI
I—

CATEGORIA — 306 341 — BANCO ITAU S.A.
0, 00

694,52 74.09002.1 8201 004 030829 1892 1
0,00 38.31731.1* 4675 008 030911 0630 1

AA 31731 004014627 228. . 00017
0. 00

I
I BOAH/A 28/10/2003 *" ITAU *" CONTR. DEXTRATO DE CONTAS CORRENTES — REEMISSAOEMISSAO CPSA 0000014441'I

25/07 06
25/07 06
25/07 06
25/07 06
25/07 06
25/07 06
25/07 06
25/07 06
25/07 06
01/08 28

I
I
I
IIII

— I
II
I
I
I
I
IIII
I-I

FL.014441
29/07 08/08 26

PL.014441

19/09 26

*A,FL.014441 I
DTVL.DTCOMP.TM.I
ID. CART. I

25/07 26 I
25/07 06 I
25/07 06 I
25/07 06 I



'0000000680'I-I
CATEGORIA — 276 341 — BANCO ZTAU S.A.

SALDO HP LOTE FZ ORIG CD. TRANSFERENCZA
TERMINAL NUM CAI TRANSACAO AUTEN

0,0035,01 76.31731.1" 4675 8 030721 0592 1
AA 31731 00401462 232. . 00202

35,01

I—
I 4675 00112-9/521.000
IINDS DT HISTORICOI121/07/2003 SALDO INICIAL
I 21 TRANSF ORD JUDICI
121/07/2003 SALDO FINALI-

FL.000680 I
DTVL.DTCOMP.TM.I
ID. CART. I

I21/07 26 I
1I

CIRO AN~MIO ALVES
VA LANCTO.

010906 35,01

CATEGORIA — 276 341 — BANCO ITAU S.A.
35,01

7 794, 18 76. 31731. 1* 4675 008 030806 06

-I
FL.000680 I

29/07 07/08 26 I
I
II
I

I 4675 00112-9/521.000 CIRO ANTONIO
106/08/2003 SALDO INICIALI 06 TRANSF ORD JUDIC 010906II 21 REMUNER BASICAI 21 JUROSI21/08/2003 SALDO FINAL

ALVES

04 1
AA 31731 004014627 232 .. 00030
74.09040.1 072 030821 0497 1
74.09038.1 071 030821 0499 1

759, 1

0, 17
0, 18 794,53

794,53
— I

341 — BANCO ITAU S.A. FL.000680 I
1.1* 4675 008 030911 0630 1 01/09 12/09 26 I
1 004014627 232. . 00018 I
7.1 072 030920 0533 1 21/09 I
5.1 071 030920 0535 1 21/09 I

I-I

I
I 4675 00112-9/521.000 CZRO ANTONIO
111/09/2003 SALDO INICIAL
I 11 TRANSF ORD JUDIC 010906
I
I 22 REMUNER BASICA
I 22 JUROSI22/09/2003 SALDO FINAL
I

CATEGORIA — 276
794, 53

2 1.489,05
ALVES

694, 5

2,84
3,99

76.3173
AA 3173
74.0904
74.09041.495,881.495,88

I
I BOAH/P 29/10/2003 ** ITAU ** EXTRATO DE CONTAS POUPANCA — REEMISSAO CPSA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO,.,DC REQUISII AO

I)i.líí&»', "&/-I G.i.O ~
PROCESSO: 2.303/1992 RT

I/BP;„PH D;I/G g

/0/ 3
MANDADO N'. 03.008/2003 ~/./.o /~
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORkP
RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

A Dra. VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juíza do Trabalho Substituta da SEXTA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se a agência 4675, do Banco Itaú S/A e requisite:

(xxx) EXTRATOS DAS CONTAS DO EXECUTADO CIRO ANTONIO ALVES (CPF/MF
131.856.591-04) DE N'1090-6 C/CORRENTE E 00112-9/521 C/POUPANÇA, DE
15.07.2003 ATÉ 30.09.2003, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni, C%3-~8&~, Técnico Judiciário,
conferi e subscrevi aos 15 dias do mês de Outubro de 2003.

VIRGILINA S OS SA TOS
Juiza do Trabalho Substituta

Observação: BANCO ITAÚ S/A

Endereço: PRAÇA DOM PRUDÊNCIO, N'3, ST. RODOVIÁRIO, CEP 74430-190,
GOIANIA-GO

BANCO ITAU SA.
4025- GOIANIA PB SEC SEG PUBL

2 0 OUT. 200
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇ'.A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EG IAO

6" Vara do Trabalho de Goiânia - Go.

RFCLAMANTF. : JURANDIR JESUS CORNEU

I(FCLAMADO : GESSO BRASIL+ 02

PROCESSO N'2.303/1992 MANBAIJO N'3.00ii/2003

CERTIDAO

CFRTIFICO e dou fe ao MM. Juiz que, em cumprimento ts determinações

contidas no r. mandado. compareci as 15:00 horas do dia 23 dc outubro de 2003, á Secrcttíria de

Sc urança Pítblica, anti& o DFRGO, onde encontra-se situado a agência 4675, do Banco Itaít S.A.

St. l4&doviário. nesta comarca, e ai procedi a intintação da St". Candida Alves da Cruz. Chelb d»

Sert. Bancário. que ltcou ciente dc todo teor do mandado. recebeu cópia e assinou a contra-ícq

Isto posto. devo la o o r.mandado á Vara de origem e aguardo novas determinações.

Goiât 's, 2 e outubr e 2003

'Es WI 'ON
Oficial de Just Avaliador



PODER JUDICIARIO DA UN!AO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

02303-1992-006-1800-4 RT

Vistos.

Vista ao exequente e executado Ciro Antônio Alves
(fl. 111) dos documentos de fls. 131/132 por 05 (cinco)
dias. Intimem-se.

A Secretaria, para as providências necessárias.

Goiânia/GO, 03 de novembro de 2003.

Pc~tc Zorerrzegg
lab do Tesbtlhs Saharieses

! riis'".dor — nu '.':.'
~ O I'

G:gclaodto'tdespachos'trt230392.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4
DATA DA NOTIFICAÇÂO: 05/11/2003 13:35
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N'. 16483/2003
Processo N': RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: GESSO BRASIL + 002
ADVOGADO..: .

DESPACHO:

AO RECLAMANTE: VISTA AO EXEQUENTE E EXECUTADO CIRO ANTÓNIO ALVES,
DCJRPOCUMENTOS DE FLS. 131/132, POR 05 (CINCO) DIAS.

00flll//IL 8 ""' "",".'ERTIDÂO
DE PUBLICAÇÂO

Certifico que foi publicada no DJ n' tt "I i0 página n'~i do dia
/ ~ / t 1 ( ~, a notificação certificada á fl. A3a . Dou fé.

GOIÂNIA, J 1 / « / Li a feira.

SAJR900E Data. 0$1 t/2003 Hata: tgt37:30 Págtna: 1 da 1



ATENorÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
6/á /6 HS,OV/F. PARAR.II/WW ART. TTA DACLT

)g+
. Conaa/o E CT/DR/00 'RT

16'eglao
05/1 1/2003

PA AFR,II IBIPlÁRIQ AA I INIA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRAB'.HO- DE GOIÂ NtA-GO

Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CIRO ANTONIO ALVES + 002

AlC WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA
Rua D. Gercina Borges Teixeira n'83 Centro 74000400 GOIANIA-GO CEP

Notificação N'6484l2003
Processo N'T 02303-1992-006-1840-4

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: CIRO ANTONIO ALVES + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTE: VISTA AO EXEQUENTE E EXECUTADO CIRO ANTÔNIO
ALVES, DQS DQGUMENTQS DE Fl S. 131l132. PQR 05 (CINCO) DIAS

Em 05 de Novembro de 2003
Data de postagem: 05 de Novembro de 2003

sc
io o" .;,

etota

oo" ~;"

SAJRNOTT Data. 05/11/2003 Hora. 13 39:16 Página. 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. d T-1, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
138 folha(s) e 1 volume (s), ao Dr(a) LUCIENNE VINHAL, OAB N'0727GO, sob carga n'943/2003, e que deverão ser devolvidos

AI dia 17 de Novembro de 2003.

OIÂNIA, 12 de Novembro de 2003

Itamar P. Campos / Antonio Almeida dos Reis
Assistente I / Assistente II

LUCIEN VINHAL



JUNl ABitt.
Nesta datp f~ao juntadg aos presentes autos

g+ ..qehcpe. W.P...159..........,.....
Ao ../ Ed ..........1/..........d .4V......

Dtretor de secretariaJU'S
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r4nronio - ~rr.'.:n rros seis

Asaste I - TRT rô'Repiso



%CAV~~.. c D~.5A .. '. t48%6
Gze-. EB5 MVME.

Exmo. Sr. Dr. Juiz Titular da 06'. Vara do Trabalho de GoiatiialGo.

Proc. 2303íí/92

JURANDIR JESUS CORNEU, já
qualificado no processo supra identificado, no qual move ação em desfavor de
GESSO BRASIL E OIJTROS, também já qualificado, através da advogada
que esta subscreve (m.a.), vem a douta presença de V.Exa., expor e requerer o

uinte:

0 Reclamante ressalta que a deternunação de
fls. 127 não foi cumprido, já que não houve juntada de extrato da conta do
reclamado referente ao período ali determinado, mas sim de período inferior, e

mesmo assim podemos ver claramente que a conta corrente do mesmo nao se
trata ele conta salário, tanto que vemos movimentações e inclusive descontos
que não são permitidos no salário, ou seja, o tipo de movimentação da conta
nâo comporta o snnples pagamento tle salário, estando claro que se trata de
conta corrente comum com os mais variados tipos de movimentações,
devendo ser mantida a penhora.

Caso exista dúvidas em V.Exa., requer o

obreiro que seja expedida nova ordem de jiuitada de extratos, desta feita
alertanclo a entidade financeira para observar o período requisitado.

Nestes Termos,
Pede Defeiiinento.
Goiania, 17 de nove rc de 2.003.

LUCIENNE VI HAI,
OAB/GO — 10,'727



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 2303/1992-1

CERTIDAO/CONCLIJSAO

Certifico que venceu em 14/11/2003, 6'eira, o prazo para
que o executado Ciro Antônio Alves se manifestasse sobre os
documentos juntados, pelo que faço os presentes CONCLUSOS ao
MM. Juiz do Trabalho, nesta data.

Em, 19/11/2003.

ElenM insXavierde lmeida
ssis
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Elen artins Xavier de Almeida
ssiste e-I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

02303-1992-006-18-00-4 RT

Vistos.

0 reclamado Ciro Antônio Alves juntou os
contracheques de maio/2003 (fl. 116), junho/2003 (fl.
116), julho/2003 (fl. 117) e agosto/2003 (fl. 117) .

Entretanto, não se tem nos autos extrato individualizando
todos estes pagamentos. Aliás, no extrato de fl. 118
junt:ado pelo executado aparece no mês de julho/2003

lançamento de crédito sob a rubrica BEG LQ PROVEN e também
outro sob a rubrica DOC 254.0001PARANA BANCO. Assim,
concedo mais 05 (cinco) dias de prazo ao executado, para
que junte extrato onde apareçam os depósitos de salários
de todos os meses supracitados, bem como explique qual a
origem e natureza do crédito lançado sob a rubrica DOC
254.0001PARANA BANCO, sob pena de ficar caracterizado que
as contas indicadas não recebem somente créditos oriundos
de salário, com a manutenção da penhora de crédito nestas
contas. Intime-se.

A Secretaria, para as providências necessárias.

Goiânia/GO, 19 de novembro de 2003.

ál6rl Pedle Zeeeneettt

'Iata do Teabalha Svbatttata

@I'g

@~&tain,
'

rirá

nan ..
G: lclauáio'tWatpteAcakrt2 9392.wpá



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4
DATA DA NOTIFICAÇÂO: 20/11/2003 10:20
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 17267/2003
Processo N': RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: CIRO ANTONIO ALVES + 002
ADVOGADO..: WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA
DESPACHO:

AO RECLAMADO: 0 reclamado Ciro António Alves juntou os contracheques de maio/2003 (fl.

116), junho/2003 (fl. 116), julho/2003 (fl. 117) e agosto/2003 (fl. 117). Entretanto, não se tem

arautos

extrato individualizando todos estes pagamentos. Aliás, no extrato de fl. 118 juntado
pelo executado aparece no mês de julho/2003 lançamento de crédito sob a rubrica BEG LQ

PROVEN e também outro sob a rubrica DOC 254.0001PARANA BANCO. Assim, concedo
mais 05 (cinco) dias de prazo ao executado, para que junte extrato onde apareçam os
depósitos de salários de todos os meses supracitados, bem como explique qual a origem e
natureza do crédito lançado sob a rubrica DOC 254.0001PARANA BANCO, sob pena de ficar
caracterizado que as contas indicadas não recebem somente créditos oriundos de salário,
com a manutenção da penhora de crédito nestas contas.

x 7,
nõrtN/t

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO A ali ta dt/tr/e~r

CertiftCO que fei publiCada nO DJ n'/// /2 /I página ne . 0 dO dia
4/ ri / r/ô, a notificação certificada a fl. ~f- . Dou fé.

GOIÂNIA, ~g/ r& / , ~'eira.
s"-

p 0 t ~yétsá

3/1/R900E Data: 20/1 1/2003 Hera 10 22:05 Pagina: 1 de 1
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ADVOCACIA
WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA S/C
REG. OAB-GO ne 014 - C. N. P. J. 00007450/0001-06

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6't
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS.

M

PROTOCOLO N'303/92

CIRO ANTONIO ALVES, já qualificado nos
autos da Reclamatória Trabalhista proposta em seu desfavor por
JURANDIR JESUS CORNEU, vem a presença de Vossa Excelência,
requerer o nomral prosseguimento do feito, com o deferimento do pedido
formulado pelo executado as fls.

Pede Deferimento

Goiânia, 20 de novembro d 2003

rr rA /j er f(Srr 5 /rd
F / VIA MA IA QUI AN FERREIRA
OAB/GO 16.668

Rua D. Gercina Borges Teixeira (antiga rua 26), n'3 - Centro - Fone: (Geral) 223-3800 - Fax: (62) 223-5100
CEPc 74015-090- Goiania-Go. E-maj(: advocacia wafgrhotmail.com
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

02303 — 1992-006-18-00-4 RT

Vistos.

Aguarde — se consoante despacho de fl. 141 e (5
intimação de fl. 142.

A Secretaria, para as providências necessárias.
Goiânia/GO, 24 de novembro de 2003.

Juiz edro Loren i

6'T/Goiânia/GO

áP v.T.. Go
Al!tos
Oablheht nesta data

2 6 IIIOY ZOOS

G:gclaudrotdespachoskrt230392.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 2303/1992-1

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico que venceu em 01/12/2003, 2'eira, o prazo para
manifestação do executado, pelo que faço os presentes
CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho, nesta data.

Em, 02/12/2003.

Elen Martins vier de Almeida
ente 2
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ElenMa 'Xavie de lmeida
Asststente II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

02303-1992-006-18-00-4 RT

Vistos.

Considerando que o reclamado Ciro Antônio Alves
não cumpriu a determinação de fl. 141, mantenho a penhora
de crédito determinada. Intime-se.

Requisito junto a Receita Federal os atuais
endereços e cópias das 02 (duas) últimas declarações de
imposto de renda dos sócios indicados a fl. 88, isto no~azo de 20 (vinte) dias. Intime-se por mandado.

Com os documentos, vista ao exequente por 30
(trinta) dias, a fim de que forneça elementos claros e
objetivos, dando prosseguimento ao feito, sob pena de
suspensão do curso da execução por 01 (um) ano, consoante
dispõe o art. 40, da Lei 6.830/80 c/c o art. 889 da CLT,
providência que já fica determinada, na omissão. Intime-
se.

A Secretaria, para providências necessárias.

Goiânia/GO, 03 e ezembro de 2003.

i
i .d iam~

G:tclaodiotdespachostrt230392.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO". :-"-'.g TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIÂO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO~õ'ua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE REQUISIÇAO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO N': 03.683/2003
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se onde é encontrado DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
GOIÁS- DRF, na Av. B, n'176, esq. c/ Rua 5,4'ndar, Setor Oeste, Goiânia-GO, e sendo
aí requisite:

(xxx) 0 ATUAL ENDEREÇO E CÓPIAS DAS 02(DUAS) ÚLTIMAS DECLARAÇOES DE
IMPOSTO DE RENDA DOS SÓCIOS DA EXECUTADA, ABAIXO RELACIONADOS, NO
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS:

JANUÁRIO NETO (CPF/MF 116.105.731-53)
CIRO ANTONIO ALVES (CPF/MF 131.856.591-04)'á'u,

ELEN M. X. DE ALMEIDA,
conferi e subscrevi aos 09 dias do mês de Dezembro de 2003.

MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
, ~ 'uiz do Trabalho Titular

, ASSISTENTE 2,

Observação:

Endereço:
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ADVOCACIA
WALDOMIRO DE AZEVÊDO FERREIRA S/C
REG. OAB-GO n'14 - C. N. P. J. 00007450/0001-06

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA6'ARADO TRABALHO DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS.

PROTOCOLO N'303/92 a

8

z

8

CIRO ANTONIO ALVES, já qualificado nos
autos da Reclamatória Trabalhista proposta em seu desfavor por
JURANDIR JESUS CORNEU, vem a presença de Vossa Excelência,
requerer a reconsideração da decisão de fls.:

Conforme anteriormente exposto, Vossa
Excelência determinou o bloqueio da conta corrente do Reclamado den'1090-6,ag. 4675 do Banco Itaú S/A .

Conforme provado com os documentos em anexo,
a referida conta possuí unicamente créditos oriundos do pagamento
salarial do Reclamado, sendo os mesmos, impenhoráveis.

Como se sabe o salário possuí uma natureza
alimentar, onde seu confisco está gerando a miséria do Reclamado e de
sua família.

Com referência a transação referente ao Banco
Panamericano S/A a mesma se trata de um empréstimo concedido ao
Requerente há anos atrás, estando o mesmo pagando tais despesas até a

Rua D. Gercina Borges Teixeira (antiga rua 26), n'3- Centro - Fone: (Geral) 223-3800 - Fax; (62) 223-5100
CEPc 74015-090- Goiânia-Go, E-mait: advocacia wafglhotmatt.com



ADVOCACIA
WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA S/C
REG. OAB-GO n'14 - C. N. P. J. 00007450/0001-06

atual data. Tal situação poderá ser comprovada com o envio de oficio a
instituição financeira.

Ante o exposto é a presente para requerer a Vossa
Excelência a reconsideração da decisão de fls., desconstituindo a
penhora de fls., determinando-se o desbloqueio da conta bancária do
Reclamado.

Pede Deferimento

Goiânia, 14 de janeiro de 2004

FLÁVIA
/- (ta 6.() r)

ARI QUINA FERREIRA
OAB/GO 16.668

Rua D. Gercina Borges Teixeira (antiga rua 26), n'83- Centro - Fone: (Geral) 223-3800 - Fax: (62) 223-5100
CEP.: 74015-090 - Goiania-Go. E-mail; advocacia waf@hotmaif.com



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE REQUISIQAO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO N': 03.683/2003
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se onde é encontrado DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
GOIÁS- DRF, na Av. B, n'176, esq. c/ Rua 5, 4'ndar, Setor Oeste, Goiânia-GO, e sendo
aí requisite:

(xxx) 0 ATUAL ENDEREÇO E CÓPIAS DAS 02(DUAS) ÚLTIMAS DECLARAÇÕES DE
IMPOSTO DE RENDA DOS SÓCIOS DA EXECUTADA, ABAIXO RELACIONADOS, NO
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS:

JANUÁRIO NETO (CPF/MF 116.105.731-53)
CIRO ANTONIO ALVES (CPF/MF 131.856.591-04)

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. ('--

Eu, ELEN M. X. DE ALMEIDA,
conferi e subscrevi aos 09 dias do mês ddZlezembro de 2003.

M/RIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

, ASSISTENTE 2,

Observação:

Endereço:
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1S'EGIÃO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Processso n'; 2,303/1 992 RT

Reclamante : JUBAJVDIR JESUS CORNEU

Reclamados : GESSO BRASIL + OOl

Mandado n': 3.683/2003

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me
ao endereço nele indicado, INTIMEI, no dia 14/01/04(4''), âs 11:27 horas, o~ Ilustríssimo Delegado da Receita Federal em Goiás, na pessoa do Ilustre Delegado
Substituto, Senhor JOSÉ ROBERTO MAZARIN, portador da AFRF Mat..57606,
que de tudo ficou ciente, assinou e recebeu a contrafé. Isso posto, devolvo o r.

mandado â origem.

Goiânia, 14 de janeiro de 2004 (4', F').

gyww
,a on de Azevedo Jacund
ficial de Jusli~p Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 2303/1992-1

CERTID Ii.O/CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando os autos, constatei que os
documentos mencionados as fls. 148 não acompanharam a petição
ora juntada, pelo que faço os presentes CONCLUSOS ao MM. Juiz
do Trabalho, nesta data.

Em, 15/01/2004.

Elen Martins Xavier e Almeida
Ass'sreJiie

p
A
R
T
E

B
R
A
N
C
0

Elen Martins Xavier de A m ida
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 2303/1992-1

Vistos,

Ciro Antonio Alves peticiona as fls. 103/104 e
148/149 requerendo o desbloqueio de sua conta bancária, sob
o fundamento de que esta é utilizada apenas para recebimento
de seu salário. Juntou documentos (fls. 105/106 e 116/120).

Analisando-se os documentos de fls. 116/117 que
comprova o salário percebido pelo executado, bem como os
extratos de fls. 118 e 131/132, verifica-se que a conta
bloqueada realmente é utilizada para recebimento dos
salários, a exceção de um crédito efetuado em 18/07/2003.

Não obstante entender que é possível a penhora
parcial de salários quando o devedor possa suportar, sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família, a constrição
sobre determinado percentual dos valores recebidos, trata-se
de medida excepcional que só deve ser adotada em casos
especiais.

Assim, defiro o pedido do executado e determino a
liberação da conta n'1090-6 da agência n'675 do Banco ~5+
Itaú, devendo ainda ser restituído ao executado quaisquer +valores porventura já bloqueados. Expeça-se mandado no
endereço de fls. 128.

Por outro lado, considerando que o Juiz tem ampla
liberdade na díreção do processo, devendo velar pelo
andamento rápido das causas (art. 765, da CLT), designo o dia
lS /04/~o, as to h Ko min, para audiência de tentativa
de conciliação.

Intimem-se as partes, sendo o sócio Ciro Antonio
Alves no endereço de fls. 153.

Goiânia, 21 de janeiro de 2004.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA '18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE INTIMACAO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO N': 00.124/2004
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: CIRO ANTONIO ALVES + 002

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficiai de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se a agência 46T5, do Banco Itaít S/A e intime-se o Sr. Gerente
para:

(xxx) PROCEDER A LIBERAÇÂO DA CONTA N'1090-6, DE CIRO ANTÔNIO ALVES,
DEVENDO AINDA SER RESTITUIDO AO MESMO, QUAISQUER VALORES

RVENTURA JÁ BLOQUEADOS.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni,
conferi e subscrevi aos 22 dias do mês de Janeiro de 2004

ORIGINAL ASSINADO
ARI PEDRO LORENZETTI
Juiz do Trabalho Substituto

Técnico Judiciário,

Observação: BANCO ITAÚ S/A

Endereço: PRAÇA DOM PRUDÊNCIO, N'3, ST. RODOVIÁRIO, GOIÂNIA-GO

CEI; TIP AO
Certifien e : ou fí-. que, nesta data, fts ã
Cemess. dn r..andado ao SDMJ.

Goiânia, ~.rrQ~../.C4.,
""'""p' ~M3~~

Dlretor de 5eeetorte



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

VA AE ENCHE CONF. PARAO. ÚNICO ART. TIA DA CLT

Conlreae ECT/DR/00
I RI

IS'egião
22/01 /2004

PODER JUDICIARIO DA VNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DG TRABALHG DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS. CORNEU.

RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS CEP - GOIÂNIA-
GO

Notificaçao N'45/2004
Processo NO RT. Q23Q3-1992406-18-QQA

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Considerando que o Juiz tem ampla liberdade na direção do processo, devendo velar
pelo andamento répido das causas (art 765, da GLT), designo o dia 18/02/2004, as
10h50min, para audiência de tentativa de conciliação.

Em22de Janeiro de2004
Data de postagem: 23 áe Janeiro de 2004

SAJRNOT4 Data. 22/01/2004 Hora: DS 45:13 Página. I rár I



ATENDãO AOS CORREIOS
NãO ENCONTRADO 0 DESTINATãRIO, DEVOLVER
EM 4S NS, CONF. PJVIAO. ÚNICOART, 724 DA C'

,'Consolo ECTIDR/Gci,
TRT

16'ogioo
22/01 /2604

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO- TRABALHO- DE- GOIÂNIA-GO-
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CIRO ANTQNiO ALVES + 002.

RUA JULIO DUARTE QD. F, N'1 SETOR IND MOOCA CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação N'40/2004
Processa N'T Q2303-1.992-QQ6-'1.8-QQP.

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: CIRO ANTONIO ALVES + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Vistos,
Gira Antonia Alves peticiona as fls. 103/104 e 148/149 requerendo o desbloqueio de sua
conta bancária, sob o fundamento de que esta é utilizada apenas para recebimento de
seu salário. Juntou documentos (fls. 105/1 06 e 116/120).
Analisando-se os documentos de fls. 116/117 que comprova o salário percebido pelo
executada, bem como as extratos de fls, 118 e 131/132 verificeTSe que a Canta
bloqueada realmente é utilizada para recebimento dos salários, a exceção de um
crédito efetuado em 18/07/2003.
Não obstante entender que é possível a penhora parcial de salários quando o devedor
passa suportar, sem prejuízo do sustento própria e de sua família, a canstriçõo sobre
determinado percentual dos valores recebidos, trata-se de medida excepcional que só
deve ser adotada em casos especiais.
Assim, defiro o pedido do executado e determino a liberaçao da conta n'1090-6 da
agência. n'675 da Banco Itaú, devendo ainda ser restituido ao executada quaisquer.
valores porventura @ bloqueados. Expeça-se mandado no endereço de fls. 128.
Por outro lado, considerando que o Juiz tem ampla liberdade na direção do processa,
devendo velar pelo andamento rápido das causas (art. 765, da CLT), designo o dia
t+/02/2004o as 10h50rf In, para audiência de tentativa. de canciliaçãa..
Intimem-se as partes, = =ndo o sócio Ciro Antonio Alves no endereço de fls. 153.

Em 22 de Janeiro de 004
Data de postagem: 23 le Janeiro de 2004
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COMIDROVANTE DE ENTREGA DO SEED ¹
PROCESSO N ORIGEM

CIRO ANTONIO ALVES
I

DESTINATARIO ~ps', I

I I J

ENDEREÇO

RUA JUUO DUARTE QD. F, N'31 SETOR IND MOOCA

— CEP— CIDADE ESTADO—

GOIÁS

RECEBIDO EM ASSINATÚRA DO DESTINATARIO
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ATENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 46 NS, CONF. Paaian. ÉSSCO/Vtr. 7/4 CACLT

'ÍI'
1'!

Conaato ECT/DR/GO
T R T

16'og!So
22/01/2004

PODER JUDICIÁRlO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA186 REGIÂO

SEXTA- VARA DO- TRABALHO- DE- GOIÂNIA-GO-
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
GESSQ BRASIL + 002.

RUA JULIA DUARTE QD F, LT 31 PARQUE INDUSTRIAL CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação

N'rocesso

N'42/2004
.RT 92393-1992-9N-18-99%

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Considerando que o Juiz tem ampla liberdade na direção do processo, devendo velar
pelo andamento rápido das causas (art. 765, da CLT), designo o dia 18/02/2004, as
1 Oh50min, para audiência de tentativa de conciliação.

Em 22 de Janeiro de 2004
Data de postagem: 23 de Janeiro de 2004
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ATENÇÁO AOS CORREIOS

-~o . NÁOENCONTRADO0DESTINATÁRIO,DEVOLVER',ConlroloECT/DR/GO/
EM eaHS,CONF PARAS.ÚáãcoART,FTãDAOLT I TRT

16'egião

PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JANUARIO NETO + 002

RUA DOMINGOS DE ABREU VIEIRA Na 136, QD. 231 CIDADE JARDIM CEP-
GOIÂNIA-GO

Notificação NO 543/2004
Processo N'T 02303-1992-006-18-00&

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: JANUARIO NETO + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Considerando que o Juiz tem ampla liberdade na direção do processo, devendo velar
pelo andamento rápido das causas (arL 765, da CLT), designo o dia 18I02/'2004, as
10h50min, para audiência de tentativa de conciliação.

Em 22 de Janeiro de 2004
Data de postagem: 23 de Janeiro de 2004

SAJRNOTS Data 22/01/2004 Hora;064202 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4
DATA DA NOTIFICAÇÂO: 22/01/2004 08:49
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 550/2004
Processo N': RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: CIRO ANTONIO ALVES + 002
ADVOGADO..: WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA
DESPACHO:
ÂS PARTES: Ciro Antonio Alves peticiona as fls. 103/104 e 148/149 requerendo o desbloqueio
de sua conta bancária, sob o fundamento de que esta é utilizada apenas para recebimento de
s~láno. Juntou documentos (fls. 105/106 e 116/120).
Analisando-se os documentos de fls. 116/117 que comprova o salário percebido pelo
executado, bem como os extratos de fls. 118 e 131/132, verifica-se que a conta bloqueada
realmente é utilizada para recebimento dos salários, á exceção de um crédito efetuado em
18/07/2003.
Não obstante entender que é possível a penhora parcial de salários quando o devedor possa
suportar, sem prejuizo do sustento próprio e de sua família, a constrição sobre determinado
percentual dos valores recebidos, trata-se de medida excepcional que só deve ser adotada em
casos especiais.
Assim, defiro o pedido do executado e determino a liberação da conta n'1090-6 da agência
n'675 do Banco Itaú, devendo ainda ser restituido ao executado quaisquer valores
porventura já bloqueados. Expeça-se mandado no endereço de fls. 128.
Por outro lado, considerando que o Juiz tem ampla liberdade na direção do processo, devendo
velar pelo andamento rápido das causas (art. 765, da CLT), designo o dia 18/02/2004, ás
10h50min, para audiência de tentativa de conciliação.
Intimem-se as partes, sendo o sócio Ciro Antonio Alves no endereço de fls. 153.

CERTIDAO DE PUBLICAÇÂO
Certifico que foi publicada no DJ n'áginan'X do dia~/~/ ", a notificação certificada á fl.~. Dou fé.
GOIÂNIA, ~/~/ '+,~'eira.

Is f a fi 1 ff n P íf 47,
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EAJR900E Data: 22/Dt/2004 Hora:0051:12 Página: 1 da 1
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"INFORMAÇOES PROTEGIDAS
POR SIGILO FISCAL"

Port. SRF n'. 580, de I 2/06/200 í

r /

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/SRF
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAUI'F

—;-DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIANIA/GO
(tt I' 'ttHIII Federal sEÇ45DE TEcNQLQGIA E sEGURANÇA DE INFQRMAÇAo

:,:i:A.;IA)

!

Oficio n'50/2004 DRFGOVSatec

Goiânia, 19 de janeiro de 2004

d

o

tf ~'', Jt.
("",'el/'et't 0~ Seííhór Jiifz,

131. 856. 591-04

Atenciosamente.

Em atenção a Carga n'2 de 09/12/03 referente ao processo n'303/1992 RT
recebido nesta DRF em 14/01/04, relacionamos as informações solicitadas a saber:

NOME CPF/CNPJ INFORMA OES
Januário Neto 116. 105. 731-53 ~ Declaração de Isento/

1998 -anexa
~ Omisso nos demais

exercicios
~ Endereço: QNM, 18,

Conjunto A C 20,
Ceilandia Norte, Cep:
72210-000
Brasília - DF

Ciro Antonio Alves ~ Declaração de Isento/
2002 2003 — anexa

~ Endereço: rua Júlio
Duarte, 31, Quadra
FQdustrial Mêo
Goiânia — Go

Osmar Inácio de Resende Ju
Chefe/SATEC/DRF/GOI

A Sua Excelência o Senhor
Máfio Sérgio Bottazzo
Juiz do Trabalho da 6'ara
Goiânia - Go

/mdem
conf



Page: 1 Dncument Name: untitled

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )
SRF

DECLARACAO DE ISENTOS/1998

USUARIO: MARLENE
15/01/2004 11:26

NI-CPF: 116.105.731-53
NOME..: JANUARIO NETO

DATA DE NASCIMENTO: 25/06/1949

ORIGEM: DECLARACAO ENTREGUE EM — 28/12/1998
ATRAVES DO TELEFONE

TITULO DE ELEITOR....: 00.019.272.710-23
PAIS DE RESIDENCIA...: BRASIL

UF DE ENTREGA: DF

TITULAR DE CONTA BANCARIA OU POUPANCA.
PROPRIETARIO DE VEICULO AUTOMOTOR
PROPRIETARIO DE IMOVEL.
DEPENDENTE DE DECLARANTE DE IMPOSTO DE RENDA.
RESIDENTE NO EXTERIOR.

( N )

( N )

( N )

( N )

( N )

TDC
PA1 / PF3 FIM

Date: 15/01/2004 Time: 11:24:25



Page: 1 Documeat Name: untitled

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF

DECLARACAO DE ISENTOS/2002

USUARIO: MARLENE
15/01/2004 11:26

NI-CPF: 131.856.591-04
NOME..: CIRO ANTONIO ALVES

DATA DE NASCIMENTO: 30/11/1952

ORIGEM: DECLARACAO ENTREGUE EM — 29/11/2002
ATRAVES DAS LOTERICAS — COM ND=1066773719

TITULO DE ELEITOR....: 00.216.730.010-40
PAIS DE RESIDENCIA...: BRASIL

UF DE ENTREGA: GO

TITULAR DE CONTA BANCARIA OU POUPANCA.
PROPRIETARIO DE VEICULO AUTOMOTOR.
PROPRIETARIO DE IMOVEL.
DEPENDENTE DE DECLARANTE DE IMPOSTO DE RENDA.
RESIDENTE NO EXTERIOR

( N )

( N )

(N)
( N )

( N )

TDC
PA1 / PF3 FIM

Date: 15/01/2004 Time: 11:24:53



Page: 1 Dacument Name: untitled

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF

DECLARACAO DE ISENTOS/2003

USUARIO: MARLENE
15/01/2004 11:26

NI-CPF: 131.856.591-04
NOME..: CIRO ANTONIO ALVES

DATA DE NASCIMENTO: 30/11/1952

ORIGEM: DECLARACAO ENTREGUE EM — 16/09/2003 as 12:44:08
ATRAVES DAS LOTERICAS LOCAL: 21751
COM ND= 5936591110

TITULO DE ELEITOR....: 00.216.730.010-40
PAIS DE RESIDENCIA...: BRASIL

UF DE ENTREGA: GO

TITULAR DE CONTA BANCARIA OU POUPANCA
PROPRIETARIO DE VEICULO AUTOMOTOR
PROPRIETARIO DE IMOVEL.
DEPENDENTE DE DECLARANTE DE IMPOSTO DE RENDA.
RESIDENTE NO EXTERIOR

( N )

( N )

( N )

( N )

( N )

TDC
PA1 / PF3 FIM

Date: 15/01/2004 Time: 11:24:49
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g

JUNTADA
Nesta data, faço juntada c" presentes autos

nos termos da Portaria 6'ara do trabalho/GO, n.4

001/2001.

Aos de de

//rre /jorgcc
Aasistenia II



ATENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER'Contrato ECTIDR/GO I

EMASHS,CONF, PARAS.ÚNICOART 774DACLT 'RT
14'oatao

22I01 /2004

PODER JUDICIARIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

I

4/2

Dt" iTINATÁRIO
JA UARIO NETO + 002

Rl iã DOMINGOS DE ABREU VIEIRA No 136, QD. 231 CIDADE JARDIM CEP-
C t31ÂNIA-GO

N/! tifiCaçãO No 543I2004
Processo N'T 02303-1992-006-1840%

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: JANUARIO NETO + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

C~liderando que o Juiz tem ampla liberdade na direção do processo, devendo velar
pelo andamento rápido das causas (arL 765, da CLT), designo o dia 18I02I2004, as
10h50min, para audiência de tentativa de conciliação.

Em 22 de Janeiro de 2004
Data de postagem: 23 de Janeiro de 2004

SA/RNOTS Data. 22/01/2004 Hora: Oâ 42:02 Pâgtna. I târ I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

CERTIDAo

CERTIFICO e dou fé que, por equívoco funcional,
não houve nenhuma juntada nos presentes autos,
de acordo com a fl. i 55 I/~

Goiânia,gg de 0 f de 2004.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 2303/1992-1

Vistos

Intime-se o sócio executado Januário Neto no
endereÍ;o de fls. 161.

Goiânia, 27 de janeiro de 2004.

Pedro o e ti
Juiz do Trabalho

6 VT ( QILsitÍIA t )
Aatos rccehwQs do
GahÍÍÍcÍO 'úaSWS data

28 JitN P00r9

G:'Ímaria rosatdespachostrt230392.wpd



art/La'áae ATENÇAO AOS CORREIOSP ' H' NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EN 48 HS, CONF. PARAG. UNIDO ART. 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno

Contrato ECT/DR/GOi,
TRT

18'egiilo
28/01/2004

DESTINATÁRIO
JANUÁRIO NETO

QNM 18 CONJUNTO A C 20 CEILÂNDIA NORTE CEP 72210000 - BRASILIA-DF

Notificação N'000/2004
Processo N'T 02303-1992-006-18-004

RECLAMANTE:JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

COMPARECER A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÂO DESIGNADA
PARA 0 DIA 18/02/2004, AS 10H50MIN.

I

Em 28 de Janeiro de 2004
Data de postagem: 29 de Janeiro de 2004

'77 "r. C 'I

tnog

SAJRNOTS Data: 28/01/2004 Hora:17:82:13 Página: I de I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIÂO

.
321

", i-"~"':= : SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone 545-9593

MANDADO DE INTIMAÇAO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO N : 00.124/2004
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: CIRO ANTONIO ALVES + 002

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, dirija-se a agência 4675, do Banco Itaó S/A e intime-se o Sr. Gerente
para:

(xxx) PROCEDER A LIBERAÇAO DA CONTA N4 01090-6, DE CIRO ANTÔNIO ALVES,
DEVENDO ALNDA SER RESTITUÍDO AO MESMO, QUAISQUER VALORES
PORVENTURA JÁ BLOQUEADOS.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni,
conferi e subscrevi aos 22 dias do mês de Janeiro de 2004.

ORIGINAL A S SI%ADO
ARI PEDRO LORENZETTI
Juiz do Trabalho Substituto

Técnico Judiciário,

Observação: BANCO ITAÚ S/A

Endereço: PRAÇA DOM PRUDÊNCIO, N'83, ST. RODOVIÁRIO, GOIÂNIA-GO

e+++
0

+0
0

'v

~C
Cg

4 C



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EOIAO

6 Vara Jo Trela/Lo Je Goiânia-GO
RECL4IrIANTE JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADO: CIRO ANTÔNIO AI.V&S + 002
PROCESSO N 2.303/1992 MANDADO N 0. 124/2004

CERTIDAO

Certifico e dou fé, que em cumprimento âs determinações
contidas no r. mandado, compareci no dia 03/02/2004, ao Banco Itaú S/A, sito a

Praça Dom Prudêncio, n 83, St. Rodoviário, nesta, onde procedi a. INTIMAQAO
da Sra. Cândida Alves da Crua, Chefe de Serviço Bancário, que de tudo ficou ciente,
exarou sua assinatura e recebeu a contrafé.

Isto posto, devolvo o presente â Vara de origem e aguardo

novas determinações.

Goiânia, 05 de fevereiro de 2004

Ju/iana uirna ães Je Queiroz
Oficiala de Justiça Avaliadora



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO N

ORIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂ IAM

JURANDIR JESUS CORNEU

DESTINATÁRIO

Iõ Relaety'y,.@'" i

ENDERECO

Ci& W

RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS D 'i'. ''.JE

CEP

RECEBIDO EM
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CIDADE
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PQDER JUDICIARIQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I 8'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiania - GO

Processo 6'T-GO n'303/92-1 RT

CERTIDãO

Certifico que nesta data, as 11:10 h, atravês de
contato telefónico, informei a procuradora do reclamante, por sua secretaria
srt'tefania, da devolução do SEED de 11. 156, ficando ciente que de deverá
comparecer a audiência designada com o seu constituinte.

Goiânia, 11 de Fevereiro de 2004

Helena Nikofotis Anyfantis

Analista Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Processo n 0403 / 9 J -3

C E R T I D ~ 0

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado,nesta data nos termos da Portaria 001/2002 deste Juízo.
( ) Correção do endereço.
( ) Expedição de notificação ao (a)
( ) Expedição de mandado de
( ) Expedição de Carta Precatória
(~Expedição de Ofício ao (a)
( ) Remessa ao Setor de Cálculos.
( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.
( ) Remessa ao arquivo definitivo.
( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem
( ) Consulta/Bloqueio BACEN.

( ) Consulta/Bloqueio DETRAN.

( ) Atualização de cálculos.
(y,) Outros Q~ M ~~~ IQL ~g 4 C'IQn I+g~~ ~ ~~~~

! 4o

HELENA NZKOFOTIS ANYFANTISAnalista Judiciária



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM oa HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

Contrato ECT/DR/00 '

R T
18'egião

I 1/02/2004

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU

RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS CEP - GOIÂNIA-
GO

Notificação N'681/2004
Processo N'T 02303-1992-006-18-00%

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

COMPARECER A AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇAO DESIGNADA
&RA 0 DIA 18/02/2004, 10:50 HORAS.

Em 11 de Fevereiro de 2004
Data de postagem: 12 de Fevereiro de 2004

SA/RNDT4 Data. 11/02/2004 Hora: 12 00:11 Página: I de 1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

Processo n'303/92-1 RT

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos
CONCLUSOS ao MM. Juiz desta Eg. Vara
do Trabalho.

Goiânia, 11.02.04

Helena Nikofotis Anyfantis
Analista Judiciária

Vistos.
Ante a exiguidade do prazo que antecede a audiência,

aguarde-se.
Em 11.02.04

hoa

EDRO LORENZ I

Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2004, estando presente
o Exmo. Juiz do Trabalho, MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, que ao final
assina, foi realizada a audiência relativa ao processo 6'T/GO n
2.303/1992-1, entre partes: JURANDIR JESUS CORNEU — reclamante,
GESSO BRASIL, CIRO ANTONIO ALVES e JANUARIO NETO — reclamado.

As 10h50min, aberta a audiência, foram, de ordem do NM.

Juiz apregoadas as partes: Ausente o reclamante. Presente o
reclamado Ciro Antônio Alves, CPF 131.856.591-04, RG 12550, SSP-GO.

DESPACHO: o reclamante não foi intimado (fl. 174-verso) e
nem está presente sua advogada, que foi regularmente intimada (fl.
160), restando inviável a tentativa de conciliação. Antes no
entanto, de determinar o arquivamento do feito, determino seja
intimada a procuradora do autor ara requerer o que entender

%devido, no prazo de dois dias.

Nada mais.
Audiência encerrada 's 3min.

RECLDA

0 SÉRGIO BOTTAZZO

/ úiz do Trabalho

Elêua D o de Lima
Dire r de secretaria
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALIIO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 503 l9a2

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao disposto no art. 55 do
P.G.C., incluí o F'CNPJ/CPF) do

(reclamante/reclainado)
nos registros de~utuaqgo do processo supra, nesta data.

Em, &ó/6%64

liar Cbr'na Farnel .:/rr r/r~/@zrBtagiána ~ 6 vrrnatsni
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Elen Martins Xavier de Almei&la

Assistente II



41'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4
DATA DA NQTIFICAÇÂO: 19/02/2004 15:41
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 21 38/2004
Processo N'. RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: GESSO BRASIL + 002
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
AO EXEQUENTE: TOMAR CIÉNCIA DO DESPACHO DE FL. 176, CUJO TEOR É 0
SEGUINTE: '...0 RECLAMANTE NÂO FOI INTIMADO (FL. 174-VERSO) E NEM ESTÁ
PRESENTE SUA ADVOGADA, QUE FOI REGULARMENTE INTIMADA (FL. 160),
,ESTANDO INVIÁVEL A TENTATIVA DE CONCILIAÇÂO, ANTES NO ENTANTO, DE

DETERMINAR 0 ARQUIVAMENTO DO FEITO, DETERMINO SEJA INTIMADA A
PROCURADORA DO AUTOR PARA REQUERER 0 QUE ENTENDER DEVIDO, NO PRAZO
DE DOIS

DIAS...'ERTIDÂO

DE PU)5ILICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n''rl / "/ página n' %~ do dia

l%/tD / Oi/,anotificaçãocertificadaafl. l'0 1.Doufé. &

GOIANIA, ~/~I/ / '0,
It 'eira.

& ~/& ~ jt) p

r ii ~ ~

saí @, iaita50
e9ttt'ltrat S"

9AJR900E Data. 19102l2004 Hora:15:4329 P49tnat 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 2303/1992-1

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico que venceu em 03/03/2004, 4'eira, o prazo para
manifestação da procuradora do reclamante, pelo que faço os
presentes CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho, nesta data.

Em, 04/03/2004.

Elen Martins Xa 'er e Almeida
Assist e 2
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Elen Martins Xav' de met a
Assiste te



nos termos da Poi1srts O'sra cio trot's!ho/GO, n.e00 t/e00t.
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Aeeterente II
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CXm 8,8%8
Exmo. Sr. Dr. Juiz Titular da 06'. Vara do Trabalho de

Goiânia/Go.'roc.

2.303/92

JURANDIR JESUS CORNEU, já
qualificado no processo supra identificado, no qual move ~ão em desfavor de

GESSO BRASIL E OUTROS, também já qualificado, através da advogada
que esta subscreve (m.a.), vem a douta presenqa de V.Exa., expor e requerer o

scgllte
:

0 Reclainante requer que seja marcada nova
audiência de concilia9ão para que seja possível concluir a execução
processual.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Go'ânia, 05 de marqo de 2.004.

LUCIENNE VINHAL
OAB/GO — 10.727

Av. T-ol, n. 1.571 — Setor Bueno, nesta Capital — fone: 251.43.63



CONCI,USADO
Nesta data, faço conciusos os presentes autos ao Mg

7Z.....D..&..........a. P/s..
Diretor de Sccrctar'.a ....... +
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

02303-1992-006-18 — 00-4 RT

Vistos

Requer o exequente que seja designada nova
audiência, para tentativa de acordo em execução.

Vejo que o executado Ciro Antônio Alves
compareceu a audiência anterior, na qual não compareceu
o reclamante e seu advogado.

Defiro o pedido, designando nova audiência para
tentativa de ajuste para o dia OJ / 04 /OLL, as [ll h QC)
min.

Intimem-se reclamante, inclusive seu advogado,
e executado (Ciro Antônio Alves).

A Secretaria da Vara, para as providências
necessárias.

Goiânia/GO, 9 d março de 2004.

Juiz M'o Sérgio Bottazzo
6'Goiânia/GO

r, s yn .. CO]::.h".A.GO

Cal&haste o=;ia da a

,t 0 IAAR2004

G:Kclaodaoa,despachos'iRT230392iWPD



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER,a, EM 48 NS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLg'j

~P~p„.~
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JURANDIR JESUS CORNEU

Contrato ECT/DR/GO',
TRT

18 RagiÍ!o

11/03/2004

RUA SANTA CATARINA QD 09, LT 10 JARDIM DAS OLIVEIRAS CEP - GOIÂNIA-
GO

Notificação N'030/2004
Processo N'T 02303-1992-006-18-004

RECLAMANTE:JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: GESSO BRASIL + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

~.quer o exequente que seja designada nova audiência, para tentativa de acordo em
execução.

Vejo que o executado Ciro Antônio Alves compareceu a audiência anterior, na qual
não compareceu o reclamante e seu advogado.

Defiro o pedido, designando nova audiência para tentativa de ajuste para o dia
01/04/04, as 14h.

Intimem-se reclamante, inclusive seu advogado, e executado (Ciro Antônio Alves).

Em 11 de Março de 2004
Data de postagem: 11 de Março de 2004

tatêus -' ',. „„03 trá
Ltn/to 43

ptzetor úe ~
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4
DATA DA NOTIFICAÇAO: 11/03/2004 09:48
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3029/2004
Processo N': RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: CIRO ANTONIO ALVES + 002
ADVOGADO..: WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA
DESPACHO:
Requer o exequente que seja designada nova audiência, para tentativa de acordo em
execução.

«Vejo que o executado Ciro Antônio Alves compareceu a audiência anterior, na qual não
compareceu o reclamante e seu advogado.

Defiro o pedido, designando nova audiência para tentativa de ajuste para o dia 01/04/04, as
14h.

Intimem-se reclamante, inclusive seu advogado, e executado (C' ntônio Alves).

D/notar 'o 4 tono oa oa VS

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' f/f 3/ página n'Z~~ do dia

K/ 6 0 /+, a notificação certificada a fl. ~AJ' Dou fé.
GOIÂNIA, 4'~/ , ~a feira.

Be,g,ãf
2 fttá

tá@QQãft

SAJR900 E Data: 11/03/2004 Hora:09:57:45 Página: 1 de 1



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM48 NS,CONF. PARAG.ÚNICOART.774 DACL

Contrato ECT/DR/GO',
TRT

18 Ragrito

1 1/0372004

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CIRO ANTONIO ALVES + 002

Notificação

N'rocesso

N'UA

JULIO DUARTE QD. F, No 31 SETOR IND MOOCA CEP - GOIÂNIA-GO

3031/200
RT 02303-1992-006-1840%

RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU

RECLAMADA: CIRO ANTONIO ALVES + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

~quer o exeqôente que seja designada nova audiência, para tentativa de acordo em
execução.

Vejo que o executado Ciro Antônio Alves compareceu a audiência anterior, na qual
não compareceu o reclamante e seu advogado.

Defiro o pedido, designando nova audiência para tentativa de ajuste para o dia
01/04/04, ãs 14h.

Intimem-se reclamante, inclusive seu advogado, e executado (Ciro Antônio Alves).
/4,

tga

Em 11 de Março de 2004
Data de pastagem: 11 de Março de 2004

L VAlA

t.t"-DS
"Dl',a V%
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D ¹
PROCESSON'RIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

CIRO ANTONIO ALVES

ENDERECO

RUA JULIO DUARTE QD. F, N'31 SET IND MOOCA

D I (

CEP

RECEBIDO EM

GOIÂNIA-GO

CIDADE

ASSINATURA DO

'( ( ( l.l ' (I í ~ n

ESTADO

GOIÁS

DEST NATARIP

EIS/ ~ -( '
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São Paulo, 6 de Março de 2004
DREGO- OFI-15591/2004-GMJ

Banco Itaú S.A.

CONFIDENCIAL

A
6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AV. T1 ESQ. COM T51 SETOR BUENO
74215210 - GOIÂNIA - GO

Excelência,

Assunto: MANDADO DE INTIMAtvÂO N'124/2004 - PROCESSO N'2303/1992

Informamos que efetuamos o desbloqueio da conta corrente n4 01090-6 e da conta poupança n4

00112-9/521, em nossa Agência 4675 - PB - GOIANIA/SEC SEG PUBL, tituladas por CIRO
ANTONIO ALVES, CPF 131.858.591-04 .

Sem outro particular, subscrevemo-nos,

Respeitosamente,

Banco Itaú S.A.

Dalton Massao Iwabuohi - 003936325/A
Gerente de Relaçoes Externas e Gestão de Ofloios

Carlos Edson Ferreira Vieira - 000199134/A
Assessor Sênior

Banco Itaú S.A.
Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, 100 Torre Itaúsa
04344 902 São Paulo SP
www.ltau.com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Processo n

C E R T I D ~ 0

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado,
nesta data nos termos da Portaria 001/2002 deste Juízo.

( ) Correção do endereço.
( ) Expedição de notificação ao (a)

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de Carta Precatória

Q) Expedição de Ofício ao (a)

( ) Remessa ao Setor de Cálculos.
( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.
( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem
( ) Consulta/Bloqueio BACEN.

( ) Consulta/Bloqueio DETRAN.

( ) Atualização de cálculos.
(g Outros

Em A O~

ZA R R?M BORGES
Assistente 2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Ao 1 dia do mês de abril de 2004, estando presente a Fxmo.
Juiz do Trabalho, ~O SÉRGIO BOTTAZZO, que ao final assina, foi
realizada a audiência relativa ao processo 6'T/GO n'.303/1992-
1, entre partes: JURAND1R JESUS CORNEU — reclamante, GESSO BRASIL,
CIRO ANTONIO ALVES e JANUARIO NETO — reclamado.

Ãs 14h03min, aberta a audiência, foram, de ordem do MM.

Juiz apregoadas as partes: ausente o reclamante. Presente sua
procuradora, Dra. Lucienne Vinhal, OAB/GO 10.727. Presente o
reclamado Ciro Antônio Alves, CPF 131.856.591-04, RG 12550, SSP-GO.

As partes declaram não haver possibilidade de acordo.

DESPACHO: Infrutífera a tentativa de acordo, concedo ao
reclamante o prazo de cinco dias para requerer o que entender de
direito.

Após venham-me conclusos
Nada mais.
Audiência encerrada ã 14 19min.

ADVOGADO

RECLDA

MÁRI É GIO OTTAZZO
Jui do r lho

/

EIÔ}ls D so de Liae
Director de Se retaría



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n'303/1992-1 RT

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em 06/04/2004
(terça-feira), fluiu o prazo para que o exequente requeresse
o que entendesse de direito razão pela qual, nos termos da Ata
de fl.188, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz
desta egrégia Vara.

Em 13 de abr'e 2004.

Elê s âmaso de Lima
D re or de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

02303-1992-006-18-00-4 RT

Vistos.
Deixando registrado que a execução já ficou

suspensa de 19.03.2001 (fl. 64) a 19.03.2003 (fl. 65) e
que várias diligências já foram feitas objetivando
entregar a completa prestação jurisdicional, junto a JUCEG
(fls. 79/82), Banco Central do Brasil (fl. 93), DETRAN/GO
(fl. 98) e Receita Federal (fls. 161/164), inclusive, e
que também duas audiências para tentativa de acordo em
execução já foram realizadas (fls. 176 e 188), havendo

notícia ainda do falecimento do sócio Januário Neto (fl.
177), concedo ao exequente o prazo de 30 (trinta) dias,
para que forneça elementos claros e objetivos, dando
prosseguimento a execução, sob pena de desbloqueio das
contas do executado junto ao Banco Central do Brasil,
expedição de certidão de crédito e remessa posterior dos
autos ao arquivo, providências estas que já ficam
determinadas, em caso de nova omissão. Intime-se.

A Secretaria da Vara, para as providências
necessárias.

Goiânia/GO, 15 de abril de 2004.

Ju '
ro orenzettt

6'T/Goiânia/GO

6avT Gott~Li co
gtt[O3 tsttlctlna ttO

Gabiaete»c ra (!at:t

1 0 ABR 2004

tclaudiotdespachosktt230392.wpd
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

DATA DA NOTIFICA/AO: 16/04/2004 16:03

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 4731/2004
Processo N': RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: GESSO BRASIL + 002
ADVOGADO..: .

~PACHO:
AO EXEQUENTE: Deixando registrado que a execução já ficou suspensa de 19.03.2001 (fl.

64) a 19.03.2003 (fl. 65) e que várias diligências já foram feitas objetivando entregar a
completa prestação jurísdicíonal, junto á JUCEG (fls. 79/82), Banco Central do Brasil (fl. 93),
DETRAN/GO (tl. 98) e Receita Federal (fls. 161/164), inclusive, e que também duas audiências
para tentativa de acordo em execução já foram realizadas (fls. 176 e 188), havendo notícia
ainda do falecimento do sócio Januário Neto (fl. 177), concedo ao exequente o prazo de 30
(trinta) dias, para que forneça elementos claros e objetivos, dando prosseguimento á
execução, sob pena de desbloqueio das contas do executado junto ao Banco Central do
Brasil, expedição de certidão de crédito e remessa posterior dos autos ao arquivo,
providências estas que já ficam determinadas, em caso de nova omissão. íntima-se.

A Secretaria da Vara, para as providências necessárias.

CERTIDAO DE PUBLICAlvAO
Certifico que foi publicada no DJ n'Dpágina n'~ do dia~/~/, circulado no dia ~/~W/
a notificação certificada a fl~ Dou fé.
GOIÂNIA, ~/~/ W~~'eira.

ô/t/R900N Data: 10/04/2004 Hora:10;05 21 Página: 1 da 1
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Titular da 06'. Vara do Trabalho de Gniánin/Go

Proc. 2.303/92

JURANDIR .JESUS CORNKU, já
qualificado no processo supra identificado, no qual move anão em desfavor de
CIRO ANT6NIO E OIJTROS, tatnbém já qualificado, através da advogada
que esta subscreve (m.a.), vem á douta presença de V.Exa., expor e requerer o
S(Wlte:

0 Reclammite ressalta que em face do que
consta nos autos deverá ser enviado ofício á Receita Federal, para que tal
órgão forneça a este juízo cópia das últimas declarações de renda dos
reclamados para que seja possível detectar a existência de bens passíveis de
penhora.

Nestes Termos,
Perle Deferimento.
G 'unia, 16 de abril de 2.004

UCIENN VINHAL
OA13/GO — 10.727

Av. T-01, n. 1.571 — Setor Bneno, nesta Capital — fone: 251.43,63
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Nesta data, f"eo ceucluses os preseutes autos ao MM.

A., 44,'. 64................d.4R'A..
Diretor do Secrctar,a
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

02303-1992-006-18-00-4 RT

Vistos.
Os documentos da Receita Federal já se encontram

nos autos as fls. 161/164, razão pela qual determino que
se aguarde na forma do despacho de fl. 190. Intime-se o
exequente.

A Secretaria, para as providências necessárias.
Goiânia/GO, 20 de abril de 2004.

Jui t e ro orenzetti
6'T/Goiânia/GO

ea yy . ootAAIA no
iethxtha ita

'Gabiiaeic sesi »'
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇAO: 23/04/2004 12:30

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4948/2004
Processo I'I": RT 02303-1992-006-18-00-4 6'T
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
ADVOGADO..: LUCIENNE VINHAL
RECLAMADA.: GESSO BRASIL + 002
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
~ÓEVERÁ 0 EXEQUFNTE TOMAR CIÊNCIA QUE OS DOCUMENTOS DA RECEITAFEDERAL JÁ SE ENCONTRAM NOS AUTOS, AZÂO PELA QUAL AGUARDAR-SE-Á NAFORMA DO DESPACHO DE FLS. 190.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n'ginan~ do dia~~/~/ ~, circulado no dia~/~/ W~
a notificação certificada a fl.~. Dou fé.
GOIÂNIA,X~/~/ ~ ~'eira.

0,„„000 Pgg

Sarvlttgr '"

SAJR000N
Data 23I0412004 Hora.1232.47 Pagtna: 1 da 1
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"-Áj/'"
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. 0/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 02303-1992-006-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
195 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) LUCIENNE VINHAL, QAB N'0727GO, sob carga n'042/2004, e que deverão ser devolvidos
no dia 03 de Maio de 2004.

GOIÂNIA, 27 de Abril de 2004

r P. Campos / Antonio Almeida dos Reis
Assistente I / Assistente II

LUCIENNE VINHAL

SAJR300t Data: 2710412004 Rara:12:94:29 Página: 1 da 1
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Titular da 06'. Vara do Trabalho de Goiânia/Go.

Proc. 2.303/92

JURANDIR JESUS CORNEU, já
qualificado no processo supra identificado, no qual move ação em desfavor de
GESSO BRASIL E OUTROS, também já qualificado, através da advogada
que esta subscreve {m.a.), vem a douta presença de V.Exa., expor e requerer o

seguinte:

Observando as fi.s 153 dos autos vemos que
somente naquela ocasião foi constatado o real endereço residencial do
reclamado, todavia após tal fato não houve busca na residência deste de bens
suficientes para garantir a execução, pelo que o reclamante requer que seja
expedido MPA a ser cumprido na residência do reclamado.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
G iânia, 30 de abril de 2.004

LUCIENNE VI HAL
OABJGO — 10.727

Av. T-01, n. 1.571 — Setor Bneno, nesta Capital — fone: 251.43.63
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

02303-1992-006-18-00-4 RT

Vistos.

Penhorem-se e avaliem-se tantos bens do
executado Ciro Antônio Alves quantos bastem, no endereço
indicado a fl. 153.

A Secretaria, para as p ovidências necessárias.

Goiânia/GO, 03 de mai de 2004.

Juiz Mário Sérgio Bottazzo
6'i'f/Goiânia/GO

e.a v.y. - Goir 3 I i. - Go
Apipa 1 ecrb lpa r Ó

Gabinmp r

0 0 IIAI 2004

G:Xclaudioipeecarrteirt230392.wpd



--"':".''+ee. PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

,jipe. "~~é'i. SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO No: 01.302/2004
RECLAMANTE: JURANDIR JESUS CORNEU
RECLAMADA: CIRO ANTONIO ALVES + 002

0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
passado a favor de JURANDIR JESUS CORNEU, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo indicado e proceda a PENHORA e AVALIAÇÁO de tantos bens quantos
bastem para garantir o débito do(a) executado(a), no importe de R$ 4.551,53 (quatro mil,
quinhentos e cinquenta e um reais e cinq0enta e três centavos), atualizado até 31.07.200:

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer âs medidas legais cabíveis,~so seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, g único; CPC,
artigo 172, IJII 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

, Técnico Judiciário,Eu, Márcia Beatriz Rigoni,
conferi e subscrevi aos 04 dias do mês de Maio de 2004.

C~~".tNM.'AS"= t. 'O'ÁRIO

SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Observação:

Endereço: RUA JÚLIA DUARTE, QD. F, LT. 31, INDUSTRIAL MOCCA, CIDADE JARDIM,
GOIANIA-GO

C E T' f n Á O
Ccr'.'f'c& e i ou f'ue, nesta data, ftz Srentcss do otan!edo ao Sn%1~.

Co.'"aia, .+.../~%./Q ..l.

/entreter de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
~,~'.~,'~. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAO

,!j~ '.&z. SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

&ll

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 2.303/1992 RT
MANDADO No: 01.302/2004
RECLAMANTE JURANDIR JESUS CORNV6 ' " '

'-"":: .. /.~/.+G.P..
RECLAMADA: CIROANTONIOALVES +(t)88 li .I,P... ~,
0 Dr. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, Juiz do Trabalho Titular da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber
por distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
passado a favor de JURANDIR JESUS CORNEU, em seu cumprimento didija-se ao
endereço abaixo indicado e proceda a PENHORA e AVALIAÇAO de tantos bens quantos
bastem para garantir o débito do(a) executado(a), no importe de R$ 4.551,53 (quatro mil,
quinhentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos), atualizado até 31.07.200!

Ficando desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça recorrer as medidas legais cabíveis,
~so seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, IJ único; CPC,

artigo 172, Q 1'e 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Márcia Beatriz Rigoni,
conferi e subscrevi aos 04 dias o ês de Ma e 2004.

ÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
Juiz do Trabalho Titular

Técnico Judiciário,

Observação:

Endereço: RUA JÚLIA DUARTE, QD. F, LT. 31, INDUSTRIAL MOCCA, CIDADE JARDIM,
GOIÂNIA-GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRAHALI-IO

TRIHUNAL REGIONAL DO TRAHALHO 18 REGIAO

éi'ARA DO TRABALHO DE GOIÂ NIA-GO

E2IEQC'ENTE : JURANDIR JESUS CORNE U

EXECUTADA: CIROANTÔNIOALVES+ 002

PROCESSO : 2303/1992 MANDADO : 1302/2004

CERTIDAO

Ceriihco c dou fé ao MM. Juiz que, em cumprimento ao manJ*Jo retro,
dirigi-me á Rua Jídia Duarte, Q. F, L. 31, B. Industrial Mooca, no Jia 11 de maio Je 2004, ás

16:10 horas, e aí Jeixei Jc proc'r a pennora, em virluJe Je nao ter encontraJo o executado, nem
hens Je sua propriedaJe. Ali reside a Sr . Dora Olímpio, inná dele, que afirmou que ele mudou-se
há aproximaJamente Jois meses, para o Jardim Petrópoli . Ela náo souhe informar o msJereço
correto.

Ante an exposto, laço Jevoluçao do mandaJo, a apreciaçao Je V. Ex»., e

aguarJo novas Jetenninaçóes.

Goiânia, 12 de maio Je 2004

KLISABETE 8 ES T. BITKNCOURT
Ottcinl de Justiça
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